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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATINI / RS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016 
 

EDITAL N° 01/2016 – ABERTURA E INSCRIÇÕES 
 

Vilso Agnelo da Silva Gomes, Prefeito de Piratini/RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, torna público que estarão abertas, a contar da data da 

publicação do edital de abertura, as inscrições para a prestação de Concurso Público destinado ao 

provimento de cargos públicos, em conformidade com a Lei Municipal nº 424 de 29 de agosto de 

2002 e suas respectivas alterações posteriores, sob o regime estatuário, certame que observará os 

regramentos pertinentes, além do estatuído neste edital de abertura e inscrições, tudo sob a 

coordenação técnico-administrativa da empresa Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 O Concurso Público será composto das seguintes etapas: 

 1.1.1 Prova teórico-objetiva para todos os cargos; 

 1.1.2 Prova de títulos para os cargos de Professor (todos), Assistente Social, Fiscal Ambiental, 

Fiscal Tributário, Fonoaudiólogo, Licenciador Ambiental, Médico Veterinário, Odontólogo, 

Psicólogo, Nutricionista, Procurador e Controlador Interno; 

1.1.3 Prova prática para os cargos de Tratorista, Operador de Máquinas, Motorista e Pedreiro. 

 

1.2 A divulgação oficial de todas as etapas referentes a este Concurso dar-se-á por meio de editais 

e/ou avisos publicados nos seguintes meios e locais: 

 1.2.1 no Mural de Atos Administrativos da Prefeitura de Piratini, em caráter oficial; 

 1.2.2 no site da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br em caráter meramente 

informativo. 

   1.2.3 no site da Prefeitura de Piratini: www.piratini.rs.gov.br, em caráter meramente informativo. 

 

1.3 É responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas deste concurso público 

pelos meios de divulgação supracitados. 

 

1.4 DO QUADRO DE VAGAS 
 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Escolaridade e Exigências 

Mínimas 
Vencimento 

Taxa de 

Inscrição 

Agente Administrativo CR* 44h Ensino Médio Completo. R$ 1.390,52 R$ 86,39 

Agente Administrativo 

Auxiliar 
CR* 44h Ensino Fundamental Completo. R$ 1.196,46 R$ 57,59 

Assistente Social 01 30h 
Curso Superior em Serviço 

Social e Registro no CRAS/RS. 
R$ 3.375,06 R$ 115,18 

Controlador Interno CR* 44h 

Curso Superior de Graduação em 

Ciências Contábeis ou 

Administração ou Direito e 

Registro no respectivo órgão de 

regulamentação da Profissão. 

R$ 2.362,54 R$ 115,18 
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Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Escolaridade e Exigências 

Mínimas 
Vencimento 

Taxa de 

Inscrição 

Fiscal Ambiental 01 44h 

Curso Superior de Graduação em 

Ciências Biológicas, Biologia, 

Engenharia Florestal, 

Agronomia, Bacharelado ou 

Licenciatura em Química 

Ambiental, Tecnólogo Ambiental 

ou Tecnólogo em Gestão 

Ambiental e Registro no 

respectivo órgão de 

regulamentação da Profissão. 

R$ 1.681,90 R$ 115,18 

Fiscal Tributário  CR 44h 

Curso Superior de Direito, 

Administração, Ciências 

Contábeis, Economia, Gestão 

Pública ou Gestão Financeira 

R$ 3.375,06 R$ 115,18 

Fonoaudiólogo CR 20h 
Curso Superior de Graduação em 

Fonoaudiologia e Registro no 

CREFONO/RS. 
R$ 1.405,63 R$ 115,18 

Licenciador Ambiental  01 44h 

Curso Superior Completo de 

Ciências Biológicas, Biologia,    

    Engenharia Florestal, 

Agronomia, Bacharelado ou 

Licenciatura em        

    Química Ambiental, 

Tecnólogo Ambiental ou 

Tecnólogo em Gestão    

    Ambiental 

R$ 1.681,90 R$ 115,18 

Médico Veterinário CR 14h 
Curso Superior de Graduação em 

Veterinária e Registro no 

CRMV/RS. 
R$ 1.681,90 R$ 115,18 

Motorista CR 44h 
4ª série do 1ª Grau (Lei nº. 

618/2004) e CNH, no mínimo, 

Categoria D. 
R$ 840,95 R$ 57,59 

Nutricionista 01 30h 
Curso Superior de Graduação em 

Nutrição e Registro no CRN/RS. 
R$ 3.375,06 R$ 115,18 

Odontólogo 01 20h 
Curso Superior de Graduação em 

Odontologia e Registro no 

CRO/RS. 
R$ 3.375,06 R$ 115,18 

Operador de Máquinas 03 44h 
Alfabetizado e CNH, no mínimo, 

Categoria C. 
R$ 905,64 R$ 57,59 

Operário CR 44h Alfabetizado. R$ 646,89 R$ 57,59 

Pedreiro CR 44h 
2ª série do 1ª Grau (Lei nº. 

623/2004). 
R$ 840,95 R$ 57,59 

Procurador CR 

 

40h 

 

Curso Superior de Graduação em 

Ciências Jurídicas e Sociais ou 

Direito e Registro na OAB/RS. 
R$ 3.881,32 R$ 115,18 

Professor de Anos 

Finais/Ciências  
CR 20h 

Ciências Biológicas ou Ciências 

Naturais ou Física ou Química – 

Licenciatura Plena ou 

Bacharelado com 

Complementação Pedagógica. 

R$ 1.261,71 R$ 115,18 

Professor de Anos 

Finais/Educação 

Artística 

 

02 

 

20h 

 

Educação Artística ou Artes 

(Interdisciplinar) ou Artes 

Visuais ou Dança ou Música ou 

Teatro – Licenciatura Plena ou 

Bacharelado com 

Complementação Pedagógica. 

R$ 1.261,71 R$ 115,18 
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Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Escolaridade e Exigências 

Mínimas 
Vencimento 

Taxa de 

Inscrição 

Professor de Anos 

Finais/Ensino Religioso  
01 20h 

Licenciatura Plena em qualquer 

área – Curso CONER (mínimo 

400h). 
R$ 1.261,71 R$ 115,18 

Professor de Anos 

Finais/Geografia 
01 20h 

Geografia – Licenciatura Plena 

ou Bacharelado com 

Complementação Pedagógica. 
R$ 1.261,71 R$ 115,18 

Professor de Anos 

Finais/História 
01 20h 

História – Licenciatura Plena ou 

Bacharelado com 

Complementação Pedagógica. 
R$ 1.261,71 R$ 115,18 

Professor de Anos 

Finais/Matemática 
01 20h 

Matemática – Licenciatura Plena 

ou Bacharelado com 

Complementação Pedagógica. 
R$ 1.261,71 R$ 115,18 

Professor de Anos 

Finais/Português 
01 20h 

Letras (Língua Portuguesa ou 

Língua Portuguesa e Estrangeira 

ou Língua Portuguesa e 

Respectivas Literaturas) – 

Licenciatura Plena ou 

Bacharelado com 

Complementação Pedagógica. 

R$ 1.261,71 R$ 115,18 

Professor de Anos 

Iniciais 
02 20h 

Normal (Nível Médio) ou 

Pedagogia com habilitação em 

Educação Infantil ou Normal 

Superior. 

R$ 840,95 R$ 86,39 

Professor de Educação 

Infantil 
13 20h 

Normal (Nível Médio) ou 

Pedagogia com habilitação em 

Educação Infantil ou Normal 

Superior. 

R$ 840,95 R$ 86,39 

Psicólogo CR 20h 
Curso Superior de Graduação em 

Psicologia e Registro no 

CRP/RS. 
R$ 2.362,54 R$ 115,18 

Servente CR 44h Alfabetizado. R$ 646,89 R$ 57, 59 

Técnico em Informática CR 44h 
Ensino Médio Completo e 

Certificado de Curso Técnico em 

Informática. 
R$ 1.196,46 R$ 86,39 

Tratorista 04 44h 
Alfabetizado e CNH, no mínimo, 

Categoria C. 
R$ 905,64 R$ 57,59 

CR significa Cadastro Reserva. 

As taxas de inscrição são definidas de acordo com a Lei nº 1.218 de 2010. 
 

1.5 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

PROCEDIMENTO DATA 

Publicação do edital do concurso público  07/06/2016 

Prazo para impugnar o edital de abertura e inscrições 07 a 20/06/2016 

Período de requerimento de isenção da taxa de inscrição 13 a 17/06/2016 

Período de inscrições pela internet, através do site: 

www.legalleconcursos.com.br  
07/06 a 07/07/2016 

Último dia para entrega do laudo médico dos candidatos inscritos para as 

cotas das pessoas com deficiência e condições especiais para o dia de prova 
01/07/2016 

Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário  08/07/2016 

Edital de publicação das inscrições homologadas – lista preliminar de inscritos 

e edital de deferimento de condições especiais para o dia da prova 

Convocação para a prova teórico-objetivas e prova de títulos 

13/07/2016 

Período de recursos – homologação das inscrições  14 a 16/07/2016 
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PROCEDIMENTO DATA 

Resultado da homologação das inscrições – lista oficial dos inscritos  

Divulgação dos locais das provas teórico-objetivas 
19/07/2016 

Aplicação da prova teórico-objetiva 31/07/2016 

Divulgação dos gabaritos preliminares 01/08/2016 

Prazo para recursos dos gabaritos preliminares 02 a 04/08/2016 

Divulgação dos gabaritos oficiais 11/08/2016 

Publicação das notas preliminares da prova teórico-objetiva 15/08/2016 

Prazo para recursos das notas preliminares da prova teórico-objetiva 16 a 18/08/2016 

Publicação das notas oficiais da prova teórico-objetiva 19/08/2016 

Convocação para as provas de segunda etapa (títulos e prática) 19/08/2016 

Aplicação da prova prática 28/08/2016 

Período de envio dos títulos 22 a 25/08/2016 

Publicação das notas preliminares das provas práticas e de títulos 31/08/2016 

Prazo para recursos das notas preliminares das provas práticas e de títulos 01 a 03/09/2016 

Homologação do resultado final 06/09/2016 

 

1.6 Todas as publicações serão divulgadas até às 23h59min, nas datas estipuladas neste cronograma, 

no site www.legalleconcursos.com.br. 

 

1.7 O cronograma de execução do Concurso Público poderá ser alterado pela Legalle Concursos ou 

pela Comissão Executiva para Seleção de Pessoal, através de Concurso Público, nomeada pela 

Portaria N.322, de 29 de março de 2016, da Prefeitura Municipal de Piratini/RS, a qualquer 

momento, havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor ou 

algo a reivindicar em razão de alguma alteração, sendo dada publicidade caso venha ocorrer. 

 

1.8 As atribuições dos cargos constam no Anexo I do presente edital, sendo que no mesmo anexo 

constam as exigências de escolaridade na sua forma completa. 

 

2. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA 
 

2.1 São requisitos básicos para investidura no serviço público municipal de acordo com a Lei 

Municipal nº 424 de 29 de agosto de 2002, a serem apresentados quando da posse: 

 2.1.1 ser brasileiro; 

 2.1.2 ter idade mínima de dezoito anos; 

 2.1.3 estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 

 2.1.4 gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico; 

 2.1.5 ter atendido as condições prescritas em lei para o cargo. 

 

2.2 A Prefeitura Municipal reserva-se ao direito de solicitar documentos adicionais em função da 

complexidade das atribuições do cargo. 

 

2.3 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exames médicos listados no Decreto 

nº 079 de 17 de abril de 2014, que regulamenta o art. 7º, inciso IV, da Lei Municipal 424/2002. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 Os candidatos poderão inscrever-se em mais de um cargo, desde que observados os turnos de 

aplicação da prova teórico-objetiva, conforme segue: 

http://www.legalleconcursos.com.br/
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3.1.1 Manhã: Servente, Pedreiro, Operador de Máquinas, Agente Administrativo, Fonoaudiólogo, 

Assistente Social, Fiscal Ambiental, Fiscal Tributário, Veterinário, Odontólogo, Psicólogo, 

Nutricionista, Professor de Anos Iniciais, Professor de Ensino Religioso, Procurador e Controlador 

Interno. 

 

3.1.2 Tarde: Operário, Motorista, Tratorista, Agente Administrativo Auxiliar, Licenciador 

Ambiental, Técnico em Informática, Professor de Educação Infantil, Professor de Português, 

Professor de Matemática, Professor de História, Professor de Geografia, Professor de Ciências e 

Professor de Educação Artística. 

 

3.2 Caso o candidato se inscreva para dois cargos cujas provas ocorrerem em horários coincidentes 

deverá, no dia da prova, decidir por realizar apenas uma delas; e o valor pago pela outra inscrição 

não será devolvido.  

 

3.3 As inscrições serão realizadas no período determinado no cronograma de execução, 

exclusivamente pela internet, no endereço www.legalleconcursos.com.br. 

 

3.4 Procedimentos para Inscrições: Acessar o endereço www.legalleconcursos.com.br, a partir do dia 

determinado para início das inscrições conforme cronograma e acessar “Concurso Público – 

Prefeitura Municipal de Piratini/RS”. 

 

3.4.1 O candidato deverá ler o Edital de Abertura e Inscrições para conhecimento das normas 

reguladoras do presente Concurso Público. 

 

3.5 As inscrições serão submetidas ao sistema até às 22 horas do último dia determinado no 

cronograma de execução. Durante o processo de inscrição, será emitido o boleto bancário com a taxa 

de inscrição, sendo que o pagamento poderá ser feito em qualquer banco, até o dia do 

vencimento indicado no boleto. 

 

3.5.1 O candidato deverá ficar atento ao dia de vencimento do boleto bancário, que será indicado no 

boleto. Não serão aceitos pagamentos efetuados posteriormente a esta data. O boleto emitido será do 

BANRISUL – Banco do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

3.5.2 Não serão aceitos pagamentos com taxas inferiores às estipuladas.  

 

3.5.3 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o estabelecido e as 

solicitações de inscrições cujos pagamentos forem efetuados após a data do último dia do 

pagamento, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga. 

 

3.5.4 Será possível emitir segunda via do boleto com a taxa de inscrição. 

 

3.6 Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que deixarem de ser concretizados 

por falhas de computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica. O 

candidato assume qualquer e total responsabilidade se não conseguir efetivar a inscrição dentro do 

período previsto, sendo recomendável não deixar para o último dia a efetivação da inscrição, devido 

ao congestionamento de tráfego de dados do site que receberá as inscrições. 

 

3.7 Para efetuar a inscrição, será imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF).  
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3.7.1 Poderá ter a sua inscrição cancelada e eliminada do Concurso Público o candidato que usar o 

CPF de terceiro para realizar a sua inscrição.  

 

3.7.2 Após efetivada a inscrição não será permitida a troca de cargos na mesma inscrição, portanto, o 

candidato deve ler atentamente o Edital, e escolher o cargo para o qual pretende realizar a prova de 

modo definitivo. 

 

3.7.3 Não é possível alterar dados de inscrição já finalizada; querendo prestar novas informações na 

inscrição ou corrigir informação já enviada, o candidato deverá realizar nova inscrição. 

 

3.8 O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, 

sob as penas da lei, sendo de obrigatório preenchimento a data de nascimento correta do candidato, 

conforme documento oficial. 

 

3.9 A Legalle Concursos encaminhará ao candidato e-mail meramente informativo, ao endereço 

eletrônico fornecido na ficha de inscrição, não isentando o candidato de buscar as informações nos 

locais informados no Edital. O site da Legalle Concursos, www.legalleconcursos.com.br, será fonte 

permanente de comunicação de avisos e editais, além das publicações em jornal local dos extratos do 

Edital de Abertura e Inscrições. 

 

3.10 O candidato poderá inscrever-se para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de 

Piratini/RS, mediante a inscrição pela internet e o pagamento do valor correspondente, desde que 

atenda às exigências do cargo, conforme especificado neste Edital e seus anexos. 

 

3.11 Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional.  

 

3.12 O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as 

consequências de eventuais erros de preenchimento daquele documento.  

 

3.13 O candidato deverá identificar claramente na ficha de inscrição o nome do cargo para o qual 

concorre, sendo de sua inteira responsabilidade o preenchimento correto. 

 

3.14 Não serão restituídos valores de inscrição pagos a maior. 

 

3.15 Pagamentos em duplicidade (mesmo nº de boleto) não serão devolvidos. 

 

3.16 A opção pelo cargo deve ser efetivada no momento da inscrição, sendo vedada ao candidato 

qualquer alteração posterior ao envio/término da inscrição.  

 

3.16.1 Serão canceladas as inscrições pagas com cheque, agendamentos bancários e outros meios, 

sem a devida provisão de fundos. Não serão homologadas as inscrições cujos boletos não forem 

pagos.  

 

3.17 É vedada a transferência do valor pago a título da taxa para terceiros, assim como a 

transferência da inscrição para outrem. 

 

3.18 Caso necessite de condições especiais para a realização da prova, o candidato deverá formalizar 

o pedido por escrito pela ficha eletrônica de inscrição e entregar o laudo médico que deverá ser 

encaminhado, juntamente com o Formulário de Requerimento – Pessoas com Deficiência ou 

Necessidades Especiais, conforme Anexo II, até o dia determinado no cronograma de execução 

remetê-lo por SEDEX para a Legalle Concursos, Caixa Postal 135, Santa Maria/RS, CEP 97010-
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970. Se houver necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por 

especialista da área de deficiência. A Comissão de Concurso da empresa Legalle Concursos 

examinará a possibilidade operacional de atendimento à solicitação. 

 

3.19 Não será homologado o pedido de necessidades especiais para a realização da prova do 

candidato que descumprir quaisquer das exigências aqui apresentadas. Os laudos médicos terão valor 

somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos candidatos. 

 

3.20 A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá entregar o atestado de amamentação, 

juntamente com o requerimento do Anexo II, remetê-lo por SEDEX para a Legalle Concursos, Caixa 

Postal 135, Santa Maria/RS, CEP 97010-970. Durante a realização da prova, deverá levar 

acompanhante, maior de 18 anos, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 

responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. 

A Legalle Concursos e a Prefeitura Municipal de Piratini/RS não se responsabilizarão por 

acompanhantes menores de idade durante a realização das provas. 

  

3.21 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação irrestrita das normas e 

condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá o candidato 

alegar desconhecimento. 

 

3.22 O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão das informações prestadas na 

inscrição. 

 

3.23 O turno de prova impresso no comprovante de inscrição é mera previsão, devendo o candidato 

atentar-se para o edital de convocação para a realização de provas, que poderá constar de turno 

diverso em razão do número de candidatos inscritos no certame. 

 

4. ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO  
 

4.1 Haverá isenção da taxa de inscrição no presente concurso público para o doador de sangue ou de 

medula óssea, às pessoas com deficiência e às que não possuírem renda. 

 

4.2 Para ter direito à isenção, o doador de sangue ou de medula óssea deverá comprovar tais doações, 

sendo que, com relação à doação de sangue, não poderá ser inferior a duas doações no período de 

doze meses. 

 

4.2.1 Considera-se, para o obtenção do benefício, somente a doação de sangue ou de medula óssea 

promovida a órgão oficial ou à entidade credenciada pela União, pelo Estado o pelo Município. 

 

4.2.2 A comprovação da qualidade de doador de sangue ou de medula óssea será efetuada por meio 

da apresentação de documento expedido pela entidade coletora, que deverá ser anexado ao 

requerimento de isenção. 

 

4.3 Para ter direito à isenção, a pessoa com deficiência deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de laudo fornecido por médico credenciado pelo Município. 

 

4.4 Para ter direito à isenção, a pessoa que não possui renda deverá estar cadastrada junto ao órgão 

público responsável pelas políticas de Assistência Social do Município onde reside, o qual deverá 

fornecer certidão que comprove aquela condição. 
 

5. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
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5.1 Será destinado um percentual de até 10% (dez por cento) das vagas existentes e das futuras a 

serem preenchidas, para cada cargo e quando houver inscritos, às pessoas com deficiência, que sejam 

compatíveis com as atribuições do cargo pretendido, de acordo com o Art. 37, VIII da Constituição 

Federal/1988. 

 

5.1.1 A homologação do concurso far-se-á em lista separada às pessoas com deficiência, constatando 

em ambas a nota final de aprovação e classificação original de cada uma das listas. As nomeações 

obedecerão predominantemente à nota final obtida independente da lista em que esteja o candidato. 

 

5.2 A pessoa com deficiência, condições físicas, sensoriais ou mentais reduzidas ou de inferioridade, 

em relação às demais, tanto para a prestação de concurso quanto para o exercício das atribuições do 

cargo, mas que não apresenta impossibilidade para o exercício do respectivo cargo. 

 

5.3 A comprovação da deficiência, sua identificação e a compatibilidade para o exercício do cargo 

serão previamente atestadas por laudo ou atestado médico, especificando claramente a deficiência, 

nos termos Código Internacional de Doenças – CID. 

 

5.4 Os candidatos, no momento da posse, serão submetidos à avaliação por junta médica, nomeada 

pelo Município, para a comprovação da deficiência, bem como sua compatibilidade com o exercício 

das atribuições. 

 

5.5 Não havendo inscritos ou aprovados na condição determinada no presente edital, as vagas serão 

preenchidas pelos demais aprovados no concurso. 

 

5.6 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

readaptação ou a concessão de aposentadoria. 

 

5.7 Para concorrer nas vagas destinadas às pessoas com deficiência, o candidato deverá encaminhar o 

pedido por escrito pela ficha eletrônica de inscrição e entregar o laudo médico que deverá ser 

encaminhado, juntamente com o Formulário de Requerimento – Pessoas com Deficiência ou 

Necessidades Especiais, conforme Anexo II, até o dia determinado no Cronograma de Execução 

remetê-lo por SEDEX para a Legalle Concursos, Caixa Postal 135, Santa Maria/RS, CEP 97010-

970. 

 

5.8 Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 

determinado, não será considerado como pessoa com deficiência, para concorrer às vagas reservadas, 

não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal 

opção na Ficha de Inscrição. 

 

5.9 Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 

simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

 

5.10 Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, 

à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e a nota mínima 

exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação 

própria. 

 

5.11 Se houver necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por 

especialista da área de deficiência. 
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5.12 A Comissão do Concurso, da Legalle Concursos, examinará a possibilidade operacional de 

atendimento à solicitação, emitindo julgamento público acerca da concessão de tempo adicional. 

 

5.13 A data de emissão do laudo deve conter data de emissão inferior a trinta dias a contar da data de 

publicação do presente edital. 

 

5.14 O laudo médico que comprove a deficiência do candidato deverá: 

 5.14.1 ser original ou cópia autenticada; 

 5.14.2 ter sido expedido no prazo de, no máximo, de trinta dias antes da publicação deste Edital; 

 5.14.3 conter a assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de 

Medicina; 

 5.14.4 especificar o grau ou o nível da deficiência; 

 5.14.5 nos laudos médicos relativos à deficiência auditiva, deverá constar claramente a descrição 

dos grupos de frequência auditiva comprometidos; 

 5.14.6 nos laudos médicos relativos à deficiência visual, deverá constar claramente a acuidade 

visual com a melhor correção, bem como a apresentação de campimetria visual; 

 5.14.7 nos laudos médicos de encurtamento de membro inferior, deverá ser encaminhado laudo de 

escanometria. 

 

5.15 Não será homologada a inscrição, na condição de pessoa com deficiência e/ou pedido de 

necessidade especial, do candidato que descumprir quaisquer das exigências constantes neste edital. 

 

5.16 Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos 

candidatos. 

 

5.17 O não comparecimento do candidato à perícia médica acarretará a perda do direito às vagas 

reservadas aos candidatos em tais condições. 

 

5.18 A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá 

invocá-la futuramente em seu favor. 

 

5.19 A deficiência deverá permitir o pleno desempenho do cargo, em todas as suas atividades, 

consoante laudo médico. 
 

5.20 O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por 

invalidez. 
 

5.21 Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas como pessoa com deficiência e forem 

aprovados/classificados, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes 

publicados em relação à parte, constando em ambas a nota final de aprovação e classificação ordinal 

em cada uma das listas. 
 

5. 22 A observância do percentual de vagas reservadas às pessoas com deficiência dar-se-á durante 

todo o período de validade do Concurso e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos. 
 

5.23 É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias: 

 5.23.1 deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 

paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 

hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
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membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 

produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

5.23.2 deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 

mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;  

5.23.3 deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor 

olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no 

melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 

visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60
o
; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 

condições anteriores;  

5.23.4 deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 

manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 

adaptativas, tais como: comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da 

comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho;  

5.23.5 deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
 

6. DAS PROVAS E ETAPAS 
 

6.1 As provas e etapas serão compostas do seguinte modo: 
 

CARGO(S) PROVA(S) 
ÁREA DO 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

PESO/ 

VALOR 
TOTAL 

Operário e Servente. 
Teórico-

Objetiva 

1. Língua Portuguesa 10 4,0 

100,0 2. Matemática 10 4,0 

3. Conhecimentos Gerais 5 4,0 

Agente Administrativo 

Auxiliar. 

Teórico-

Objetiva 

1. Língua Portuguesa 5 4,0 

100,0 2. Matemática 10 4,0 

3. Conhecimentos Gerais 10 4,0 

Agente Administrativo e 

Técnico de Informática. 

Teórico-

Objetiva 

1. Língua Portuguesa 10 2,0 

100,0 

2. Matemática 10 2,0 

3. Atualidades 5 2,0 

4. Legislação 5 2,0 

5. Conhecimentos Específicos 10 4,0 

Tratorista, Operador de 

Máquinas, Motorista e 

Pedreiro. 

Teórico-

Objetiva 

1. Língua Portuguesa 10 4,0 

90,0 2. Matemática 10 4,0 

3. Conhecimento Gerais 5 2,0 

Prática Avaliação prática 10,0 

Professor de Educação 

Infantil e Anos Iniciais. 

 

Teórico-

Objetiva 

 

1. Língua Portuguesa 10 2,0 

90,0 

2. Informática 5 1,5 

3. Atualidades 5 1,5 

4. Legislação 10 1,5 

5. Conhecimentos Específicos 10 4,0 

de Títulos Avaliação de títulos 10,0 

Professor Anos Finais, 

Assistente Social, 

Fonoaudiólogo, Fiscal 

Ambiental, Fiscal Tributário 

Licenciador Ambiental, 

Médico Veterinário, 

Odontólogo, Psicólogo, 

Nutricionista, Procurador e 

Controlador Interno. 

Teórico-

Objetiva 

1. Língua Portuguesa 10 2,0 

90,0 

2. Informática 5 1,5 

3. Atualidades 5 1,5 

4. Legislação 10 1,5 

5. Conhecimentos Específicos 10 4,0 

de Títulos Avaliação de títulos 10,0 

 

7. DAS PROVAS 
 

PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 



Prefeitura Municipal de Piratini / RS 

Rua Comendador Freitas, 255                                                                                                                      Concurso Público nº 01/2016 

Piratini – RS – CEP 96490-970                                                       

 

  
Página 11 

 

 

7.1 A Prova Teórico-objetiva de cada cargo será classificatória e eliminatória, constituída de 25 

(vinte e cinco) questões para os cargos de Nível Fundamental (completo e incompleto) e 40 

(quarenta) questões para os cargos de Nível Médio e Superior. Todas as questões serão elaboradas 

com base nos Programas de Provas (Anexo III). O candidato terá 03 (três) horas para a resolução da 

Prova e preenchimento do Cartão-Resposta. 

 

7.2 As questões da Prova Teórico-objetiva serão de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas 

cada (A, B, C, D e E) e 01 (uma) única resposta correta. 

 

7.3 O local da prova escrita será divulgado na data definida no cronograma de execução. É de inteira 

responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o 

comparecimento no horário determinado. 

 

7.4 O ingresso na sala de provas será permitido somente ao candidato que apresentar documento de 

identidade: Cédula de Identidade ou Carteira expedida pelos Comandos Militares ou pelas 

Secretarias de Segurança Pública; pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 

Militares; Órgãos fiscalizadores de exercício profissional ou Conselho de Classe; Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo (no prazo de 

validade); Passaporte (no prazo de validade); Carteira Funcional do Ministério Público. 

 

7.4.1 O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto 

que permita o reconhecimento do candidato. 

 

7.4.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 

eleitorais, carteira de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 

valor de identidade. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 

protocolo do documento. 

 

7.4.3 Identificação especial: Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 

realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 

ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 

máximo, trinta (30) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo 

coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, assim como 

apresentação de outro documento com foto e assinatura. 

 

7.4.3.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 

identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

 

7.4.3.2 A identificação especial será exigida também no caso do documento de identidade que 

estiver violado ou com sinais de violação. 

 

7.4.3.3 A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso da empresa Legalle 

Concursos. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico 

ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão 

anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

7.5 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identificação 

original e/ou a identificação especial não for favorável pela Comissão do Concurso da empresa 

Legalle Concursos, poderá ser eliminado automaticamente do Concurso Público em qualquer etapa. 
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7.6 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de trinta minutos, 

munido de documento de identidade, caneta tipo esferográfica de material transparente, com tinta 

azul ou preta de ponta grossa. 

 

7.6.1 Será obrigatória a apresentação do boleto bancário referente à taxa de inscrição com o 

correspondente comprovante de quitação para ingresso na sala de provas, caso o candidato não 

conste na lista oficial de inscritos. 

 

7.6.2 Não será permitida a realização da prova aos candidatos não homologados. 

 

7.7 Não será permitida a entrada no prédio da realização das provas do candidato que se apresentar 

após dado o sinal sonoro indicativo de fechamento dos portões. 

 

7.7.1 Após o sinal indicativo de fechamento dos portões não será permitido que nenhum candidato se 

ausente da sala de aplicação de provas antes de encerrada a leitura das instruções de prova pelos 

fiscais de sala. 

 

7.7.2 Não será permitida a saída do prédio de provas após o fechamento dos portões até 01 (uma) 

hora do mesmo. 

 

7.8 Ao entrar na sala de realização de prova, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum 

tipo de material.  

 

7.9 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 

razão de afastamento do candidato da sala de provas. O candidato, após entrar no recinto de prova, 

somente poderá retirar-se após o início da aplicação da mesma, salvo se requerido condições 

especiais para a realização das provas e aprovado for. 

 

7.10 Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será 

aplicada prova fora do local e horário designado.  

 

7.11 Nas salas de prova e durante a realização desta, não será permitido ao candidato: manter em seu 

poder relógios, armas (de fogo e/ou brancas) e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone celular, 

calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, etc.), devendo acomodá-los no saco plástico fornecido 

pelo aplicador para este fim. O candidato que estiver portando qualquer desses instrumentos durante 

a realização da prova será eliminado do Concurso Público.  

 

7.11.1 O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá solicitar previamente o 

atendimento de sua necessidade especial conforme o previsto neste Edital. O candidato utilizará a 

prótese somente quando for necessário, sendo avisado pelo fiscal. 

 

7.11.2 Todo e qualquer pertence pessoal deverá ser depositado pelos candidatos em local indicado 

pelo fiscal do Concurso. 

 

7.11.3 A Legalle Concursos e a Prefeitura Municipal de Piratini/RS não se responsabilizam por 

perdas, extravios ou danos que ocorrerem. 

 

7.11.4 O controle e o aviso do horário são de responsabilidade do fiscal de sala. 

 

7.12 O candidato receberá o caderno de provas com o número de questões no total. Detectado 

qualquer divergência, deverá comunicar ao fiscal e solicitar novo documento, sendo de sua 
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responsabilidade esta confirmação, inclusive quanto ao cargo transcrito na capa do caderno de 

provas. 

 

7.13 Ao candidato, durante a realização da prova, não será permitido utilizar óculos escuros, boné, 

boina, chapéu, gorro, touca, lenço ou qualquer outro acessório que lhe cubram a cabeça, ou parte 

desta.  

 

7.13.1 Não será permitido o uso de lápis, borracha, lapiseiras, marca-textos, rótulo de garrafas, 

squeeze, latas e garrafas térmicas, sendo permitido somente garrafas transparentes, sem rótulo. 

 

7.14 Em cima da classe o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de material transparente 

de cor azul ou preta e documento de identidade.  

 

7.15 O candidato só poderá retirar-se do recinto da prova após 01 (uma) hora do início da mesma, 

não podendo levar consigo o Caderno de Provas. 

 

7.16 Ao término da prova, o candidato entregará ao fiscal da sala o Cartão-Resposta devidamente 

preenchido e assinado. A não entrega do Cartão-Resposta implicará em automática eliminação do 

candidato do certame. A falta de assinatura no Cartão-Resposta implicará em eliminação do 

candidato do certame. Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado 

processo de desidentificação de provas. 

 

7.17 O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão-Resposta com caneta esferográfica de 

material transparente de tinta azul ou preta de ponta grossa. O preenchimento do Cartão-Resposta é 

de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de acordo com as instruções 

específicas contidas neste edital, na prova e no Cartão-Resposta. 

 

7.18 Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta por erro ou desatenção do 

candidato. 

 

7.18.1 Não serão computadas as questões não assinaladas no Cartão-Resposta e nem as questões que 

contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.  

 

7.18.2 É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar o seu 

Cartão-Resposta, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da 

leitura digital.  

 

7.18.3 É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o 

número de inscrição, o número de seu documento de identificação e o cargo de sua opção impressos 

no Cartão-Resposta. O caderno de provas somente poderá ser substituído no ato de entrega. Pedidos 

de substituição a posteriori não serão levadas a termo. 

 

7.18.4 O candidato deverá sentar-se na classe a ele designada, conforme mapeamento do fiscal de 

prova, que seguirá ordem alfabética e por cargos na mesma sala. 

 

7.19 Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao 

Concurso Público nas dependências do local onde for aplicada a prova, exceto nos casos de 

amamentação regularmente concedida. 
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7.20 Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último 

candidato termine sua prova, devendo todos assinar a ata de prova, atestando a idoneidade da 

fiscalização da mesma, retirando-se todos da sala ao mesmo tempo.  

 

7.21 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

 7.21.1 Tornar-se culpado por incorreção, descortesia, incivilidade ou desacato para com qualquer 

dos examinadores, executores, fiscais ou autoridades presentes, bem como não manter-se em silêncio 

após recebida sua prova; 

 7.21.2 For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, comunicando-se com 

outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de celular ou de outro 

equipamento de qualquer natureza;  

 7.21.3 Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa de sua 

realização;  

 7.21.4 Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído a prova e 

entregue o Cartão-Resposta;  

 7.21.5 Recusar-se a entregar ou continuar a preencher o material das provas ao término do tempo 

destinado para a sua realização; 

 7.21.6 Descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de respostas, em especial, 

quanto ao preenchimento correto do Cartão-Resposta; 

 7.21.7 Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável);  

 7.21.8 Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que 

tenha por objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados;  

 7.21.9 Fumar no ambiente de realização das provas;  

 7.21.10 Manter em seu poder relógios, armas e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone celular, 

calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, etc.);  

 7.21.11 For surpreendido com materiais com conteúdo de prova; 

 7.21.12 Descumprir o item anterior (7.20). 

 

7.22 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público, a Legalle 

Concursos poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os 

candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais.  

 

7.23 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou a critérios de 

avaliação/classificação.  

 

7.24 O Cronograma de Execução aponta a data de execução das provas, que poderá ser adiada por 

imperiosa necessidade, decidida pela Comissão de Concurso da Legalle Concursos, bem como a 

Comissão do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Piratini/RS. 

 

7.25 As questões da prova teórico-objetiva versarão sobre as seguintes áreas de conhecimento 

especificadas no Quadro Demonstrativo do item 6.1. 

 

7.26 A prova teórico-objetiva será realizada no dia e turno definido no cronograma de execução. 

 

7.27 A Prova teórico-objetiva consistirá em 25 (vinte e cinco) ou 40 (quarenta) questões objetivas, 

cada uma delas com 05 (cinco) alternativas, das quais uma única será correta, conforme o Quadro 

Demonstrativo de Provas e Etapas do item 6.1. 

 

7.28 As questões objetivas de múltipla escolha terão valor/peso para cada cargo, conforme item 6.1. 
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7.29 Será considerado aprovado no presente Concurso Público, o candidato que atingir nota final 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos da nota na prova teórico-objetiva, para os cargos de: 

Operário, Servente, Agente Administrativo Auxiliar, Agente Administrativo e Técnico de 

Informática. 

 

7.29.1 Será considerado aprovado no presente Concurso Público, o candidato que atingir nota final 

igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) pontos da nota na prova teórico-objetiva para os cargos de: 

Tratorista, Operador de Máquinas, Motorista, Pedreiro, Professor (todos), Assistente Social, 

Fonoaudiólogo, Fiscal Ambiental, Fiscal Tributário, Licenciador Ambiental, Médico Veterinário, 

Odontólogo, Psicólogo, Nutricionista, Procurador e Controlador Interno. 

 

PROVA DE TÍTULOS 

 

7.30 Haverá provas de títulos, de caráter exclusivamente classificatório, aos candidatos que 

obtiverem nota igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) pontos na prova teórico-objetiva para os 

cargos de Professor (todos), Assistente Social, Fiscal Ambiental, Fiscal Tributário, Fonoaudiólogo, 

Licenciador Ambiental, Médico Veterinário, Odontólogo, Psicólogo, Nutricionista, Procurador e 

Controlador Interno. 

 

7.31 Os títulos deverão ser apresentados por meio de cópia autenticada, em envelope tamanho A4, 

acompanhada de 2 (duas) vias da respectiva relação discriminativa, conforme Anexo IV, 

disponibilizado no site da Legalle Concursos, www.legalleconcursos.com.br, firmadas pelo 

candidato, devendo ser enviados no prazo determinado no cronograma de execução por SEDEX para 

a Legalle Concursos, caixa postal 135, Santa Maria/RS, CEP 97010-970. 

 

7.31.1 Serão aceitos certificados digitais que contenham a possibilidade da autenticação eletrônica, 

sendo que a Legalle Concursos não se responsabiliza por títulos que não puderem ser autenticados no 

dia em que a Banca Examinadora se reunir para tal, por falhas de ordem técnica no website da 

instituição emissora do respectivo título.  

 

7.32 A atribuição de pontuação aos títulos servirá apenas para efeito de classificação dos candidatos.  

 

7.33 O preenchimento correto do formulário de relação de títulos é de inteira responsabilidade do 

candidato. 

 

7.34 O curso que concedeu direito à inscrição no Concurso Público não será avaliado como título.  

 

7.34.1 Não serão pontuados quaisquer títulos mencionados nos requisitos dos cargos deste Edital.  

 

7.35 Os títulos, quando aplicável, deverão ser entregues em fotocópia autenticada frente e verso.  

 

7.36 Não serão recebidos títulos fora do prazo estabelecido ou em desacordo com o previsto neste 

Edital.  

 

7.37 Por ocasião de recursos referentes aos títulos, somente serão aceitos documentos que sirvam 

para esclarecer ou complementar dados relativos a títulos já entregues.  

 

7.38 Os títulos deverão guardar relação direta com as atribuições do cargo correspondente à 

respectiva inscrição e serão avaliados conforme previsto neste Edital.  
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7.39 Os documentos representativos de títulos, que não estiverem de acordo com os critérios 

estabelecidos neste Edital, ainda que entregues, não serão avaliados.  

 

7.39.1 Certificados de estágios e de cursos preparatórios não serão considerados como títulos. 

 

7.40 Serão considerados apenas os títulos obtidos até a data fixada para o recebimento dos mesmos.  

 

7.41 Se o nome do candidato nos documentos apresentados para a Prova de Títulos for diverso do 

nome que constar no Requerimento de Inscrição, deverá ser anexado o comprovante da alteração do 

nome (Certidão de Casamento ou de Divórcio, ou de retificação do respectivo registro civil), sob 

pena de invalidação da pontuação ao candidato.  

 

7.42 Não serão computados os títulos que excederem os valores máximos expressos na tabela de 

pontuação.  

 

7.43 Não haverá data limite de obtenção dos títulos, no entanto, os títulos de Especialização, 

Mestrado e Doutorado, devem ter data de expedição igual ou anterior à data fixada para o 

recebimento dos mesmos.  

 

7.43.1 Para os títulos de Formação Continuada, Aperfeiçoamento e Atualização na área serão aceitos 

apenas os títulos obtidos até após 02 (dois) anos antes da publicação deste edital.  

 

7.44 Todo e qualquer certificado de título em língua estrangeira somente será aceito se acompanhado 

da tradução por Tradutor Público Juramentado (tradução original), e, no caso de Graduação e Pós-

Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional.  

 

7.45 Os títulos relativos a cursos de Especialização deverão ter carga mínima de 360 horas. 

  

7.45.1 Serão aceitos o máximo de 02 (dois) títulos para Cursos de Graduação e de 02 (dois) títulos 

para Cursos de Especialização lato sensu; sendo que estes deverão, obrigatoriamente, estarem afins 

ao cargo pretendido.   

 

7.46 Não será pontuado tempo de experiência profissional na função. 

 

7.47 O candidato que estiver aguardando diplomas e/ou certificados de cursos concluídos poderá 

apresentar certidão de conclusão expedida pela respectiva instituição.  

 

7.48 Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos.  

 

7.49 Caso, no mesmo documento, conste a comprovação de mais de um título referente ao mesmo 

evento, será considerado apenas o de maior valoração para fins de pontuação.  

 

7.50 Diplomas e certificados deverão estar devidamente registrados nos órgãos competentes. Quando 

aplicável, deverão ser entregues em fotocópia autenticada frente e verso ou Declaração oficial, em 

papel timbrado da instituição de Ensino Superior, contemplando todos os requisitos para a obtenção 

do título.  

 

7.51 Os documentos comprobatórios dos títulos, sob pena de não serem aceitos, não podem 

apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas.  
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7.52 Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos.  

 

7.53 Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 

apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação; e, comprovada a respectiva culpa, 

será excluído do Concurso Público.  

 

7.54 Todos os títulos apresentados devem ser relativos a cursos da área de formação do cargo 

pretendido.  

 

7.55 Os títulos apresentados receberão pontuação unitária, conforme o demonstrativo a seguir: 
 

DA TITULAÇÃO 

1 Graduação 01 (um) ponto por título 
Pontuação 

máxima de 05 

(cinco) pontos 

2 Pós-Graduação lato sensu – Especialização 02 (dois) pontos por título 

3 Pós-Graduação stricto sensu – Mestrado 04 (quatro) pontos por título 

4 Pós-Graduação stricto sensu – Doutorado 05 (cinco) pontos por título 

DA FORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

5 

Certificados de formação continuada, 

aperfeiçoamento e atualização, com carga 

horária igual ou superior a 40 (quarenta) 

horas 

0,5 (zero vírgula cinco) pontos 

por título 

Pontuação 

máxima de 05 

(cinco) pontos 

 

7.56 A pontuação máxima de títulos será de até 10 (dez) pontos, constituídos de até 05 (cinco) 

pontos na Titulação e de até 05 (cinco) pontos na Formação Complementar. O que exceder será 

desconsiderado.  

 

7.57 Somente serão avaliados os títulos dos candidatos que atingirem 45 (quarenta e cinco) pontos na 

prova teórico-objetiva. 

 

7.58 Os títulos para comprovação de participação em cursos, seminários, simpósios, congressos, 

oficinas, workshops só serão considerados se estiverem relacionados com o cargo no qual o 

candidato está inscrito, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas. 

 

7.59 Os títulos mencionados no item 7.55 só serão pontuados se o candidato tiver participado como 

ouvinte/aluno/professor/palestrante/apresentação de trabalho ou participação de projetos 

(coordenador ou bolsista). 

 

7.60 Caso no mesmo documento conste a comprovação de mais de um título referente ao mesmo 

evento, será considerado apenas o de maior valoração para fins de pontuação. 

 

7.61 Diplomas e certificados deverão estar devidamente registrados nos órgãos competentes. Quando 

aplicável, deverão ser entregues em fotocópia autenticada em cartório frente e verso ou Declaração 

oficial, em papel timbrado da instituição de Ensino Superior, contemplando todos os requisitos para a 

obtenção do título. 

 

7.62 Os documentos comprobatórios dos títulos, sob pena de não serem aceitos, não podem 

apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas. 

 

7.63 Não serão pontuados os títulos: 

 7.63.1 Do candidato que não entregar o formulário de entrega dos títulos; 

 7.63.2 De cursos não referenciados no formulário de entrega dos títulos; 
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 7.63.3 Do candidato que discriminar os documentos na alínea incorreta, pois a escolha dos 

documentos para cada alínea, observada a quantidade máxima estipulada na tabela de títulos, é de 

inteira responsabilidade do candidato. A banca examinadora analisará os documentos na alínea 

indicada no formulário de entrega dos títulos; 

 7.63.4 De carga horária inferior ao determinado no item 7.55; 

 7.63.5 Sem descrição da data de realização; 

 7.63.6 Considerados requisitos de escolaridade do cargo; 

 7.63.7 Não apresentados em cópia autenticada ou sem apresentação do código de autenticidade 

eletrônica; 

 7.63.8 Sem relação direta com as atribuições do cargo; 

 7.63.9 De cursos preparatórios; 

 7.63.10 De estágios; 

 7.63.11 Concluídos fora do prazo determinado no item 7.43.1; 

 7.63.12 Com nome diferente ao da inscrição sem a apresentação de documentos constantes nos 

itens 7.31; 

 7.63.13 Sem tradução da língua estrangeira; 

 7.63.14 De disciplinas que fazem parte do programa curricular dos cursos de formação (técnicos, 

graduação e pós-graduação); 

 7.63.15 Do candidato que não tiver participado como ouvinte, aluno, professor, palestrante, 

apresentação de trabalho ou participação de projetos de cunho social (coordenador ou bolsista). 

 7.63.16 De atuação como monitor, membro de comissão; coordenador ou execução/organização de 

eventos/cursos; 

 7.63.17 De cursos não concluídos; e 

 7.63.18 Sem carga horária definida. 

 

 

PROVA PRÁTICA 

 

7.64 A prova prática, de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Tratorista, Operador 

de Máquinas, Motorista e Pedreiro será realizada em data definida no cronograma de execução, 

mediante convocação. 

 

7.65 A prova prática será aplicada aos candidatos que atingirem 45 (quarenta e cinco) pontos na 

prova teórico-objetiva, mediante convocação para realização de prova prática para todos os 

aprovados na prova teórica, limitado: 

Cargo: Ponto de Corte: 

Tratorista Até a 10ª colocação 

Operador de Máquinas Até a 10ª colocação 

Motorista Até a 20ª colocação 

Pedreiro Até 20ª colocação 
 

7.65.1 Havendo empate na última colocação (ponto de corte), convocar-se-á todos os candidatos 

empatados. 

 

7.66 A Prova Prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no 

desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração prática 

de sua habilitação na execução das atribuições do cargo, resultando em Laudo de Avaliação de 

Habilidade Técnica. 

 

7.67 Todos os candidatos iniciarão a prova prática com 10 (dez) pontos.  
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7.67.1 Durante a prova prática, os candidatos serão avaliados por profissionais que registrarão, 

quando for o caso, o cometimento de faltas conforme os critérios e valores pré-estabelecidos para 

aferição final do resultado.  

 

7.67.2 O cometimento de faltas, conforme os critérios estabelecidos, implicarão no lançamento de 

pontos negativos que resultarão na redução da nota final do candidato.  

 

7.67.3 O candidato deverá concluir a avaliação com o mínimo de 06 (seis) pontos. Ou seja, não 

poderá exceder ao limite de lançamento de mais de – 04 (quatro) pontos negativos, sob pena de 

eliminação. 

 

7.68 Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Piratini/RS ou da Legalle Concursos, poderá ser 

procedida, a critério da Comissão de aplicação da Prova Prática, a imediata exclusão do candidato 

que demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-los.  

 

7.69 Haverá tempo máximo de 15 (quinze) minutos, igual para todos os participantes, para a 

realização da prova, sendo que o candidato disporá de 02 (dois) minutos para iniciar a tarefa. Todos 

os candidatos realizarão a mesma prova prática, com os mesmos equipamentos, que será fixado pela 

Comissão de aplicação de Prova Prática.  

 

7.70 O candidato, ao terminar a prova prática, deverá retirar-se do local de aplicação da prova a fim 

de não prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir psicologicamente na 

avaliação do próximo candidato.   

 

7.71 Todos os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência, em trajes 

apropriados para o teste, portando cédula de identidade.  

 

7.71.1 Os candidatos deverão apresentar Carteira Nacional de Habilitação – CNH válida e 

compatível com o veículo a ser utilizado na prova prática. Não serão aceitos protocolos ou 

encaminhamentos da CNH. Não será aceita Carteira Nacional de Habilitação com o prazo de 

validade expirado.  

 

7.72 Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para 

sua realização, tendo em vista as condições meteorológicas do clima (chuva, tempestades, neve, 

etc.), a Legalle Concursos reserva-se o direito de transferir a realização dos testes e fixará a nova 

data para a realização das provas.   

 

7.73 A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de desidentificação. 

 

7.74 A prova prática será realizada em local a ser divulgado na data definida no cronograma de 

execução na ocasião de divulgação do edital de convocação para a prova prática.  

 

7.75 O não comparecimento do candidato na Prova Prática implicará na sua desclassificação do 

Concurso Público.  

 

7.76 Ao final da prova prática, todos os candidatos deverão deixar o local de provas, sob pena de 

eliminação. 

 

7.77 O candidato será avaliado na prova prática em função da pontuação negativa por faltas 

cometidas durante todas as etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 
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 7.77.1 Faltas Eliminatórias (reprovação – 10 (dez) pontos negativos); 

 7.77.2 Faltas Graves (04 (quatro) pontos negativos cada); 

 7.77.3 Faltas Médias (02 (dois) pontos negativos cada); 

 7.77.4 Faltas Leves (01 (um) ponto negativo cada). 

 

8. DOS RECURSOS  

 

8.1 Haverão recursos conforme abaixo e terão o prazo previsto no cronograma de execução: 

 8.1.1 Homologação das inscrições; 

 8.1.2 Gabarito preliminar (discordância da formulação da questão e da resposta apontada); 

 8.1.3 Notas preliminares da prova teórico-objetiva; 

 8.1.4 Notas preliminares da prova prática e de títulos; 

 8.1.5 Da classificação preliminar. 

 8.1.6 Impugnação dos regramentos deste edital. 

 

8.2 Os recursos deverão ser dirigidos por Formulário Eletrônico que será disponibilizado no site 

www.legalleconcursos.com.br, na Área do Candidato, mediante login informando CPF e número de 

inscrição. 

 

8.2.1 No período destinado aos recursos do gabarito preliminar, exclusivamente, será disponibilizado 

na Área do Candidato o procedimento de vista da Prova-Padrão para todos os cargos. 

 

8.2.2 Não serão considerados os recursos eletrônicos que deixarem de ser concretizados por falhas de 

computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica ou por culpa de 

terceiros. 

 

8.2.3 O candidato pode interpor quantos recursos julgar necessários, porém, deve sempre utilizar o 

mesmo formulário para todos os recursos (questão), sendo que no período de recurso é possível 

editar o recurso já enviado. 

 

8.3 Recursos e argumentações apresentados fora das especificações e do prazo estabelecidos neste 

edital serão indeferidos.  

 8.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso.  

 8.3.2 Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo serão preliminarmente indeferidos. 

 8.3.3 Recurso sem fundamentação teórica ou sem consistência argumentativa será indeferido. 

 8.3.4 O candidato deve procurar basear-se na bibliografia indicada para fundamentar seu recurso. 

 8.3.5 O simples recurso por discordância do gabarito preliminar sem a devida justificativa será 

indeferido. 

 8.3.6 Os recursos que não forem recebidos na forma prevista neste edital serão indeferidos, não 

sendo aceito nenhum recurso por e-mail. 

 8.3.7 O candidato pode enviar recurso apenas do(s) cargo(s) para o(s) qual(is) está(ão) inscrito(s). 

 

8.4 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou 

recurso de publicação definitiva ou oficial e pedido de reconsideração. 

 

8.5 Os pontos relativos à questão eventualmente anulada da prova teórico-objetiva serão atribuídos a 

todos os candidatos que realizaram a prova.  

 

8.6 Provido o pedido de alteração do gabarito, não serão mantidos os pontos obtidos dos candidatos 

que tiverem respondido a questão conforme alternativa divulgada no gabarito preliminar.  
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8.7 Se houver alteração do gabarito preliminar da prova teórico-objetiva, por força de impugnações 

ou correção, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo, salvo quando 

aplicados os critérios do item anterior.  

 

8.8 Todos os recursos serão analisados e as justificativas da manutenção/alteração não serão 

encaminhadas individualmente aos candidatos.  

 

8.9 Não serão aceitos recursos administrativos de revisão de gabarito e notas interpostos por fac-

símile, telex, telegrama, e-mail ou outro meio que não o especificado neste Edital.  

 

8.10 Em caso de alteração de gabarito oficial preliminar de questão de prova, em virtude dos 

recursos interpostos, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem ou 

não recorrido.  

 

8.11 A Legalle Concursos se reserva no direito de anular questões ou de alterar gabarito, 

independentemente de recurso, visto ocorrência de equívoco na formulação de questões ou respostas. 

 

8.12 Somente haverá anulação de questão da prova teórico-objetiva se comprovadamente implicar 

em prejuízo aos candidatos, sendo qualquer decisão da Banca Examinadora em relação à anulação de 

questão devidamente fundamentada. 

 

8.13 Será sempre permitido o envio de um arquivo, em formato “PDF”, em anexo ao recurso 

interposto. Primeiramente, o candidato deve escrever seu recurso na caixa de texto e enviá-lo. Após o 

envio do recurso o sistema permitirá a inclusão de um arquivo anexo de forma complementar e ainda 

adicionar fatos novos durante todo o período recursal. 

 

9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 

9.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a pontuação final obtida. 

 

9.1.1 A nota final dos candidatos será expressa pela pontuação obtida na prova teórico-objetiva, 

somada a prova prática ou de títulos, quando for o caso. 

  

9.2 Em caso de empate na classificação dos candidatos, serão observados, sucessivamente, os 

seguintes critérios:  

 9.2.1 idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, de 

acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27, da Lei nº. 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do 

Idoso); 

 9.2.2 maior pontuação na área de Conhecimentos Específicos; 

 9.2.3 maior pontuação na área de Língua Portuguesa; 

 9.2.4 maior pontuação na área de Legislação (quando houver); 

 9.2.5 maior pontuação na área de Atualidades; 

 9.2.6 Sorteio pela Loteria Federal, se o empate persistir, de acordo com o que segue: 

  9.2.6.1 Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de 

forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria 

federal do dia imediatamente posterior ao da aplicação da prova teórico-objetiva. 

  9.2.6.2 Do resultado, se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da 

Loteria Federal for par, a ordem de desempate será crescente; 
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  9.2.6.3 Do resultado, se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem de 

desempate será decrescente. 

 

9.3 A classificação será apurada somente após a divulgação das notas oficiais de todas as etapas 

compreendidas no presente Concurso Público. 
 

9.4 No momento da nomeação, o candidato pode apresentar requerimento para passar para o final da 

lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a validade do 

Concurso, a novo chamamento uma só vez. 

 

9.5 Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será 

deferida no caso de exibirem: 

 9.5.1 a documentação comprobatória das condições previstas nos requisitos de investidura 

acompanhada de fotocópia; 

 9.5.2 ficha para exame médico pericial atestando boa saúde física e mental, conforme Decreto N. 

079, de 17 de abril de 2014, que regulamenta o Artigo 7º, inciso IV da Lei Municipal 424/2002, a ser 

fornecido por médico chefe da junta municipal ou junta médica do Município ou ainda, por esta 

designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o exercício do cargo, bem 

como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 

 9.5.3 declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina 

a Constituição Federal/1988, em seu artigo 37, XVI e suas emendas. 

 9.5.4 possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data 

da posse. 

 

9.6 A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade 

de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da 

inscrição no Concurso. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1 Será excluído do concurso o candidato que: 

 10.1.1 apresentar, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata; 

 10.1.2 ser autor e/ ou de qualquer forma responsável por agressões ou descortesias para com 

quaisquer membros da equipe encarregada de realização das provas; 

 10.1.3 for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, 

verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma; 

 10.1.4 for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a prova, ou que apresentar falsa 

identificação pessoal; 

 10.1.5 ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem estar acompanhado de um fiscal; 

 10.1.6 faltar ou chegar com atraso a qualquer das etapas previstas no presente edital. 

 

10.2 Este edital poderá sofrer alterações, retificações, emendas ou erratas, sendo dada a devida 

publicidade caso venha a ocorrer. 

 

10.3 As demais dúvidas e a não previsão de ocorrências relativas a este Edital, deverão ser revistas 

pela Prefeitura Municipal de Piratini/RS, que fará o acompanhamento de todos os atos. 

 

10.4 O Concurso Público em pauta tem o prazo de validade de 02 (dois) anos, contado da publicação 

dos respectivos resultados finais, facultada a prorrogação desse prazo por uma vez, por igual período, 

a critério da Prefeitura Municipal de Piratini/RS. 

 



Prefeitura Municipal de Piratini / RS 

Rua Comendador Freitas, 255                                                                                                                      Concurso Público nº 01/2016 

Piratini – RS – CEP 96490-970                                                       

 

  
Página 23 

 

10.5 A Legalle Concursos fornecerá Certificado de Aprovação, Classificação ou Participação aos 

candidatos que solicitarem, mediante o recolhimento da respectiva taxa de envio pelos Correios. 

 

10.6 O presente Edital poderá ser livremente impugnado quanto aos seus regramentos, no período 

determinado no cronograma de execução, por qualquer cidadão, devendo fazê-lo por meio de 

correspondência escrita remetida à Legalle Concursos, a qual responderá em até 72h (setenta e duas 

horas) por meio de publicação oficial. 

 

11. O FORO JUDICIAL 
 

11.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o concurso e que trata este edital é da 

comarca de Santa Maria/RS. 

 

Vilso Agnelo da Silva Gomes 

Prefeito de Piratini/RS 
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Anexo I – Atribuições dos cargos. 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas 

administrativas; redigir expediente administrativo; proceder à aquisição, guarda e distribuição de 

material; 

Descrição Analítica: examinar processos; redigir pareceres e informações; redigir expedientes 

administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto 

redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decreto 

e outros; realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de 

imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados por lei; realizar ou orientar coleta de 

preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, 

conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; manter atualizados os 

registros de estoque; fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; eventualmente realizar 

trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; 

executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Geral: carga horária semanal de 44 horas; 

Especial: o exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Idade: entre 18 e 45 anos; 

Instrução: 2º grau completo 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR 

PADRÃO DE VENCIMENTO: A.7 

ATRIBUIÇOES: 

Descrição sintética: executar trabalhos administrativos e digitados, ap1icando a legislação 

pertinente aos serviços municipais;  

Descrição Analítica: redigir e digitar expedientes administrativos, tais como: memorandos, ofícios, 

informações, relatórios e outros; secretariar reuniões e lavrar atas; efetuar registros e cálculos 

relativos às áreas tributárias, patrimonial, financeira, de pessoal e outras; elaborar e manter 

atualizados fichários e arquivos manuais; consultar e atualizar arquivos genéticos de dados cadastrais 

através de terminais eletrônicos; operar com máquinas calculadora, leitora de microfilmes, 

registradora e de contabilidade; auxiliar na escrituração de livros contábeis; elaborar documentos 

referentes a assentamentos funcionais; proceder à classificação, separação e distribuição de 

expedientes; obter informações e fornecê-las aos interessados; auxiliar no trabalho de 

aperfeiçoamento e implantação de rotinas; proceder a conferência dos serviços executados na área de 

sua competência; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Geral: carga horária semanal de 44 horas; 

Especial: o exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Idade: entre 18 e 45 anos; 

Instrução: lº grau completo. 

 

OPERÁRIO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: A.1 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: realizar trabalhos braçais em geral. 
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Descrição Analítica: carregar e descarregar veículos em geral; transportar e arrumar mercadorias, 

materiais de construção e outros; fazer mudanças, proceder abertura de valas; efetuar serviços de 

capina em geral; limpeza de bueiro; varrer e remover lixos e detritos de vias públicas e próprios 

municipais; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; manejar 

instrumentos agrícolas; auxiliar nos serviços de abastecimento, de limpeza e conservação de 

veículos; executar serviços de lavoura em geral ( plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, 

pulverizações, etc.); aplicar inseticidas e fungicidas; cuidar de currais, animais de serviço, terrenos 

baldios e praças; proceder a lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como 

limpeza de peças e oficinas; preparar argamassa e armar andaimes sob orientação; auxiliar na 

abertura e construção de estradas municipais; fazer roçados em geral; fazer e consertar canteiros; 

plantar, cortar e conservar gramados; executar outras tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga horária de 44 horas semanais. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Idade: entre 18 a 45 anos; 

Instrução: alfabetizado; 

Outras: conforme as instruções reguladoras do processo seletivo, constante no Edital de abertura do 

Concurso Público. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

PADRÃO DE VENCIMENTO: A.5 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis; 

Descrição Analítica: operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos guindastes, 

máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeiras, carro plataforma, máquinas rodoviárias, 

agrícolas, tratores e outros; abrir valetas e cortar taludes; proceder escavações, transporte de terra, 

compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; lavrar e discar terras, 

obedecendo as curvas de níveis, cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu 

bom funcionamento; ajustar as correias transportadoras à pilha pulmão do conjunto de britagem; 

executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

Carga horária de 44 horas semanais 

Especial: sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Idade: entre 18 e 45 anos; 

Instrução: 2ª série do 1º grau (mínimo). 

 

SERVENTE 

PADRÃO DE VENCIMENTO: A.1 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; proceder remoção, limpeza e 

conservação de móveis em geral. 

Descrição Analítica: executar trabalhos de limpeza interna e externa nas diversas dependências dos 

próprios públicos, limpar pisos, vidros, lustres, aberturas, móveis, paredes, equipamentos em geral e 

instalações sanitárias; lavar e encerar assoalhos; lavar e passar vestuários; preparar café e alimentos 

em geral e servi-los, coletar lixos colocando-os em recipientes apropriados, varrer pátios; proceder a 

remoção e conservação de móveis e equipamentos; fazer arrumações diversas: executar outras tarefas 

afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

Carga horária de 44 horas semanais 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
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Idade: entre 18 e 45 anos; 

Instrução: alfabetizado; 

Outras: conforme as instruções reguladoras do processo seletivo, constante no Edital de abertura do 

Concurso Público. 

 

MOTORISTA 

PADRÃO DE VENCIMENTO: A.4 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral; 

Descrição Analítica: conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e 

cargas; recolher o veículo à garagem ou local destinado  quando concluída  a jornada do dia, 

comunicando qualquer defeito por ventura existente; manter os veículos em perfeitas condições de 

funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; 

encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover 

o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, 

lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção, providenciar a lubrificação quando 

indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; 

executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Geral: carga horária semanal de 44 horas; 

Especial: uso de uniforme e sujeito a plantões, viagens e atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Idade: entre 18 e 45 anos; 

Instrução: 4ª série do 1º grau 

 

ODONTÓLOGO   

PADRÃO DE VENCIMENTO: A.12 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: cuidar da boca e dentes da população em geral; executar trabalhos  de  cirurgia  

buco-facial e fazer odontologia profilática em estabelecimento  de ensino, hospitalar, dependências 

de órgãos públicos, creches, entidades conveniadas, APAE, postos de saúde, ambulatórios, unidades 

móveis ou em outros locais estabelecidos pela Administração Pública Municipal; fazer inspeção de 

saúde em servidores municipais, bem como em candidatos a ingresso no serviço público municipal. 

Descrição Analítica: executar trabalhos de cirurgia buco-facial e examinar a boca e os dentes de 

alunos e população em geral em estabelecimentos do Município, como: hospitais, creches, escolas, 

ambulatórios, postos de saúde, unidades móveis e outros estabelecidos pela Administração Pública 

Municipal, bem como em entidades particulares ou conveniadas; fazer diagnósticos dos casos 

individuais determinando o respectivo tratamento; executar as operações de prófese  em geral e de 

profilaxia dentária; bem como o tratamento restaurador; fazer extrações de dentes e raízes; compor 

dentaduras com inclusão de dentes artificiais; preparar, ajustar e fixar dentaduras artificiais, coroas, 

trabalho de pontes; tratar das condições patológicas da boca e da face; fazer esquema das condições 

da boca e dos dentes dos pacientes; fazer registros e relatórios dos serviços executados; proceder os 

exames solicitados pelo órgão de biometria; difundir os preceitos de saúde pública odontológica, 

através de aulas, palestras, escritas, etc., participar de programas de saúde pública instituídos pelo 

Município; fazer inspeção de saúde em servidores municipais, bem como em candidatos a ingresso 

no serviço público municipal e executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Horário: período normal de 20 horas semanais, cumpridos de acordo com os programas estabelecidos 

pela Administração Municipal; 



Prefeitura Municipal de Piratini / RS 

Rua Comendador Freitas, 255                                                                                                                      Concurso Público nº 01/2016 

Piratini – RS – CEP 96490-970                                                       

 

  
Página 27 

 

Outros: sujeito a serviço externo; o exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite, 

domingos e feriados, bem como o uso de uniforme fornecido pelo município; poderão ser exigidos 

plantões de acordo com a escala organizada. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Idade: entre 22 e 55 anos; 

Instrução: nível superior; 

Habilitação Funcional: habilitação legal para o exercício da profissão de Odontólogo; 

Outros: conforme as instruções reguladoras do processo seletivo. 

 

PSICÓLOGO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: A.10 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: prestar atendimento psicológico comunitário e individual. 

Descrição Analítica: prestar atendimento psicológico comunitário e individual; visitar escolas, 

bairros e vilas, observando o comportamento das pessoas e o relacionamento entre as mesmas, 

buscando interferir quando necessário; dar atendimento grupal às pessoas da comunidade, buscando 

agrupar pessoas com problemas semelhantes para facilitar a ação; proferir palestras de caráter 

informativo sobre assuntos de interesse da comunidade; auxiliar pais, professores e alunos dando 

orientação e buscando soluções de ensino-aprendizagem; fazer encaminhamento de pessoas aos 

profissionais da área da saúde e/ou outros profissionais, quando necessário; fazer visitas domiciliares 

às famílias, em caráter preventivo; dar atendimento à alunos, professores e às pessoas carentes que 

não tem condições de custear tratamento particular ; e exercer outras atividades correlatas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Horário: período normal de 20 horas semanais; 

Outras: o exercício desta função poderá exigir que o profissional se desloque para o interior do 

Município ou, até mesmo para outros municípios. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Idade Mínima: 21 anos; 

Instrução: nível superior; 

Habilitação Profissional: Psicólogo Clínico, regularmente inscrito no Conselho Regional de 

Psicologia-CRP; 

 

PEDREIRO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: A.4 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais para construção e 

reconstrução de obras e edifícios públicos. 

Descrição Analítica: trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; construir e reparar 

alicerces, paredes, muros, pisos e similares; preparar ou orientar a preparação de argamassa; fazer 

reboco; preparar e aplicar caiações; fazer blocos de cimento; construir formas e armações de ferro 

para concreto; colocar telhas, azulejos e ladrilhos; armar andaimes; assentar e recolocar aparelhos 

sanitários, tijolos, telhas e outros; trabalhar com qualquer tipo de massa à base de cal, cimento e 

outros materiais de construção; cortar pedras; armar formas para fabricação de tubos; remover 

materiais de construção; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 

atividades próprias do cargo; executar tarefas afins.  

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Geral: carga horária semanal de 44 horas. 

Especial: sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Idade: entre 18 a 45 anos; 

Instrução: 2ª série do 1º grau.  
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NUTRICIONISTA  

PADRÃO DE VENCIMENTO: A.12 

ATRIBUIÇÕES: 

Elaborar, coordenar e supervisionar o cardápio da alimentação escolar de competência do Município, 

com a participação do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, zelando para que cada refeição 

contenha, no mínimo, 15% (quinze por cento) das necessidades nutricionais diárias dos alunos 

beneficiados; elaborar, coordenar e supervisionar o cardápio das pessoas com carências nutricionais 

ou em convalescença, desde que atendidas diretamente por órgão da Administração Municipal ou por 

entidade particular conveniada, zelando para que cada refeição contenha as necessidades nutricionais 

adequadas; elaborar, coordenar, executar e supervisionar programas de suprimento nutricional 

destinados a pessoas desnutridas, subnutridas ou com carências nutricionais graves, atendidas pela 

UIAS – Unidade de Integração e Assistência Social. Outras, que digam respeito ao exercício normal 

das funções que lhe forem cometidas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Geral: carga horária semanal de 30 horas. 

Especial: sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual. 

 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

PADRÃO DE VENCIMENTO: A.7 

ATRIBUIÇÕES: 

Síntese dos Deveres: Prestar assistência à manutenção e elaboração dos sistemas informatizados. 

Exemplo de Atribuições: Auxiliar o desenvolvimento e manutenção de sistemas informatizados; 

realizar instalação e manutenção de software e hardware; controlar e monitorar ambiente operacional 

da rede de computadores do Município; receber e transmitir dados; executar implantação física de 

projetos de rede de computadores do Município; prestar assistência técnica na instalação e utilização 

de equipamentos de informática e seus programas; desenvolver rotinas operacionais; prestar suporte 

ao usuário; realizar comunicação entre dispositivos; operar sistemas de áudio e vídeo; codificar, 

depurar, testar e documentar programas novos, bem como as alterações dos programas já existentes; 

identificar e solucionar problemas em software e hardwares; elaborar e manter páginas para Internet 

e Intranet; outras tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga Horária: 44 horas semanais 

Requisitos para provimento do cargo: 

Idade: mínima de 18 anos completos 

Instrução: Curso técnico de informática 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Ser brasileiro (a) ou gozar das prerrogativas constantes do § 1º, do art. 12, da Constituição Federal; 

Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

Curso superior completo em Nutrição, com diploma registrado no Ministério da Educação e registro 

profissional no respectivo órgão de classe; 

Dedicação exclusiva, ressalvada a acumulação prevista no art. 37, XVI, “b”, da Constituição Federal. 

Estar em dia com as obrigações militares, para o Nutricionista do sexo masculino, e com as 

obrigações eleitorais, para ambos os sexos; 

Apresentar declaração de bens atualizada, nos termos da legislação federal vigente. 

Prestar declaração de que contra si não correm quaisquer ações civis ou penais relativas ao exercício 

de função pública e de que não responde a processos administrativos para a verificação de faltas no 

exercício da profissão de Nutricionista, perante o respectivo órgão de classe, se for o caso. 

 

FISCAL AMBIENTAL 

PADRÃO DE VENCIMENTO: A.9 
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ATRIBUIÇÕES: 

Síntese dos Deveres: fiscalizar as atividades, sistemas e processos produtivos, acompanhar e 

monitorar as atividades ou potencialmente poluidores causadores de degradação ou promotora de 

distúrbios, além das utilizadoras de bens naturais. 

Atribuições do Cargo: observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação ambiental 

vigente; fiscalizar os prestadores de serviços; os demais agentes econômicos públicos e a população 

em geral no que diz respeito às alterações ambientais, conforme o caso, decorrentes de seus atos; 

revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas em decorrência da violação à legislação ambiental 

vigente; requisitar aos entes públicos  ou privados sempre que entender necessário, os documentos 

pertinentes às atividades de controle, regulação e fiscalização; programar e supervisionar a execução 

das atividades de controle, regulação e fiscalização na área ambiental; analisar e dar parecer nos 

processos administrativos relativos às atividades de controle, regulação e fiscalização na área 

ambiental; apresentar propostas de aprimoramento e modificação dos procedimentos de controle, 

regulação e fiscalização na área ambiental; apresentar propostas de adequação, aprimoramento e 

modificação da legislação ambiental do Município; verificar a observância das normas e padrões 

ambientais vigentes; proceder a inspeção e apuração das irregularidades e infrações através do 

processo competente; instruir sobre o estudo ambiental e a documentação necessária à solicitação de 

licença de regularização ambiental; emitir laudos, pereceres e relatórios técnicos sobre matéria 

ambiental; dirigir veículos da municipalidade para cumprimento de suas atribuições específicas, 

mediante autorização da autoridade administrativa; executar outras tarefas correlatas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga Horária: 44 horas semanais. 

Requisitos para provimento do cargo: 

Idade: mínima de 18 anos completos. 

INSTRUÇÃO: Curso superior completo Ciências Biológicas, Biologia, Engenharia Florestal, 

Agronomia, Bacharelado ou Licenciatura em Química Ambiental, Tecnólogo Ambiental ou 

Tecnólogo em Gestão Ambiental.  

HABILITAÇÃO: a necessária para desempenho da profissão. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: A.9 

ATRIBUIÇÕES: 

Síntese dos Deveres: atividades constantes do rol de atribuições, estabelecidas pelo Conselho de 

Medicina Veterinária. 

Atribuições do Cargo: responsabilidade técnica nos procedimentos de Veterinária, de competência 

municipal, na forma de legislação e regulamentos pertinentes; inspeção de abates de animais; 

destinados à comercialização, para consumo no município; inspeção sanitária e industrial, nos 

estabelecimentos que elaboram produtos de origem animal, destinados à comercialização para 

consumo no município; assistência técnica à produtores rurais do município; outras atividades afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga Horária: 14 horas semanais 

Requisitos para provimento do cargo: 

Idade: mínima de 18 anos completos. 

Instrução: Curso Superior Completo de Medicina Veterinária. 

Habilitação: Registro no CRMV (Conselho Regional de Medicina Veterinária). 

 

TRATORISTA 

PADRÃO DE VENCIMENTO: A.5 

ATRIBUIÇÕES: 
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Descrição Sintética: Operar tratores, máquinas agrícolas, equipe agrícola e reboques montados sobre 

rodas para carregamento e descarregamento de material, roçada de terrenos e limpeza de vias, praças, 

jardins, campos, etc. 

Descrição Analítica: Operar tratores para execução de serviços de aração, plantio, colheita, roçados, 

preparo do solo, construção de açudes, limpezas, construção de canais de irrigação, pulverizações, 

distribuição de calcário, adubação, correção do solo; conduzir e manobrar a máquina, acionando o 

motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades 

do serviço; operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando 

pedais e alavancas de comando, para carregar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras, materiais 

similares, arar, gradear, plantar, roçar, distribuir calcário, adubos, sementes e similares; operar 

máquinas agrícolas como colheitadeiras, reboques, plantadeiras, equipamentos de transporte e 

armazenamento de grãos e produtos químicos; operar enxada rotativa e sulcador; operar máquinas de 

plantio direto; realizar o transporte de adubos e estercos; realizar o bombeamento de herbicidas e 

outros produtos químicos; zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das 

operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; por em prática 

às medidas de segurança recomendadas para operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar 

possíveis acidentes; limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de 

manutenção do fabricante, bem como providenciar a troca de pneus, quando necessário; efetuar 

pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do 

equipamento; acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 

implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; anotar segundo normas estabelecidas, 

dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras 

ocorrências, para controle de chefias; executar outras atribuições afins.  

Condições de Trabalho: 

Geral: Carga horária semanal de quarenta e quatro horas; 

Especial: Uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidos pelo município. 

Requisitos para provimento: 

Idade: Mínima de 18 anos; 

Instrução: alfabetizado. 

Carteira de Motorista Categoria C 

 

FONOAUDIÓLOGO 

Padrão de vencimento: A.12 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: prestar serviços de fonoaudiólogo à população, em consultórios, escolas, 

hospitais, programas de saúde e outros. 

Descrição analítica: Atender aos munícipes necessitados de tratamento na área de fonoaudiólogo. 

Realizar outras tarefas correlatas que lhe forem designadas; executar outras tarefas a fins a sua 

formação profissional dentro do que lhe for determinado pelo superior. 

Condições de Trabalho: 44 horas semanais. 

Forma de Recrutamento: concurso público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Idade mínima de 18 anos; 

Curso Superior em Fonoaudiologia e Registro no Conselho Competente. 

Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 

 

FISCAL TRIBUTÁRIO 

Padrão de vencimento: A.12 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: Executar trabalhos na fiscalização e no lançamento dos tributos de competência 

do Município. 
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Descrição Analítica: Verificar ocorrência do fato gerador dos tributos de competência do Município 

e a respectiva notificação dos sujeitos passivos; realizar visitas, vistorias e verificações „in loco‟ em 

estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços e residências, bem como nas 

obras em andamento no Município; requerer documentos, livros fiscais e quaisquer outras espécies 

de expedientes necessários à análise da situação tributária dos sujeitos passivos; proceder as 

inscrições em Dívida Ativa e respectivas notificações; cumprir e fazer cumprir a legislação 

tributária; lavrar autos de infração, aplicando sanções; manifestar-se em todos os expedientes 

relacionados com a legislação tributária, quando solicitado; auxiliar em estudos para 

aperfeiçoamento dos procedimentos fiscais; auxiliar em estudos para o aperfeiçoamento da 

legislação tributária municipal; apresentar relatórios de atividades; dirigir veículos da 

municipalidade para cumprimento de suas atribuições específicas, mediante autorização da 

autoridade administrativa; realizar outras tarefas correlatas e afins.    

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 44 horas semanais. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Idade mínima de 18 anos; 

Habilitação em Direito, Administração, Ciências Contábeis, Economia, Gestão Pública e Gestão 

Financeira. 

 

LICENCIADOR AMBIENTAL 

Padrão de Vencimento: A.09 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição sintética: Fiscalizar as atividades, sistemas e processos produtivos, acompanhar e 

monitorar as atividades efetivas ou potencialmente poluidores, causadoras de degradação ou 

promotoras de distúrbios, além das utilizadoras de bens naturais.  

Descrição Analítica: Definir e analisar os estudos, laudos e documentos necessários ao procedimento 

de licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de impacto ambiental local e daquelas 

que foram delegadas pelo Estado por instrumento legal ou convênios, emitindo parecer técnico 

ambiental (PTA) quando da análise dos procedimentos de licenciamento; Observar as normas e 

regulamentos legais necessárias a todas as etapas do licenciamento ambiental, definindo critérios de 

exigibilidade, detalhamentos e complementação das atividades efetiva ou potencialmente poluidoras 

ou utilizadoras de recursos ambientais;  Definir os estudos ambientais necessários ao processo de 

licenciamento ambiental; Solicitar esclarecimentos e complementação de documentação quando 

necessário;  Exigir estudo de impacto ambiental das atividades e empreendimentos que sejam 

consideradas efetivas ou potencialmente causadoras de significativa degradação ambiental nos 

termos das normas e regulamentos vigentes; Estabelecer procedimentos simplificados para as 

atividades e empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental, com aprovação do 

Conselho de Meio Ambiente;  Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais do Município, Estado e 

União que disciplinem a matéria ambiental; Orientar, coordenar e controlar o procedimento do 

licenciamento ambiental;  Emitir licenças e autorizações ambientais; Exercer atribuições relativas ao 

cargo com zelo, cumprindo e fazendo cumprir as disposições legais pertinentes; Prestar 

assessoramento sobre assuntos de sua competência; Comunicar a autoridade competente quando da 

emissão de auto de infração referentes a irregularidades por infringência às normas ambientais; 

Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; Desenvolver 

procedimentos para a regularização de empreendimentos passíveis de licenciamento de forma 

sucessiva ou isolada, de acordo com a natureza, característica e fase do empreendimento ou 

atividade; Orientar as equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 

Executar tarefas e atividades afins, respeitados os respectivos regulamentos da profissão. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 44 horas semanais 

REQUISITOS DE PROVIMENTO: 
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Idade: mínima de 18 anos completos. 

Instrução: Curso superior completo Ciências Biológicas, Biologia, Engenharia Florestal, Agronomia, 

Bacharelado ou Licenciatura em Química Ambiental, Tecnólogo Ambiental e Tecnólogo em Gestão 

Ambiental. 

Habilitação: a necessária para desempenho da profissão. 

 

PROCURADOR 

PADRÃO DE VENCIMENTO: A.13 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: representar o Município em juízo ou fora dele; atender, no âmbito 

administrativo, aos processos e consultas que lhe forem submetidos pelas autoridades respectivas; 

emitir pareceres e interpretações de textos legais; confeccionar minutas; sugerir e orientar a 

atualização da legislação local. 

Descrição Analítica: representar o Município e prover a defesa de seus interesses em qualquer 

instância judicial, nas causas em que for autor, réu, assistente, oponente, terceiro interveniente ou por 

qualquer forma interessado, usando de todos os recursos legalmente permitidos e de todos os poderes 

para o foro em geral; receber citações, intimações e notificações em que o Município seja parte; 

mediante autorização da Autoridade competente, nas condições estabelecidas em lei, confessar, 

reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a 

ação, receber, dar quitação e firmar compromisso; emitir pareceres sobre questões jurídicas que lhe 

sejam submetidas pela Autoridade e seus auxiliares diretos; assessorar a Administração Pública 

Municipal nos atos relativos à aquisição, alienação, cessão, aforamento, locação, entrega e outros 

concernentes a imóveis do patrimônio do Município; representar a Administração junto aos órgãos 

encarregados da fiscalização orçamentária e financeira; propor à Autoridade o ajuizamento de ação 

direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo; orientar os trabalhos de inscrição em dívida 

ativa do Município, tributária e de qualquer outra natureza, bem como realizar a sua cobrança 

judicial; examinar as ordens e decisões judiciais cujo cumprimento dependa da autorização da 

Autoridade e dar as orientações aos responsáveis; minutar contratos, convênios, acordos e, quando 

solicitado, exposição de motivos, razões de veto, memoriais ou outras quaisquer peças de natureza 

jurídica; assessorar a expropriação amigável, ou propor a judicial, de bens declarados de utilidade 

pública, necessidade pública ou interesse social; coligir elementos de fato e de direito e preparar, em 

regime de urgência, as informações que devam ser prestadas em mandado de segurança ou quaisquer 

outras ações e expedientes, inclusive administrativos, pela Autoridade ou quaisquer outros servidores 

quando coatoras; promover a uniformização da jurisprudência administrativa, de maneira a evitar 

contradição ou conflito na interpretação das leis e dos atos administrativos; propor à Autoridade a 

revogação ou declaração de nulidade de atos administrativos; promover a pesquisa e orientar a 

regularização dos títulos de propriedades do Município, à vista de elementos que lhe forem 

fornecidos pelos serviços competentes; exercer função normativa, supervisora e fiscalizadora em 

matéria de natureza jurídica; representar a Administração Pública Municipal junto aos Cartórios de 

Registro de Imóveis, requerendo a inscrição, transcrição ou averbação de título relativo à imóvel de 

patrimônio do Município; sugerir à Autoridade e outros dirigentes de órgãos da Administração 

Direta e Indireta providências de ordem jurídica, reclamadas pelo interesse público ou por 

necessidade de boa aplicação das leis vigentes; revisar a redação dos projetos de leis, decretos e 

outros atos administrativos de competência do Poder; requisitar a qualquer órgão da Administração 

certidões, cópias, exames, diligências, perícias, informações e esclarecimentos necessários ao 

cumprimento de suas finalidades; zelar pela observância das leis e atos emanados dos poderes 

públicos; executar outras atribuições correlatas e próprias da profissão. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Idade: Mínima de 18 anos; 
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Instrução: Curso Superior de Graduação em Ciências Jurídicas e Sociais ou Direito; 

Habilitação: Registro na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/RS; 

Outras: estar em dia com as obrigações junto ao órgão de classe. 

 

CONTROLADOR INTERNO 

Padrão de vencimento: A.10 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo supervisão e 

execução de funções relacionadas com o Sistema de Controle Interno. 

Descrição Analítica: Supervisionar e executar trabalhos de avaliação do cumprimento das diretrizes, 

objetivos e metas, do Plano Plurianual, bem como dos programas e orçamento do governo municipal; 

verificar o atendimento das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias; Examinar a 

legalidade e avaliar resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial nos órgãos da Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos e 

subsídios em benefício de empresas privadas; Exercer controle das operações, avais e garantias, bem 

como dos direitos e deveres do Município; Avaliar a execução dos orçamentos do Município tendo 

em vista sua conformidade com as destinações e limites previstos na legislação pertinente; Avaliar a 

gestão dos administradores municipais para comprovar a legalidade, legitimidade, razoabilidade e 

impessoalidade dos atos administrativos pertinentes aos recursos humanos e materiais; Avaliar o 

objeto dos programas do governo e as especificações estabelecidas, sua coerência com as condições 

pretendidas e a eficiência dos mecanismos de controle interno; Subsidiar, através de recomendações, 

o exercício do cargo do Prefeito, dos Secretários e dirigentes dos órgãos da administração indireta, 

objetivando o aperfeiçoamento da gestão pública; Verificar e controlar, periodicamente, os limites e 

condições relativas às operações de crédito, assim como os procedimentos e normas sobre restos a 

pagar e sobre despesas com pessoal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Regimento 

Interno do Sistema de Controle Interno do Município; Prestar apoio ao órgão de controle externo no 

exercício de suas funções constitucionais e legais; Auditar os processos de licitações dispensa ou de 

inexigibilidade para as contratações de obras, serviços, fornecimentos e outros; Auditar os serviços 

de almoxarifado; Auditar os serviços do órgão de trânsito, multa dos veículos do Município, 

sindicâncias administrativas, documentação dos veículos, seus equipamentos, atuação da Junta 

Administrativa de Recursos de Infrações - JARI; Auditar o regime de previdência dos servidores; 

Auditar a investidura nos cargos e funções públicas, a realização de concursos públicos, publicação 

de editais, prazos, bancas examinadoras; Auditar as despesas com pessoal, limites, reajustes, 

aumentos, reavaliações, concessão de vantagens, previsão na lei de diretrizes orçamentárias, plano 

plurianual e orçamento; Analisar contratos por necessidade temporária de excepcional interesse 

público, autorização legislativa, prazos; Apurar existência de servidores em desvio de função; 

Analisar procedimentos relativos a processos disciplinares, publicidade, portarias e demais atos; 

Auditar lançamento e cobrança de tributos municipais, cadastro, revisões, reavaliações, prescrição; 

Examinar e analisar os procedimentos da tesouraria, saldo de caixa, pagamentos, recebimentos, 

cheques, empenhos, aplicações financeiras, rendimentos, plano de contas, escrituração contábil, 

balancetes; Acompanhar a aplicação dos recursos vinculados; Auditar o controle da frota municipal; 

Examinar as prestações de contas dos recursos recebidos dos Entes Governamentais e outros Órgãos 

públicos; Examinar as prestações de contas relativas aos auxílios e subvenções sociais concedidos 

pelo Poder Público Municipal; Apontar as falhas dos expedientes encaminhados e indicar as 

soluções; Verificar a implementação das soluções indicadas; Orientar e expedir atos normativos para 

os Órgãos Setoriais; Elaborar e implementar métodos de controle nos Órgãos da Administração 

Pública Municipal; Orientar e acompanhar a execução dos controles com vistas a assegurar a 

eficácia, eficiência e economicidade na administração e na aplicação dos recursos públicos e garantir 

o cumprimento das normas técnicas, administrativas e legais; Organizar o exercício das funções do 

cargo através de cronograma de atividades; Dar ciência aos Secretários Municipais sobre qualquer 

irregularidade; Propiciar informações para a tomada de decisões; Prestar informações permanentes à 
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Administração Superior sobre todas as áreas relacionadas com o controle, seja contábil, 

administrativo, operacional ou jurídico; Preservar os interesses da Administração Pública Municipal 

contra ilegalidades; Analisar de forma preventiva, a aplicação dos princípios constitucionais nos 

procedimentos administrativos; Propor, quando comprovada a necessidade, recomendações de ações 

corretivas, cujo resultado garanta ao gestor público a prática exata de desempenho administrativo 

com legalidade, legitimidade, moralidade, publicidade, eficiência, eficácia e economicidade dos atos; 

Emitir relatórios e pareceres; Operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos 

informatizados; Exercer outras atividades inerentes ao sistema de controle interno. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 44 horas semanais. 

FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Idade: no mínimo 18 anos. 

Instruções exigíveis: Curso Superior em Contabilidade (Ciências Contábeis), Administração ou 

Direito. 

Habilitação: específica para o exercício da profissão correlata à formação. 

Inscrição (registro) válida no órgão de classe respectivo.  

 

ASSISTENTE SOCIAL 

PADRÃO DE VENCIMENTO: A.12        

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: Realizar atividades de natureza especializada, relativos à habilitação 

profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de assistência social com 

ações operativas de planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, 

vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e 

emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da 

Administração Pública Municipal. 

Descrição Analítica: Executar atividades inerentes à prestação de serviços na área de atuação 

profissional de serviço social; elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a 

órgãos da administração pública direta ou indireta, entidades e organizações sociais; elaborar, 

coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do 

serviço social com participação da sociedade civil; encaminhar providências e prestar orientação 

social a indivíduos, grupos e à população; planejar, organizar e administrar benefícios e serviços 

sociais; planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade 

social e para subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração 

pública direta e indireta, com relação às matérias específicas de serviço social; efetuar o 

planejamento, a organização e administração de serviços sociais nas unidade de prestação desses 

serviços em nível municipal; realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de 

concessão de benefícios e execução de programas e serviços sociais; prevenir as dificuldades de 

ordem social ou pessoal, em casos particulares ou para grupos de indivíduos; pesquisar a origem e 

natureza dos problemas, mediante entrevistas ou outros métodos, avaliar o ambiente e as 

particularidades de indivíduos e grupos; observar a evolução dos assistidos após a implementação de 

ações para melhoria de suas condições; solicitar levantamentos socioeconômicos com vistas ao 

planejamento habitacional nas comunidades; assessoramento e responsabilidade técnica em unidades 

organizacionais em que se executem atividades da área de atuação profissional do assistente social; 

elaborar laudos técnicos, estudos sociais e realizar perícias técnico-legais relacionadas com as 

atividades da área profissional do serviço social; executar atividades de natureza burocrática, de 

atendimento e orientações a usuários de serviços públicos municipais sobre os assuntos que 

caracterizam o conteúdo da sua área de habilitação profissional; treinar, avaliar e supervisionar 

diretamente os estagiários de serviço social; operar equipamentos que sejam necessários ao 

desempenho de suas atividades profissionais; executar as atividades que sejam necessárias ao 

cumprimento dos objetivos do cargo tais como: digitação, arquivamento, encaminhamentos, 
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atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou verbais, entre 

outras; realizar atividades de serviço social no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e 

no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, no âmbito dos programas 

Bolsa Família, Atenção Integral a Família - PAIF, Projovem, Erradicação do Trabalho Infantil - 

PETI, e outros programas de Assistência Social, instituídos pelo Município ou implementados por 

intermédio de convênios com à União, Estado e outros Municípios; executar as demais atividades 

compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da Administração 

Pública Municipal. 

Condições de Trabalho: 

Geral: Carga horária semanal de 30 horas; 

Requisitos para provimento: 

Idade: Mínima de 18 anos; 

Habilitação funcional: Superior Completo em Serviço Social 

Registro no Conselho Regional de Serviço Social. 

 

PROFESSOR 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da 

escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-

aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 

Descrição Analítica: elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica de 

escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do 

aluno; no que se refere aos profissionais da Educação Infantil zelar pela higiene do aluno; estabelecer 

os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extraclasse; 

realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula 

estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação, participar de 

encontros e reuniões pedagógicas promovidas pela escola ou Secretaria Municipal de Educação. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Jornada de Trabalho de 20 horas semanais. 

FORMA DE PROVIMENTO: 

Ingresso por concurso público de provas e títulos, realizado para educação infantil e/ou séries iniciais 

do ensino fundamental e para as séries finais do Ensino Fundamental.   

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Instrução: formação em curso superior de graduação plena com habilitação específica; ou curso 

normal superior, admitida como formação mínima a obtida em nível médio na modalidade normal 

para o exercício da docência na Educação Infantil e/ou séries iniciais do Ensino Fundamental. 

Formação de curso superior de graduação plena correspondente à área de conhecimento específico, 

ou complementação pedagógica, nos termos da lei vigente, para o exercício da docência nas séries 

finais do Ensino Fundamental. 

Idade Mínima: 18 anos. 
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Anexo II - Formulário de requerimento – pessoa com deficiência ou necessidades especiais. 

 

Nome do candidato: ____________________________________________________________  

 

Nº da inscrição: ___________________ Cargo: ____________________________________ 

 

(   )Venho por meio deste solicitar condições especiais para o dia de prova. 

 

(   )Venho por meio deste solicitar inscrição em vaga destinada à deficientes, conforme legislação. 

 

 

Necessidades de Condições Especiais para o Dia de Prova: 

 

(   ) Acesso facilitado  

(   ) Auxílio para preenchimento da Cartão Resposta 

(   ) Caderno de Prova ampliado (ampliação padrão A3) 

(   ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 24) 

(   ) Guia intérprete 

(   ) Intérprete de Libras 

(   ) Ledor 

(   ) Leitura labial 

(   ) Mesa para Cadeirante/Adaptada 

(   ) Sala climatizada  

(   ) Sala para Amamentação 

(   ) Sala próxima ao banheiro 

(   ) Sala térrea ou acesso com uso de elevador 

(   ) Sistema de Leitura de Texto (JAWS) 

(   ) Tempo adicional de 1 hora 

(   ) Uso de cadeira acolchoada ou uso de almofada 

(  ) Uso de computador - prova eletrônica: possibilidade de ampliação da fonte ou uso da lupa eletrônica para 

a leitura do caderno de prova. 

(   ) Uso de prótese auditiva 

(   ) Outra adaptação: Qual?_________________________________ 

Motivo/Justificativa:_______________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ________ 

 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _____________________________________ 

 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento, de acordo com 

o disposto no Edital de Abertura e Inscrições. 

 

___________________, _____ de ______________de 20___. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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Anexo III - Programa da prova teórico-objetiva. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA - Operário, Servente, Pedreiro, Agente Administrativo Auxiliar, 

Tratorista, Operador de Máquinas, Motorista. 
PROGRAMA DE PROVA: 

Leitura e compreensão de textos: Interpretação: compreensão global do texto, ideias centrais e 

secundárias, inferências, função de elementos coesivos; Significação das palavras e expressões no 

texto; Substituição de palavras e expressões no texto; Estruturação do texto e dos parágrafos; 

Variedades de texto e de linguagem. Sintaxe: Frase, período e oração; Discurso direto e indireto; 

Pontuação e concordância; Funções e classes de palavras. Morfologia: Classes de palavras 

(emprego); Funções das classes de palavras; Ortografia: Sistema oficial vigente; Relações entre 

fonemas e letras. Redação Oficial. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio de Janeiro: Ed. 

Lucerna, 2006.  

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48. Ed. São Paulo: 

Companhia Editora Nacional, 2008.  

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário da língua portuguesa. 6ª. Ed. Rio de 

Janeiro: Nova Fronteira, 2007.  

LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: Ática, 2010.  

FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5. ed. 3ª 

reimpressão. São Paulo: Ática, 2008. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA – Agente Administrativo e Técnico de Informática. 
PROGRAMA DE PROVA: 

Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. 

Relação entre ideias. Ideia central e intenção comunicativa. Efeitos de sentido. Figuras de 

Linguagem. Recursos de argumentação. Coesão e coerência textuais. Léxico: Significação das 

palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e expressões no texto. Estrutura e formação 

de palavras (valor dos afixos e dos radicais). Fonologia: Conceito de fonemas. Relações entre 

fonemas e grafias. Encontros vocálicos e consonantais. Ortografia: sistema oficial vigente. 

Acentuação gráfica e acentuação tônica. Morfologia e Sintaxe: Classes de palavras: emprego e 

flexões. Período simples e período composto: colocação de termos e orações no período. 

Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes 

relativos. Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. Relações morfossintáticas. Orações 

reduzidas: classificação e expansão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 

Paralelismo de regência. Vozes verbais e sua conversão. Sintaxe de colocação. Emprego dos modos 

e tempos verbais. Emprego do infinitivo. Emprego do acento indicativo de crase. Sinais de 

pontuação. Redação Oficial. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio de Janeiro: Ed. 

Lucerna, 2006.  

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48. Ed. São Paulo: 

Companhia Editora Nacional, 2008.  

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário da língua portuguesa. 6ª. Ed. Rio de 

Janeiro: Nova Fronteira, 2007.  

FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 6ª Ed. São 

Paulo: Ática, 2008.  
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HOLLANDA, Aurélio Buarque de. Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa. 5ª Ed. Curitiba: 

Positivo: 2010.  

KOCH, Ingedore Villaça. A coesão textual. São Paulo: Contexto, 2013.  

KOCH, Ingedore Villaça; TRAVAGLIA, Luiz Carlos. A Coerência Textual. São Paulo: Contexto, 

2013  

LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: Ática, 2010.  

____. Dicionário Prático de Regência Verbal. 9ª Ed. São Paulo: Ática, 2010.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA – Professor (todos), Assistente Social, Fonoaudiólogo, Fiscal 

Ambiental, Fiscal Tributário, Licenciador Ambiental, Médico Veterinário, Odontólogo, 

Psicólogo, Nutricionista, Procurador e Controlador Interno. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. 

Relação entre ideias. Ideia central e intenção comunicativa. Efeitos de sentido. Figuras de 

Linguagem. Recursos de argumentação. Recursos de argumentação. Coesão e coerência textuais. 

Léxico: Significação das palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e expressões no 

texto.  Estrutura e formação de palavras (valor dos afixos e dos radicais).  Fonologia: Conceito de 

fonemas. Relações entre fonemas e grafias. Encontros vocálicos e consonantais. Ortografia: sistema 

oficial vigente: Acentuação gráfica e acentuação tônica. Morfologia e Sintaxe: Classes de palavras: 

emprego e flexões. Período simples e período composto: colocação de termos e orações no período. 

Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes 

relativos. Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. Relações morfossintáticas. Orações 

reduzidas: classificação e expansão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 

Paralelismo de regência. Vozes verbais e sua conversão. Sintaxe de colocação. Emprego dos modos 

e tempos verbais. Emprego do infinitivo. Emprego do acento indicativo de crase. Sinais de 

pontuação. Redação Oficial. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio de Janeiro: Ed. 

Lucerna, 2006.  

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48. Ed. São Paulo: 

Companhia Editora Nacional, 2008.  

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário da língua portuguesa. 6ª. Ed. Rio de 

Janeiro: Nova Fronteira, 2007.  

FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 6ª Ed. São 

Paulo: Ática, 2008.  

HOLLANDA, Aurélio Buarque de. Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa. 5ª Ed. Curitiba: 

Positivo: 2010.  

KOCH, Ingedore Villaça. A coesão textual. São Paulo: Contexto, 2013.  

KOCH, Ingedore Villaça; TRAVAGLIA, Luiz Carlos. A Coerência Textual. São Paulo: Contexto, 

2013  

LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: Ática, 2010.  

____. Dicionário Prático de Regência Verbal. 9ª Ed. São Paulo: Ática, 2010.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados.  

 

MATEMÁTICA – Operário, Servente, Pedreiro, Agente Administrativo Auxiliar, Tratorista, 

Operador de Máquinas, Motorista. 

PROGRAMA DE PROVA: 
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Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais: Operações 

fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) propriedades das 

operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. 

Razões e Proporções – grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e 

inversamente proporcionais, regra de três simples e composta. Sistema de Medidas: comprimento, 

capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de unidades), sistema monetário brasileiro.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BONJORNO, José Roberto; GIOVANNI, José Ruy. Matemática - Uma nova abordagem. Volumes 

1,2 e 3. São Paulo: Editora FTD, 2011.  

DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 3ª Edição. São Paulo: 

Editora Ática, 2008.  

IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN David; PÉRIGO Roberto. Matemática – volume 

único - 5ª Ed. Editora Atual, 2011.  

ROSSO Jr., Antonio Carlos; FURTADO, Patrícia. MATEMÁTICA – Uma Ciência para a Vida. 

Volumes 1, 2 e 3. São Paulo: Editora Harbra, 2011.  

GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito. A conquista da 

matemática. 5ª a 8ª séries. São Paulo: FTD, 2002.  

Filho, Sérgio de Carvalho; Campos, Weber. Raciocínio Lógico Simplificado. Campus, Elsevir, 2013.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

MATEMÁTICA – Agente Administrativo e Técnico de Informática. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Funções Reais: Ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, 

função do 2º grau– valor de máximo e mínimo de uma função do 2º grau. Equações de 1º e 2º graus. 

Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas. Trigonometria: Semelhança de triângulos. 

Teorema de Tales. Relações métricas no triângulo retângulo. Teorema de Pitágoras e suas aplicações. 

Geometria Plana (triângulos, quadriláteros, pentágonos e hexágonos): cálculo de área e perímetro. 

Circunferência e Círculo: comprimento da circunferência, área do círculo. Noções de Geometria 

Espacial – cálculo do volume de paralelepípedos e cilindros circulares retos. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BONJORNO, José Roberto; GIOVANNI, José Ruy. Matemática - Uma nova abordagem. Volumes 

1,2 e 3. São Paulo: Editora FTD, 2011.  

DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 3ª Edição. São Paulo: 

Editora Ática, 2008.  

IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN David; PÉRIGO Roberto. Matemática – volume 

único - 5ª Ed. Editora Atual, 2011.  

ROSSO Jr., Antonio Carlos; FURTADO, Patrícia. MATEMÁTICA – Uma Ciência para a Vida. 

Volumes 1, 2 e 3. São Paulo: Editora Harbra, 2011.  

GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito. A conquista da 

matemática. 5ª a 8ª séries. São Paulo: FTD, 2002.  

Filho, Sérgio de Carvalho; Campos, Weber. Raciocínio Lógico Simplificado. Campus, Elsevir, 2013.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

INFORMÁTICA – Professor (todos), Assistente Social, Fonoaudiólogo, Fiscal Ambiental, 

Médico Veterinário, Fiscal Tributário, Licenciador Ambiental, Odontólogo, Psicólogo, 

Nutricionista, Procurador e Controlador Interno. 
PROGRAMA DE PROVA: 

Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows e suas versões: Área de Trabalho 

(Exibir, Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e menu Iniciar (Documentos, Imagens, 
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Computador, Painel de Controle, Dispositivos e Impressoras, Programa Padrão, Ajuda e Suporte, 

Desligar, Todos os exibir, alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, identificar, usar e 

configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, menus, ícones, 

janelas, teclado e/ou mouse; Propriedades da Barra de Tarefas e do menu Iniciar e Gerenciador de 

tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, fechar PROGRAMA e configurar, 

utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, 

ícones e etc.), teclado e/ou mouse. Janelas para facilitar a navegação no Windows e o trabalho com 

arquivos, pastas e bibliotecas, Painel de Controle e Lixeira: saber exibir, alterar, organizar, 

identificar, usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, barras de ferramentas e 

ícones; usar as funcionalidades das janelas, programa e aplicativos utilizando as partes da janela 

(botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou 

mouse; Realizar ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos: localizar, 

copiar, mover, criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, abrir, abrir 

com, editar, enviar para, propriedades e etc.; Identificar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, 

arquivos, pastas, ícones e atalhos; e Aplicar teclas de atalho para qualquer operação. Conhecimentos 

sobre o programa Microsoft Word 2013: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e 

personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de 

ferramentas, guias, grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, 

idioma, modos de exibição do documento e zoom; abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, 

alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de ferramentas, menus, ícones, botões, 

guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; identificar e utilizar os botões e ícones das 

barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Referências, 

Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a 

formatação de textos e documentos; saber identificar as configurações e configurar as Opções do 

Word; saber usar a Ajuda; e aplicar teclas de atalho para qualquer operação. Conhecimentos sobre o 

programa Microsoft Excel 2013: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e 

personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de 

ferramentas, guias, grupos e botões; definir e identificar célula, planilha e pasta; abrir, fechar, criar, 

visualizar, formatar, salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar planilhas e pastas, 

utilizando as barra de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado 

e/ou mouse; saber selecionar e reconhecer a seleção de células, planilhas e pastas; identificar e 

utilizar os ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, 

Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, selecionar células, configurar, 

reconhecer a formatação de textos e documentos e reconhecer a seleção de células; identificar e 

utilizar os botões das guias e grupos Início, Inserir, Layout da página, Fórmulas, Dados, Revisão e 

Exibição, para formatar, personalizar, configurar e reconhecer a formatação documentos; saber usar 

a Ajuda; aplicar teclas de atalho para qualquer operação; e reconhecer fórmulas. Internet Explorer 10 

e versões superiores: identificar o ambiente, características e componentes da janela principal do 

Internet Explorer; identificar e usar as funcionalidades da barra de ferramentas, de status e do 

Explorer; identificar e usar as funcionalidades dos menus Arquivo, Editar, Exibir, Favoritos, 

Ferramentas e Ajuda; identificar e usar as funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do 

Modo de Exibição de Compatibilidade, Barra de Comandos, Barra de Status; e saber bloquear a 

barra de ferramentas e identificar, alterar e usar a opção Personalizar; utilizar teclas de atalho para 

qualquer operação. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao 

Programa Internet Explorer).  

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa 

MS Excel).  

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa 

MS Word).  
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MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows. (Ajuda eletrônica integrada ao MS 

Windows 8).  

MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus. 

NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books.  

VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus.  

Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS - Operário, Servente, Pedreiro, Agente Administrativo 

Auxiliar, Tratorista, Operador de Máquinas, Motorista. 
PROGRAMA DE PROVA: 

Dados históricos, geopolíticos e socioeconômicos, do município, do estado, do país e do mundo. 

Fatos relevantes da atualidade no Brasil e no Mundo e suas vinculações históricas. Informações 

atuais sobre artes, esportes e cultura, no Brasil e Mundo. Meio Ambiente. Política e cidadania no 

Brasil. História do Município. Fatos relevantes do Município. Meio ambiente, desenvolvimento 

sustentável e ecologia. Ética no serviço púbico. Noções gerais sobre a função: materiais, 

equipamentos, instrumentos e meios de desempenho das atribuições. Noções de segurança do 

trabalho, ergonomia. Dados acerca da profissão. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

Almanaque Abril – Editora Abril. 

Jornais e revistas da atualidade.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicado. 

 

ATUALIDADES - Agente Administrativo e Técnico de Informática. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Dados históricos, geopolíticos e socioeconômicos, do município, do estado, do país e do mundo. 

Fatos relevantes da atualidade no Brasil e no Mundo e suas vinculações históricas. Informações 

atuais sobre artes, esportes e cultura, no Brasil e Mundo. Meio Ambiente. Política e cidadania no 

Brasil. História do Município. Fatos relevantes do Município. Meio ambiente, desenvolvimento 

sustentável e ecologia. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

Almanaque Abril – Editora Abril. 

Jornais e revistas da atualidade.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicado. 

 

ATUALIDADES - Professor (todos), Assistente Social, Fonoaudiólogo, Fiscal Ambiental, 

Médico Veterinário, Fiscal Tributário, Licenciador Ambiental, Odontólogo, Psicólogo, 

Nutricionista, Procurador e Controlador Interno. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Dados históricos, geopolíticos e socioeconômicos, do município, do estado, do país e do mundo. 

Fatos relevantes da atualidade no Brasil e no Mundo e suas vinculações históricas. Informações 

atuais sobre artes, esportes e cultura, no Brasil e Mundo. Meio Ambiente. Política e cidadania no 

Brasil. História do Município. Fatos relevantes do Município. Meio ambiente, desenvolvimento 

sustentável e ecologia. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

Almanaque Abril – Editora Abril. 

Jornais e revistas da atualidade.  
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Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicado. 

 

LEGISLAÇÃO - Agente Administrativo e Técnico de Informática. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Lei Orgânica da Prefeitura Municipal de Piratini/RS e Regime Jurídico dos Servidores e alterações. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

Lei orgânica da Prefeitura Municipal de Piratini/RS e alterações. 

Lei Municipal nº 424 de 29 de agosto de 2002. 

 

LEGISLAÇÃO - Professor (todos), Assistente Social, Fonoaudiólogo, Fiscal Ambiental, Médico 

Veterinário, Odontólogo, Psicólogo, Nutricionista, Procurador e Controlador Interno. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Lei Orgânica da Prefeitura Municipal de Piratini/RS e Regime Jurídico dos Servidores e alterações. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

Lei orgânica da Prefeitura Municipal de Piratini/RS e alterações. 

Lei Municipal nº 424 de 29 de agosto de 2002. 

Lei Municipal nº 524/2003 – Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Piratini 

(somente para professores). 

Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (somente para professores). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Agente Administrativo. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. 

Processo e procedimento administrativo. Licitações. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. 

Servidores Públicos. Redação Oficial: princípios, características e qualidades, linguagem, digitação 

qualitativa - normas e recomendações, formas e pronomes de tratamento, fechos, identificação do 

signatário, expressões e vocábulos latinos de uso frequente, elementos de ortografia e gramática, 

padrão ofício, fax, correio eletrônico, documentos (conceitos e definições, generalidades, tipos, 

partes, apresentação, forma e estrutura, padronização, diagramação). Documentação e arquivo. 

Técnica Legislativa. Conhecimentos básicos sobre receita e despesa, empenho, balancetes e 

demonstrativos de caixa. Cuidados com o ambiente de trabalho, noções de segurança do trabalho e 

noções de higiene do/no local de trabalho. Legislação. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 

Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 

44 a 69).  

BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa.  

BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, nos termos do Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 

providências. 

BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações. 

BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui Normas Gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal.  

BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de 

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.  
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BRASIL. Decreto nº 3.555/2000 e Decreto nº 5.450/2005.  

ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Método.  

BELTRÃO, Odacir, BELTRÃO Mariúsa – Correspondência – Linguagem & Comunicação. São 

Paulo: Atlas, 2011.  

BERTI, Anélio; BERTI, Adriana C.P. Contabilidade Básica: primeiros passos para o conhecimento 

contábil. 

BRASIL, Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística – Rio de Janeiro: Arquivo Nacional – 

2005. Disponível em: 

http://www.portalan.arquivonacional.gov.br/Media/Dicion%20Term%20Arquiv.pdf.  

BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação da Presidência da República.  

CASTIGLIONI, José Antonio de M. Logística Operacional – Guia Prático. São Paulo: Érica, 2013.  

CHIAVENATO, Idalberto. Introdução a teoria geral da administração. 2012.  

CHIAVENATO, Idalberto. Administração de Materiais – Uma Abordagem Introdutória. Rio de 

Janeiro: Elsevier, 2005.  

DIAS, Marco Aurélio P. - Administração de Materiais. São Paulo: Atlas, 2012.  

DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. Editora Atlas S.A.  

FRANCISCHINI, Paulino G., GURGEL, Floriano do A. – Administração de Materiais e do 

Patrimônio – São Paulo: Cengage Leraning, 2013.  

KASPARY, Adalberto José. Redação Oficial Normas e Modelos. Edita. - MEDEIROS, J. B. Manual 

da Secretária: Técnicas de Trabalho. Atlas.  

MAZULO, Roseli, LIENDO, Sandra. Secretária: Rotina gerencial, habilidades comportamentais e 

plano de carreira. São Paulo: Senac, 2010.  

MEDEIROS, João Bosco e HERNANDES, Sonia. Manual da Secretária –Técnicas de Trabalho. São 

Paulo, 2010.  

MEIRELLES, Hely Lopes – Direito Administrativo Brasileiro – São Paulo: Malheiros Editores, 

2009.  

MOURA, Cassia E., Gestão de Estoques – Ação e Monitoramento na Cadeia de Logística Integrada. 

Rio de Janeiro: Ciência Moderna, 2004.  

PRADO, Leandro Cadenas, Licitações e Contratos – Lei nº 8.666/93 Simplificada. Niterói, RJ: 

Impetus, 2014.  

RIBEIRO, O. M. Contabilidade Geral Fácil. Saraiva. - Publicações e legislações que contemplem os 

conteúdos indicados. 

SOUSA, Rosineide Magalhães de. Técnicas de redação e arquivo. Brasília: Universidade de Brasília, 

2007. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/tecnicas.pdf.  

VEIGA, Denize Rachel. Guia de Secretariado: técnicas e comportamento. 3ª ed. São Paulo: Érica, 

2010.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Assistente Social. 

PROGRAMA DE PROVA: 

LEGISLAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA: Políticas sociais públicas; Sistema Único de Saúde; 

Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 

responsabilidades na rede de atenção à saúde; Vigilância e prioridades em saúde. Direitos dos 

usuários da saúde. Ética Profissional. Legislação. SERVIÇO SOCIAL: Política Nacional de 

Assistência Social. Norma Operacional do Sistema Único da Assistência Social. Controle Social. 

Proteção Social Básica. Proteção Social Especial. Benefícios Assistenciais. Objetivos da Assistência 

Social. Serviços de Acolhimento. Entidades de Assistência Social. Violência. Família. Dialética. 

Mediação. Serviço Social. Assistência Social. Direitos. Participação. Saúde.  Sistemas Público e 

Privado. Seguridade Social. Políticas Públicas. Gestão Social. Estudo Social. Laudos Periciais. 

Questão Social. Estado. Sociedade Civil. Espaço Institucional e Profissional. Dialética e Trabalho 

Social. Ética. Projeto ético-político do Serviço Social. Globalização. Saúde mental. 

Interdisciplinaridade. Trabalho. Grupos. Redes. Cidadania. Controle Social. Vida Social. Seguridade 
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Social. Planejamento, gestão e execução de políticas, programas, projetos e serviços sociais. 

Legislação. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 

Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 

44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230).  

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 

saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a 

promoção e recuperação da saúde e dá outras providências.  

BRASIL. Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações. Regulamenta a Lei no 7.853, de 

24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 8.662, de 07 de junho de 1993 e alterações - Lei de Regulamentação da Profissão do 

Assistente Social.  

BRASIL. Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações - Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS).  

BRASIL. Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994 e alterações. Dispõe sobre a política nacional do 

idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 

outras providências.  

BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica 

e familiar contra a mulher, e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012. Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a execução das medidas socioeducativas destinadas a 

adolescente que pratique ato infracional.  

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Política Nacional de 

Assistência Social. 2004.  

ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amalia Faller. Família: redes, laços e políticas públicas. 

Cortez Editora.  

BAPTISTA. M. V. Planejamento Social: Intencionalidade e instrumentação. Veras Editora.  

BISNETO, J. A. Serviço Social e Saúde Mental: Uma análise institucional da prática. Cortez.  

BONETTI D. A., SILVA V. M., SALES M. A., GONELLI V. M. M. (orgs.). Serviço Social e Ética: 

convite a uma nova práxis. Cortez.  

CARDOSO, M. de F. M. Reflexões Sobre Instrumentais em Serviço Social: Observação Sensível, 

Entrevista, Relatório, Visitas E Teorias De Base no Processo de Intervenção Social. LCTE Editora.  

CONSELHO FEDERAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CFESS (org.). O Estudo Social em Perícias, 

Laudos e Pareceres Técnicos: contribuição ao debate no Judiciário, Penitenciário e na Previdência 

Social. Cortez.  

COUTO, B. R. O Direito Social e a Assistência Social na Sociedade Brasileira: uma equação 

possível? Cortez.  

FALEIROS, V. de P. Estratégias em Serviço Social. Editora Cortez.  

FALEIROS, V. de P. Saber Profissional e Poder Institucional. Cortez.  

FORTI, Valéria; GUERRA, Yolanda. Direitos Humanos e Serviço Social - Polêmicas, debates e 

Embates. Editora Lumen Juris.  

FORTI, Valéria; GUERRA, Yolanda. Serviço Social - Temas, textos e contextos- Coletânea Nova de 

serviço Social. Editora Lumen Juris.  
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GUERRA Y. A Instrumentalidade em Serviço Social. Cortez.  

IAMAMOTO, M. V. O Serviço Social na Contemporaneidade: Trabalho e formação profissional. 

Cortez.  

LOPES, M. H. C. O Tempo do SUAS. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: 

Cortez, Especial 2006.  

MAGALHÃES, S. M. Avaliação e Linguagem: relatórios, laudos e pareceres. Veras Editora.  

MENICUCCI, T. M. G. Política de saúde no Brasil: entraves para universalização e igualdade da 

assistência no contexto de um sistema dual. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: 

Cortez, Especial 2006.  

MOTA, A. E. O Mito da Assistência Social: Ensaios sobre Estado, Política e Sociedade. Ed ampl. 

Cortez.  

PONTES, R. N. Mediação e Serviço Social: Um estudo preliminar sobre a categoria teórica e sua 

apropriação pelo Serviço Social. Cortez.  

SALES, M. A.; MATOS, M. C.; LEAL, M. C. Política Social, Família e Juventude - Uma questão de 

direitos. Cortez. - SANICOLA, L. As Dinâmicas de Rede e o Trabalho Social. Veras Editora.  

SARMENTO, H.B. de M. Serviço Social - Questões Contemporâneas. Editora UFSC.  

TURCK, M. da G. G. Rede Interna e Rede Social: O Desafio Permanente na Teia das Relações 

Sociais. Tomo editorial.  

VASCONCELOS, A. M. de. A prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alternativas na área 

da saúde. Cortez.  

VOLPI, Mario. Adolescente e o ato infracional. Cortez Editora. 

YAZBEK, Maria Carmelita. Classes subalternas e assistência social. Editora Cortez. 

Código de Ética Profissional.  

Norma Operacional do Sistema Único da Assistência Social (NOB/SUAS 2012).  

Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Controlador Interno.  

PROGRAMA DE PROVA: 

CONTABILIDADE PÚBLICA: Conceito, objetivos e finalidades. Registros contábeis. Balanço 

Orçamentário, Financeiro e Patrimonial. Balancetes e demonstrativos contábeis: espécies, 

finalidades. Elaboração e relacionamento entre balancetes e demonstrativos contábeis. DIREITO 

ADMINISTRATIVO: Poderes administrativos. Atos administrativos. Contratos administrativos. 

Serviços públicos. Servidores públicos. Regime jurídico administrativo. Poder de polícia. Licitações. 

Administração Pública. Órgãos públicos. Processo administrativo. Bens públicos. Patrimônio 

público. Interesse público. Improbidade administrativa. Controle da administração pública: conceito, 

tipos e formas de controle. Responsabilidade civil da administração. ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E RESPONSABILIDADE FISCAL: Orçamento público, 

princípios orçamentários, diretrizes orçamentárias, processo orçamentário, métodos, técnicas e 

instrumentos de planejamento do orçamento público, fontes, classificação, estágios e execução da 

receita e da despesa orçamentária. Responsabilidade fiscal da administração. Instrumentos de 

transparência. GESTÃO PÚBLICA: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade aplicados à 

Administração Pública. Governabilidade, Governança e Accountability. Modelos teóricos de 

Administração Pública. Gestão de Processos, Gestão de Projetos, Gestão de Contratos, Gestão por 

Resultados e Gestão Pública Empreendedora. Novas Tecnologias Gerenciais. Avaliação e 

mensuração do desempenho governamental. Desenvolvimento institucional. Gestão tributária, 

orçamentária e financeira. Prestação de contas. Responsabilidades dos gestores. Compreensão e 

Funcionamento da Administração Pública no Brasil. Planejamento e Controle Governamentais. 

Gerenciamento e avaliação de políticas públicas. CONTROLE INTERNO: Regras Constitucionais 

sobre o Controle Interno. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Sistema de Controle 

Interno. Técnicas de Controle Interno. Unidade de Controle Interno. Planejamento e Controle 

Governamentais. AUDITORIA: Conceituação e objetivos. Procedimentos de auditoria. Testes. 
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Normas de execução e planejamento dos trabalhos de auditoria. Documentação de auditoria. 

Pareceres do auditor. Auditoria governamental. LEGISLAÇÃO (considerar as leis que constam na 

bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 

Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 

44 a 75. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 181). 

BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de 

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. - 

BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui Normas Gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal.  

BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa.  

BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 

providências.  

BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações.  

ALBUQUERQUE, Claudiano M. de; FEIJÓ, Paulo H.; MEDEIROS, Márcio B.. Gestão de finanças 

públicas. Gestão Pública Editora.  

ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. São Paulo: 

Método. 

ALMEIDA, Marcelo Cavalcanti. Auditoria: um curso moderno e completo. Atlas.  

ANGÉLICO, J. Contabilidade Pública. Atlas.  

ATTIE, W. Auditoria: conceitos e aplicações. Atlas.  

BEZERRA FILHO, João Eudes. Contabilidade Aplicada ao Setor Público - Abordagem Simples e 

Objetiva. Atlas.  

BEZERRA FILHO, João Eudes. Orçamento Aplicado ao Setor Público - Abordagem Simples e 

Objetiva. Atlas.  

BRANCO, J. C.; FLORES, P. C. A Organização do Sistema de Controle Interno Municipal. 

CRC/RS.  

BRASIL. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) - 6ª Edição. Disponível em 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/mcasp.  

CARNEIRO, Margareth F. Santos. Gestão Pública: o papel do planejamento estratégico, 

gerenciamento de portfólio, programas e projetos e dos escritórios de projetos na modernização da 

gestão pública. Rio de Janeiro: Brasport.  

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS (CNM). Nova Administração Pública: Gestão 

Municipal e Tendências Contemporâneas. Brasília: CNM.  

CRUZ, Flávio da. (Coordenador). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000. São Paulo: Atlas.  

DI PIETRO, M. S. Z. Direito Administrativo. Atlas.  

GONÇALVES, Marcos Flávio R.. Manual do Prefeito. Rio de Janeiro: IBAM.  

GUEDES, José Rildo de Medeiros. O que os gestores municipais devem saber: política e gestão 

tributária municipal eficiente. Rio de Janeiro: IBAM  

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: 

Dialética.  

KOHAMA, Heilio. Contabilidade Pública: teoria e prática. Atlas.  
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MACHADO JÚNIOR, J. Teixeira. REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4320 comentada e a Lei de 

Responsabilidade Fiscal. Rio de Janeiro: Lúmen Juris.  

MATIAS-PEREIRA, José. Manual de Gestão Pública Contemporânea. Atlas. 

PALUDO, Augustinho Vicente. Administração Pública. Elsevier Campus.  

REIS. Heraldo da Costa. O que os gestores municipais devem saber: planejamento e controle 

governamentais. Rio de Janeiro: IBAM.  

REIS, Heraldo da Costa. Contabilidade e gestão governamental; estudos especiais. Rio de Janeiro: 

IBAM, 2004. - RIO GRANDE DO SUL. Conselho Regional de Contabilidade. Inventário nos Entes 

Públicos e Temas Conexos. CRC/RS.  

ROCHA, Arlindo Carvalho e QUINTIERE, Marcelo de Miranda Ribeiro. Auditoria Governamental - 

Uma Abordagem Metodológica da Auditoria de Gestão. Juruá Editora.  

ROSA, Maria Berenice. Contabilidade do Setor Público: de Acordo com as Inovações das Normas 

Brasileiras de Contabilidade Técnicas Aplicadas ao Setor Público, Contém as Mudanças das Práticas 

Contábeis Vigentes, conforme MCASP Editado pela STN. Atlas. 

SILVA, Lino Martins da. Contabilidade Governamental - um enfoque administrativo. Atlas.  

SILVA, Moacir Marques da. Lei de Responsabilidade Fiscal: enfoque jurídico e contábil para os 

Municípios. Atlas.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Fiscal Ambiental. 
PROGRAMA DE PROVA: 

Políticas públicas de infraestrutura. Gerenciamento e gestão ambiental. Política Nacional de Meio 

Ambiente. SISNAMA. Avaliação de impactos ambientais: métodos e aplicação. Zoneamento 

ambiental. Política Nacional e Estadual de Recursos Hídricos. Estudos de impacto ambiental e 

relatório de impacto ambiental. Licenciamento ambiental Federal, Estadual e Municipal: conceito e 

finalidades, aplicação, etapas, licenças, competência, estudos ambientais, análise técnica, órgãos 

intervenientes. Noções de Geologia econômica. Noções de Geologia estrutural. Mineralogia. 

Sedimentologia. Pedologia. Noções de geoquímica. Geomorfologia. Noções de cartografia. Noções 

de sensoriamento remoto e geoprocessamento. Hidrologia. Noções de hidrogeologia. Noções de 

bioestatística e geoestatística. Noções de mecânica dos fluidos. Noções de geotecnia. Noções de 

terraplenagem. Noções de drenagem e seus principais dispositivos. Tipos de obras de arte especiais e 

correntes. Impactos ambientais de obras civis de infraestrutura. Noções de planejamento de 

transportes e de intermodalidade. Noções de sistemas e obras hidráulicas. Conceitos sobre geração de 

energia elétrica. Matriz energética brasileira e estadual. Noções de obras, sistemas e estruturas de 

transmissão de energia. Noções de obras de normalização e regularização (dragagens, 

derrocamentos). Qualidade de água. Controle da poluição. Conservação de solo e água. Técnicas de 

recuperação de áreas degradadas. Noções de Manejo de bacias hidrográficas. Noções de Química da 

água. Noções de Química ambiental. Noções de Climatologia. Noções de zoologia. Noções de 

biologia da conservação. Noções de fitossociologia. Noções de limnologia. Ecossistemas brasileiros 

e estaduais. Noções de ecologia geral. Noções de Ecologia da paisagem. Noções de ecossistemas 

aquáticos. Noções de Fitogeografia. Noções de zoogeografia. Noções de geografia humana. Noções 

de Planejamento territorial. Noções de sociologia. Comunidades e meio ambiente. Desenvolvimento 

econômico e social. Impactos sociais e econômicos de grandes empreendimentos. Noções de análise 

social e econômica de projetos. Noções de economia ambiental. Educação ambiental. Legislações. 

Demais conteúdos relacionado com as atribuições do cargo. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 

Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 

44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230).  
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BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa.  

BRASIL. Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008. Infrações e sanções administrativas ao meio 

ambiente.  

BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações. Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências.  

BRASIL. Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa. 

BRASIL. Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza. 

BRASIL. Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997. Dispõe sobre a revisão e 

complementação dos procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento ambiental. 

RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 11.520, de 03 de agosto de 2000 e alterações. Código Estadual do 

Meio Ambiente.  

RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992 e alterações. Código Florestal do 

RS. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Fonoaudiólogo.  

PROGRAMA DE PROVA: 

LEGISLAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA: Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde 

coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura 

e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; 

Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e 

prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da 

criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. Epidemiologia. Prevenção e 

Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de 

Saúde. Ética Profissional. Legislação. FONOAUDIOLOGIA: Anatomofisiologia da linguagem. 

Anatomia, fisiologia e/ou anatomofisiologia. Neuroanatomofisiologia da audição e/ou do sistema 

vestibulococlear; Avaliação e tratamento fonoaudiológico dos distúrbios vocais. Avaliação das 

alterações auditivas em adultos e crianças. Seleção e adaptação de próteses auditivas. Avaliação e 

intervenção fonoaudiológica nas alterações de linguagem da criança. Avaliação e terapia dos desvios 

fonológicos e fonéticos. Avaliação e terapia das disartrias, apraxias e afasias. Alterações das funções 

estomatognáticas: avaliação e terapia miofuncional. Distúrbios de sucção, deglutição e mastigação 

em recém-nascidos, lactentes e crianças. Avaliação clínica, exames complementares e intervenção 

fonoaudiológica nas disfagias neurogênicas e mecânicas. Legislação. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 

Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 

44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230).  

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 

saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a 

promoção e recuperação da saúde e dá outras providências.  

BEHLAU, M.; PONTES, P. Avaliação e Tratamento das Disfonias. Lovise.  

BEVILACQUA, M.C.; BALEN, S.A.; PUPO, A.C.; REIS, A.C.M.; FROTA, S. Tratado de 

Audiologia. São Paulo: Ed. Santos.  

FERREIRA, Léslie P. et al. Tratado de Fonoaudiologia. São Paulo: Editora Roca.  

FROTA, S. Fundamentos em Fonoaudiologia - Audiologia. Guanabara Koogan.  

FURKIM, A.M.; SANTINI, C.S. (org.). Disfagias Orofaríngeas. Pró-Fono.  

GOLDFELD, M. Fundamentos em Fonoaudiologia - Linguagem. Guanabara Koogan. 
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GRAÑA, Carla Guterres (org.). Quando a fala falta. São Paulo: Casa do Psicólogo.  

HERNANDEZ, A. M. Conhecimentos Essenciais para Atender Bem. O Neonato. Pulso. Coleção 

Cefac.  

MARCHESAN, I. Fundamentos em Fonoaudiologia - Aspectos Clínicos da Motricidade Oral. 

Guanabara Koogan.  

MCPHEE, Stephen J. & PAPADAKIS, Maxine A. Current Medicina - Diagnóstico e tratamento. 

Artmed.  

MUNHOZ, M. S. L; CAOVILLA, H. H.; SILVA, M. L. G.; GANANÇA, M. M. Audiologia Clínica. 

Vol. 2 - Série Otoneurológica. Atheneu.  

ORTIZ, Karin Zazo (org.). Distúrbios Neurológicos Adquiridos - Fala e Deglutição. Manole. 

ORTIZ, Karin Zazo (org.). Distúrbios Neurológicos Adquiridos - Linguagem e Cognição. Manole.  

PINHO, S. M. R. Tópicos em voz. Guanabara Koogan.  

RUSSO, Ieda C. P.; SANTOS, Teresa M. M. A Prática da Audiologia Clínica. Editora Cortêz.  

SAMELLI, A. G. Avaliação, Diagnóstico e Reabilitação. Zumbido Abordagens Atuais. Lovise.  

SANTOS, Maria Tereza Mazorra dos; GOMES, Ana Luiza. Distúrbios de leitura e escrita. Manole.  

ZORZI, J. A Intervenção Fonoaudiológica nas Alterações da Linguagem Infantil. Revinter. 

Código de Ética Profissional.  

Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Médico Veterinário. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Epidemiologia e Saúde. Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. Higiene, 

vigilância sanitária e segurança de alimentos. Microbiologia de alimentos e toxinfecções. Controle 

higiênico-sanitário de alimentos. Conservação dos alimentos. Ciência, higiene e tecnologia de 

carnes, pescados e produtos derivados. Imunologia veterinária. Clínica Veterinária, Patologias e 

Zoonoses. Procedimentos veterinários, diagnóstico e tratamento. Anestesiologia veterinária. 

Farmacologia veterinária. Terapêutica Veterinária. Reprodução dos Animais e Inseminação 

Artificial. Nutrição animal, alimentos e alimentação. Anatomia e Fisiologia Veterinária.  

Microbiologia Veterinária. Parasitologia Veterinária. Medicina Veterinária Preventiva. Cirurgia 

Veterinária. Produção e manejo animal. Código de Ética Profissional. Legislação. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 

Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 

44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225).  

BRASIL. Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950 e alterações. Dispõe sobre a inspeção industrial e 

sanitária dos produtos de origem animal.  

BRASIL. Lei nº 569, de 21 de dezembro de 1948 e alterações. Estabelece medidas de defesa 

sanitária animal, e dá outras providências.  

BRASIL. Ministério da Agricultura. Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de 

Origem Animal. (RIISPOA).  

ABBAS, Abul K.; KUMAR, Vinay; FAUSTO, Nelson; ASTER, Jon C. Robbins & Cotran - 

Patologia bases patológicas das doenças. Elsevier.  

BEER, J. Doenças Infecciosas em Animais Domésticos. Livraria Universitária.  

CRMV-RS. Manual de Zoonoses. Vol I e II.  

CUNNINGHAM, James; KLEIN, Bradley G. Tratado de Fisiologia Veterinária. Elsevier.  

DYCE, K.M. Tratado de Anatomia Veterinária. Elsevier.  

FENNER, William R. Consulta Rápida em Clínica Veterinária. Guanabara Koogan.  

FERREIRA, A. W.; MORAES, Sandra do Lago. Diagnóstico laboratorial das principais doenças 

infecciosas e autoimunes. Guanabara Koogan.  
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FORD, Richard B.; MAZZAFERRO, Elisa M. Kirk & Bistner's Manual de procedimentos 

veterinários e tratamento emergencial. Elsevier. - FORSYTHE, Stephen J. Microbiologia da 

Segurança dos Alimentos. Artmed.  

GERMANO, P. M. L.; GERMANO, M. I. S. Higiene e Vigilância Sanitária de Alimentos. Manole.  

GONÇALVES, Paulo Bayard Dias; FIGUEIREDO, José Ricardo de; FREITAS, Vicente José de 

Figueiredo. Biotecnologia Aplicada à Reprodução Animal. Roca 

GUARDABASSI, Luca; JENSEN, Lars B.; KRUSE, Hilde. Guia de antimicrobianos em veterinária. 

Artmed.  

HAFEZ, B.; HAFEZ, E. S. E. Reprodução Animal. Manole.  

HOBBS, B. C. ROBERTS, D. Toxinfecções e Controle Higiênico-Sanitário de Alimentos. Varela.  

IBANEZ, José Fernando. Anestesia Veterinária para Acadêmicos e Iniciantes. MedVet.  

JAY, J. M. Microbiologia de alimentos. Artmed. - NATALINI, Cláudio C. Teoria e técnicas em 

anestesiologia veterinária. Artmed.  

QUINN, P. J.; MARKEY, B. K.; CARTER, M. E.; DONNELLY, W. J.; LEONARD, F. C. 

Microbiologia veterinária e doenças infecciosas. Artmed.  

REECE, William O. Dukes - Fisiologia dos Animais Domésticos. Guanabara Koogan.  

RIEDEL, G. Controle sanitário dos alimentos. Livraria Virtual. - ROUQUAYROL, M. Z. 

Epidemiologia e Saúde. Medsi.  

SILVA Jr, E. A. Manual de controle higiênico-sanitário em serviços de alimentação. Livraria Varela.  

SMITH, Bradford P. Medicina Interna de Grandes Animais. Manole.  

SPINOSA, H. S.; GÓRNIAK, S. L.; BERNARDI, M. M. Farmacologia Aplicada à Medicina 

Veterinária. Guanabara Koogan. - TIZARD, I. Imunologia veterinária. Elsevier.  

TRABULSI, L. R.; ALTERTHUM, F.; GOMPERTZ, OF.; CANDEIAS, J. N. A. Microbiologia. 

Atheneu.  

ZACHARY, James F.; MCGAVIN, M. Donald. Bases da Patologia em Veterinária. Elsevier. 

Código de Ética Profissional.  

Resoluções do CFMV disponíveis no portal do Conselho Federal de Medicina Veterinária.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Nutricionista.  

PROGRAMA DE PROVA: 

LEGISLAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA: Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde 

coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura 

e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; 

Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e 

prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da 

criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. Epidemiologia. Prevenção e 

Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de 

Saúde. Ética Profissional. Legislação. NUTRIÇÃO: Condições higiênico-sanitárias dos alimentos. 

Boas práticas nos serviços de alimentação. Avaliação de perigos e pontos críticos. Contaminação dos 

alimentos. Higiene do manipulador. Higiene na operação de preparo dos alimentos. Fatores ligados à 

presença, número e proporção dos micro-organismos. Cálculo para dimensionamento do pessoal e 

número de substitutos. Custos e produtividade no serviço de alimentação controle de qualidade. 

Planejamento de um lactário. Fator de correção dos alimentos. Cálculo do número de refeições 

diárias. Nutrição nas diferentes fases de vida: infância, adolescência, adulto, idoso. Peso, estatura, 

percentual de gordura corporal. Nutrição na gravidez. Nutrição materno-infantil. Cuidado nutricional 

em doenças de má-absorção, anemia, câncer e AIDS. Cuidado nutricional em doenças 

gastrointestinais. Equilíbrio de energia e manejo do peso. Cálculo das necessidades energéticas e 

planejamento de dieta para portadores de doenças inflamatórias do Intestino, Diabete Mellitus, 

Renais agudos e crônicos. Hepatopatas agudos e crônicos. Desnutrição. Planejamento alimentar nos 

pacientes com cardiopatia aguda e crônica. Pneumopatas agudos e crônicos. Nutrição nas doenças 

gastrointestinais. Macronutrientes e Oligoelementos. Nutrição e Atividade Física. Anorexia e 
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Bulimia. Cuidado nutricional para recém-nascido de baixo peso e alto risco. Indicações e técnicas de 

ministração de nutrição enteral. Vias de acesso e complicações em nutrição enteral e parenteral. 

Nutrição enteral e parenteral em Pediatria, insuficiência renal, hepática e cardíaca. Nutrição e saúde 

coletiva. Epidemiologia nutricional. Interações entre drogas e alimentos/nutrientes. Nutrição e saúde 

oral. Nutrição e hipertensão. Nutrição e doenças reumáticas. Planejamento de cardápios para 

escolares. Nutrição e saúde psíquica. Educação nutricional para coletividades. Segurança Alimentar e 

Nutricional. Programa Nacional de Alimentação Escolar. Legislação. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 

Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 

44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230).  

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 

saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a 

promoção e recuperação da saúde e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar 

e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica.  

BRASIL. Portaria nº 154, de 24 de janeiro de 2008. Cria os Núcleos de Apoio à Saúde da Família - 

NASF. 

BRASIL. Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009. Dispõe sobre o atendimento da 

alimentação escolar aos alunos da educação básica no Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE.  

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Resolução RDC nº 216, de 15 de 

setembro de 2004. Dispõe sobre regulamento técnico de boas práticas para serviços de alimentação.  

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Resolução RDC nº 12, de 02 de 

janeiro de 2001. Aprova regulamento técnico sobre padrões microbiológicos para alimentos.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Glossário Temático Alimentação e Nutrição. Série A. Normas e 

Manuais Técnicos. Brasília.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Alimentar para a População Brasileira. Série A. Normas e 

Manuais Técnicos. Brasília. - BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Alimentação e 

Nutrição. Brasília.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde da Criança: Nutrição Infantil Aleitamento Materno e 

Alimentação Complementar. Cadernos de Atenção Básica - n.º 23. Brasília.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Alimentação saudável para a pessoa idosa. Um manual para 

profissionais da saúde. Brasília. - BRASIL. Ministério da Saúde. Antropometria: Como pesar e 

medir. Brasília.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Carências de micronutrientes. Cadernos de Atenção Básica nº 20 - 

Brasília, 2010.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Clínica ampliada e compartilhada / Ministério da Saúde, Secretaria de 

Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. - Brasília: 

Ministério da Saúde, 2009.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Clínico de Alimentação e Nutrição - Na Assistência a 

Adultos Infectados pelo HIV. Série Manuais nº 71. Brasília.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Publicações Caderno de Atenção 

Básica: Obesidade. (Caderno de Atenção Básica nº 12).  

BRASIL. Ministério da Saúde. Núcleo de Apoio à Saúde da Família - Volume 1: Ferramentas para a 

gestão e para o trabalho cotidiano (Cadernos de Atenção Básica, n. 39).  

ACCIOLY, E.; SAUNDERS, C.; LACERDA, E.M.A. Nutrição em obstetrícia e pediatria. Cultura 

Médica.  
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EVANGELISTA, J. Tecnologia de Alimentos. Atheneu.  

GERMANO, P. M. L.; GERMANO, M. I. S. Higiene e Vigilância Sanitária de Alimentos. Livraria 

Varela. - GIGANTE, D. P.; KAC, G.; SHIERI R. Epidemiologia Nutricional. Fiocruz.  

GOUVEIA, E. L. C. Nutrição: Saúde e Comunidade. Revinter.  

KRAUSE, M. S.; MAHAN, L. K. Alimentos, Nutrição e Dietoterapia. Roca.  

MEZOMO, I. F. B. Os serviços de alimentação: planejamento e administração. Loyola.  

OLIVEIRA, J. E. D.; MARCHINI, J. S. Ciências nutricionais. Sarvier.  

ORNELAS, L. H. Técnica Dietética - Seleção e Preparo dos Alimentos. Atheneu.  

PHILIPPI. S. T. Nutrição e Técnica Dietética. Manole. - SANTOS R. D., GAGLIARDI A. C. M., 

XAVIER H. T., MAGNONI C. D., CASSANI R., LOTTENBERG A.M. [et al.]. Sociedade 

Brasileira de Cardiologia. I Diretriz sobre o consumo de Gorduras e Saúde Cardiovascular. Arq Bras 

Cardiol. 2013;100(1Supl.3):1-40.  

SHILS, M. E.; SHIKE, M.; ROSS, A.C Nutrição Moderna na Saúde e na Doença. Manole.  

SILVA JR, E. A. Manual de Controle Higiênico-Sanitário em Serviços de Alimentação. Varela.  

SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA / SOCIEDADE BRASILEIRA DE 

HIPERTENSÃO / SOCIEDADE BRASILEIRA DE NEFROLOGIA. VI Diretrizes Brasileiras de 

Hipertensão. Arq Bras Cardiol 2010; 95(1 supl.1): 1-51.  

SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. I Diretriz Brasileira de Hipercolesterolemia 

Familiar (HF). Arq Bras Cardiol. Volume 99, nº 2, Suplemento 2, Agosto 2012.  

SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes: 2014-

2015. AC Farmacêutica.  

SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. Avaliação nutricional da criança e do adolescente - 

Manual de Orientação. SBP, Departamento de Nutrologia.  

SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. Manual de orientação para a alimentação do 

lactente, do pré-escolar, do escolar, do adolescente e na escola. SBP, Departamento de Nutrologia.  

SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. Obesidade na infância e adolescência - Manual de 

Orientação. SBP, Departamento de Nutrologia.  

TEIXEIRA, S; CARVALHO, J.; BISCONTINI, T.; REGO, J.; OLIVEIRA, Z. Administração 

Aplicada às Unidades de Alimentação e Nutrição. Atheneu.  

VITOLO, M. R. Nutrição da Gestação ao Envelhecimento. Rubio.  

WAITZBERG, D. L. Nutrição Oral, enteral e Parenteral na Prática Clínica. Atheneu. 

Código de Ética Profissional.  

Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Odontólogo. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; 

Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; 

Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, 

Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à 

Saúde; Ações e programas de saúde. Biossegurança em Odontologia. Controle de infecção.  

Odontologia Social e Preventiva. Odontologia em Saúde Coletiva. Anatomia bucal e dentária.  

Patologias e semiologia da cavidade oral. Doenças sistêmicas com repercussão na cavidade oral. 

Cariologia. Dentística Restauradora. Endodontia. Periodontia. Odontopediatria. Odontogeriatria. 

Exodontia. Disfunção Têmporo-Mandibular e Dor-Orofacial. Prótese Dentária. Farmacologia e 

Anestesiologia em Odontologia. Radiologia Odontológica e Imaginologia. Materiais dentários, 

instrumentais e acessórios odontológicos. Clínica Integral. Exame do paciente. Odontologia para 

Pacientes com Necessidades Especiais. Psicologia na Odontologia. Odontologia Legal e Bioética. 

Ética Profissional. Legislação. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
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BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 

Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 

44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230).  

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 

saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a 

promoção e recuperação da saúde e dá outras providências.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática 

Odontológica em tempos de AIDS - Manual de Condutas.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 

Guia de Recomendações para o uso de Fluoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais Técnicos.  

ANTUNES, José Leopoldo Ferreira; PERES, Marco Aurélio de Anselmo. Fundamentos de 

Odontologia - Epidemiologia da Saúde Bucal. Santos.  

ANUSAVICE, Kenneth J. Phillips materiais dentários. Elsevier.  

BARATIERI, L.N et al. Odontologia Restauradora. Fundamentos e possibilidades. Santos.  

BOYD, Linda Bartolomucci. Manual de Instrumentais e Acessórios Odontológicos. Elsevier.  

BRUNETI, R. F.; MONTENEGRO, F. L. B. Odontogeriatria: noções de interesse Clínico. Artes 

Médicas.  

BUISCHI, I. P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica. Artes Médicas.  

BUMANN, A.; LOTZMANN, U. Disfunção temporomandibular: diagnóstico funcional e princípios 

terapêuticos. Artmed. (Coleção Atlas Coloridos de Odontologia -Thieme).  

BUSATO, A. L. [et al.]. Cariologia: aspectos de dentística restauradora. Artes Médicas.  

CARRANZA, F. A et al. Periodontia clínica. Elsevier.  

COELHO-DE-SOUZA, F. H. Fundamentos de Clínica Integral em Odontologia. Santos.  

COHEN, Stephen; HARGREAVES, Kenneth M. Caminhos da polpa. Elsevier.  

DELLA SERRA, O.; FERREIRA, F. V. Anatomia dental. Artes Médicas.  

ESTRELA, C. FIGUEIREDO, J. A. P. Endodontia: princípios biológicos e mecânicos. Artes 

Médicas.  

FJERSKOV, O.; THYLSTRUP, A. Cariologia Clínica. Tradução: WEYNE, S.; OPERMANN, R. 

Santos.  

HUPP, James R.; ELLIS, Edward; TUCKER, Myron R. Cirurgia oral e maxilofacial contemporânea. 

Elsevier.  

KRAMER, P. F, FELDENS, C. A, ROMANO, A. R. Promoção de Saúde Bucal na Odontopediatria. 

Artes Médicas.  

LINDHE, J. Tratado de Peridontia Clínica e Implantologia Oral. Guanabara Koogan.  

MALAMED, Stanley F. Manual de anestesia local. Elsevier.  

MARCHINI, Leonardo; SANTOS, Jarbas. Oclusão Dentária: princípios e práticas clínicas. Elsevier.  

MOYSÉS, Samuel Jorge. Saúde Coletiva: Políticas, Epidemiologia da Saúde Bucal e Redes de 

Atenção Odontológica. Artes Médicas. 

NEVILLE, B. W.; DAMM, D. D. Patologia Oral e Maxilofacial. Elsevier.  

NEWBRUN Ernest. Cariologia. Santos.  

OLIVEIRA, AGRC. Odontologia Preventiva e Social Textos Selecionados. EDUFRN. UFRN.  

PEREIRA, Antonio Carlos e colaboradores. Odontologia em Saúde Coletiva. Artmed.  

PINKHAM, J. R. Odontopediatria da Infância à Adolescência. Artes Médicas.  

PINTO,V. G. Saúde Bucal Coletiva. Santos. - PITTS, Nigel. Cárie Dentária. Artes Médicas.  

PURICELLI, E. Técnica anestésica, exodontia e cirurgia dentoalveolar. Série ABENO. Artes 

Médicas.  

REGUESI, J. A., SCIUBA, J. J. Patologia Bucal. Correlações clínicopatológicas. Elsevier.  
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REIS, A. LOGUÉRCIO, A. Materiais Dentários Restauradores Diretos: dos fundamentos à aplicação 

clínica. Santos.  

ROVIDA, Tânia Adas Saliba; GARBIN, Cléia Adas Saliba. Noções de Odontologia Legal e 

Bioética. Série ABENO. Artes Médicas.  

SAILER, Hermann F.; PAJAROLA, Gion F. Cirurgia Bucal: Atlas Colorido de Odontologia. 

Artmed. 

SEGER, L. et cols. Psicologia e Odontologia: Uma abordagem integradora. Santos.  

SHAFER, Hine, Levy. Tratado de patologia bucal. Guanabara Koogan.  

SILVEIRA, J. O. L. Exodontia. Médica Missau.  

TODESCAN, Reynaldo; SILVA, Eglas E. Bernardes da; SILVA, Odilon José da. Atlas de Prótese 

Parcial Removível. Santos.  

TURANO, José Ceratti; TURANO, Luiz Martins; TURANO, Marcello Villas-Bôas. Fundamentos de 

prótese total. Santos.  

WANNMACHER, L.; FERREIRA, M. Farmacologia Clínica para Dentistas. Guanabara Koogan.  

WATANABE, Plauto Christopher Aranha; ARITA, Emiko Saito. Imaginologia e Radiologia 

Odontológica. Elsevier.  

WOLF, Sônia. Psicologia no consultório odontológico. Arte & Ciência. 

Código de Ética Profissional.  

Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Licenciador Ambiental. 
PROGRAMA DE PROVA: 

Gerenciamento e gestão ambiental. Política Nacional de Meio Ambiente. SISNAMA. Avaliação de 

impactos ambientais: métodos e aplicação. Zoneamento ambiental. Política Nacional e Estadual de 

Recursos Hídricos. Estudos de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental. Licenciamento 

ambiental Federal, Estadual e Municipal: conceito e finalidades, aplicação, etapas, licenças, 

competência, estudos ambientais, análise técnica, órgãos intervenientes. Noções de cartografia. 

Noções de sensoriamento remoto e geoprocessamento. Hidrologia. Noções de hidrogeologia. Noções 

de bioestatística e geoestatística. Noções de geotecnia. Noções de terraplenagem. Noções de 

drenagem e seus principais dispositivos. Tipos de obras de arte especiais e correntes. Impactos 

ambientais de obras civis de infraestrutura. Noções de planejamento de transportes e de 

intermodalidade. Noções de sistemas e obras hidráulicas. Conceitos sobre geração de energia 

elétrica. Matriz energética brasileira e estadual. Noções de obras, sistemas e estruturas de 

transmissão de energia. Noções de obras de normalização e regularização (dragagens, 

derrocamentos). Qualidade de água. Controle da poluição. Conservação de solo e água. Técnicas de 

recuperação de áreas degradadas. Noções de Manejo de bacias hidrográficas. Noções de Química da 

água. Noções de Química ambiental. Noções de Climatologia. Noções de zoologia. Noções de 

biologia da conservação. Noções de fitossociologia. Noções de limnologia. Ecossistemas brasileiros 

e estaduais. Noções de ecologia geral. Noções de Ecologia da paisagem. Noções de ecossistemas 

aquáticos. Noções de Fitogeografia. Noções de zoogeografia. Noções de geografia humana. Noções 

de Planejamento territorial. Noções de sociologia. Comunidades e meio ambiente. Desenvolvimento 

econômico e social. Impactos sociais e econômicos de grandes empreendimentos. Noções de análise 

social e econômica de projetos. Noções de economia ambiental. Educação ambiental. Legislações. 

Demais conteúdos relacionado com as atribuições do cargo. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 

Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 

44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230).  

BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa.  
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BRASIL. Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008. Infrações e sanções administrativas ao meio 

ambiente.  

BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações. Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências.  

BRASIL. Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa. 

BRASIL. Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza. 

BRASIL. Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997. Dispõe sobre a revisão e 

complementação dos procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento ambiental. 

RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 11.520, de 03 de agosto de 2000 e alterações. Código Estadual do 

Meio Ambiente.  

RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992 e alterações. Código Florestal do 

RS. 

BRASIL. Lei nº 11.145 de 5 de janeiro de 2007. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Procurador. 

PROGRAMA DE PROVA: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. Poder Constituinte. Aplicabilidade e interpretação das normas 

constitucionais. Vigência e eficácia das normas constitucionais. Controle de constitucionalidade das 

leis e atos normativos: a) Sistemas difuso e concentrado. b) Ação direta de inconstitucionalidade. c) 

Ação declaratória de constitucionalidade e arguição de descumprimento de preceito fundamental. 4) 

Princípios Fundamentais. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado. Organização 

dos poderes. Defesa do Estado e instituições democráticas. Tributação e orçamento.  Ordem 

econômica e financeira. Ordem social. Disposições constitucionais gerais e transitórias. Emendas 

constitucionais. Lei de Responsabilidade Fiscal. DIREITO ADMINISTRATIVO. Direito 

Administrativo. Fontes do Direito Administrativo. Interpretação do Direito Administrativo. Sistemas 

Administrativos. Administração Pública. Poderes Administrativos. Atos Administrativos e Atos da 

Administração. Princípios da Administração Pública. Contratos Administrativos. Licitação. Serviços 

Públicos. Servidores Públicos. Improbidade Administrativa. Bens públicos. Responsabilidade Civil 

da Administração. Controle da Administração. DIREITO CIVIL. Direito Civil. Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro. Pessoas naturais e jurídicas. Domicílio. Bens. Fatos jurídicos. Atos 

jurídicos. Negócio jurídico. Prescrição e decadência. Prova. Direito das Obrigações. Contratos em 

geral. Contratos em espécie. Responsabilidade civil. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Processo de 

Conhecimento. Atos Processuais. Formação, Suspensão e Extinção do Processo. Processo e 

Procedimento. Procedimento Ordinário. Processo nos Tribunais. Recursos. Processo de Execução. 

Processo Cautelar. Procedimentos Especiais. Ação Rescisória. Mandado de Segurança. Ação de 

Execução Fiscal. DIREITO DO TRABALHO. Direitos Constitucionais dos trabalhadores. Normas 

gerais e específicas de tutela do trabalho: Segurança e medicina do trabalho. Contrato de trabalho. 

Consolidação das Leis Trabalhistas. DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO. Justiça do 

Trabalho. Varas do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho: 

jurisdição e competência. Serviços auxiliares da Justiça do Trabalho. Ministério Público do 

Trabalho. Processo judiciário do trabalho. Processo em Geral. Dissídios Individuais. Dissídios 

Coletivos. Execução. Recursos. DIREITO PENAL. Imputabilidade Penal. Concurso de Pessoas. 

Penas. Ação Penal. Extinção da Punibilidade. Crimes contra o patrimônio. Crimes contra a 

Administração Pública. Crimes contra a Fé Pública. DIREITO PROCESSUAL PENAL.  Inquérito 

Policial. Ação Penal e Ação Civil. Competência. Questões e processos incidentes. Prova. Juiz, 

Ministério Público, acusado e defensor, assistentes e auxiliares da Justiça. Prisão, medidas cautelares 

e liberdade provisória. Citações e intimações. Sentença. Processos em espécie. Nulidades e recursos 

em geral. Execução. DIREITO TRIBUTÁRIO. Sistema Tributário Nacional. Normas Gerais do 

Direito Tributário. Sistema Tributário Municipal.  
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REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos 

referentes ao conteúdo programático.  

BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e alterações. Aprova a Consolidação das Leis 

do Trabalho.  

BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Dispõe sobre o Sistema Tributário 

Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios - 

artigos referentes ao conteúdo programático acima relacionado.  

BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e alterações. Define crimes contra a ordem 

tributária, econômica e contra as relações de consumo, e dá outras providências.  

BRASIL Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui Normas Gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal. - Método.  

BRASIL. Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967 e alterações. Dispõe sobre a 

responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, e dá outras providências. BRASIL. Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 e alterações. Institui o Código Penal - artigos referentes ao 

conteúdo programático acima relacionado.  

BRASIL. Decreto-Lei nº 3.688, de 03 de outubro de 1941 e alterações. Lei das Contravenções 

Penais.  

BRASIL. Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950 e alterações. Define os crimes de responsabilidade e 

regula o respectivo processo de julgamento. BRASIL. Lei nº 7.716, de 05 de janeiro de 1989 e 

alterações. Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  

BRASIL. Lei nº 8.069, 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências. BRASIL. Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 e alterações. 

Dispõe sobre os crimes hediondos, e determina outras providências.  

BRASIL. Lei nº 9.455, de 07 de abril de 1997 e alterações. Define os crimes de tortura e dá outras 

providências.  

BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações. Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a 

violência doméstica e familiar contra a mulher, e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 e alterações. Institui o Código de Processo Civil - 

artigos referentes ao conteúdo programático acima relacionado.  

BRASIL. Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 e alterações. Dispõe sobre a cobrança judicial da 

Dívida Ativa da Fazenda Pública, e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 7.347, 24 de julho de 1985 e alterações. Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 

a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).  

BRASIL. Lei nº 9.099, 26 de setembro de 1995 e alterações. Dispõe sobre os Juizados Especiais 

Cíveis e Criminais e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Disciplina o mandado de segurança individual e 

coletivo e dá outras providências. - Código de Ética e Disciplina da OAB.  

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos 

referentes ao conteúdo programático.  

BRASIL. Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967 e alterações. Dispõe sobre a organização da 

Administração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências.  

BRASIL. Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e alterações. Dispõe sobre desapropriações 

por utilidade pública.  
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BRASIL. Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962 e alterações. Define os casos de desapropriação 

por interesse social e dispõe sobre sua aplicação.  

BRASIL. Lei nº 4.898, de 09 de dezembro de 1965 e alterações. Regula o Direito de Representação e 

o Processo de Responsabilidade Administrativa Civil e Penal, nos casos de abuso de autoridade.  

BRASIL. Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992 e alterações. Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 

agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992 e alterações. Dispõe sobre a concessão de medidas 

cautelares contra atos do Poder Público e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações. Dispõe sobre o regime de concessão 

e permissão da prestação de serviços públicos, e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 

serviços comuns, e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e alterações. Institui normas gerais para 

licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito da administração pública. 

BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações e dá outras 

providências.  

ASSIS, A. Cumprimento da Sentença. Forense. GRECO FILHO, V. Direito Processual Civil 

Brasileiro. Saraiva.  

CAPEZ, F. Curso de Direito Penal. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. 

Saraiva. 

DI PIETRO, M.S.Z. Direito Administrativo. Atlas.  

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: 

Dialética.  

MACHADO, H. B, Curso de Direito Tributário. Malheiros Editores.  

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. São Paulo: Malheiros.  

MELLO, C.A.B. Curso de Direito Administrativo. Malheiros Editores. Manuais, livros, apostilas, 

compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que contenham os 

conteúdos indicados. 

MIRABETE, J. F. Manual de Direito Penal. Volumes que contém conteúdo programático acima 

relacionado. Atlas S/A.  

NASCIMENTO, C.V. Comentários ao Código Nacional Tributário. Revista Forense.  

PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Método.  

PRADO, L. R. Curso de Direito Penal Brasileiro. Editora Revista dos Tribunais - vol. 1 e 2.  

SILVA, O.A.B. Curso de Processo Civil. RT. THEODORO J.H. A Reforma da Execução do Título 

Extrajudicial. Forense.  

WAMBIER, L.R. et al. Curso Avançado de Direito Processual Civil. Revista dos Tribunais. V. 1, 2 e 

3.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Fiscal Tributário. 
PROGRAMA DE PROVA:  

Administração Pública: Poderes administrativos; Atos administrativos; Contratos administrativos; 

Serviços públicos; Servidores públicos; Regime jurídico administrativo; Poder de polícia; 

Administração indireta; Órgãos públicos; Processo administrativo; Bens públicos; Patrimônio 

público; Interesse público; Improbidade administrativa; Controle da administração pública; 

Responsabilidade civil e responsabilidade fiscal da administração. O Direito Tributário como ramo 

do Direito Público e como direito obrigacional. Relacionamento do Direito Tributário com as demais 

disciplinas jurídicas. Autonomia. Fontes do Direito Tributário. Fontes materiais e formais: Fontes 
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formais do Direito Tributário: normas principais e normas complementares. Espécies tributárias, 

definição e classificação. Impostos, Taxas, Contribuição de Melhoria, Empréstimo Compulsório e 

Contribuições com natureza tributária. Tributos vinculados e não-vinculados. Classificação bipartite 

e tripartite. Definição de tributo, imposto e taxa. Sistema Tributário Nacional. A repartição de 

competências tributárias: critérios, bis in idem e bitributação. Princípios tributários e as limitações 

constitucionais ao Poder de Tributar: princípios constitucionais tributários positivos, imunidades e 

outras restrições. Repartição de receitas tributárias: normas constitucionais. Legislação Tributária. 

Definição. Normas principais e complementares. Vigência: efeitos, início da vigência, vacatio legis e 

extinção da vigência. Aplicação da legislação tributária. Irretroatividade: fatos geradores futuros e 

pendentes, a lei interpretativa e a aplicação retroativa de normas tributárias penais benéficas. 

Ultratividade. Interpretação e integração: conceitos, distinção e regras específicas do Código 

Tributário Nacional. Obrigação Tributária. Definição. Espécies: principal e acessória. Fonte da 

obrigação tributária. Nascimento da obrigação tributária: hipótese de incidência e fato imponível. 

Fato gerador: terminologia do Código Tributário Nacional e crítica. Elementos ou aspectos do fato 

gerador. Fato gerador instantâneo e complexo. Fato gerador nos negócios condicionais. Incidência e 

não-incidência. Sujeitos da Obrigação Tributária Principal e Acessória. Sujeito ativo. Conceito: 

competência legislativa e competência arrecadatória. O sujeito ativo e os desmembramentos 

territoriais. Sujeito passivo. Contribuinte. Responsável: transferência e substituição tributária. 

Solidariedade. Responsabilidade tributária: por sucessão, de terceiros e por infrações. Capacidade e 

domicílio tributários. Crédito Tributário. Natureza jurídica. Constituição do crédito tributário. 

Lançamento: natureza jurídica. Modalidades de lançamento: direto, com base em declaração e por 

homologação. Efeitos do lançamento e revisão. Suspensão da exigibilidade do crédito tributário: 

definição, efeito, modalidades. Extinção do crédito tributário: definição, efeitos, modalidades. 

Exclusão do crédito tributário: definição, efeitos, modalidades. Garantias, privilégios e preferências 

do crédito tributário. Definição, efeito, modalidades. Administração do crédito tributário. 

Fiscalização, Dívida ativa. Certidões. Código de Posturas. Crimes contra a ordem tributária, 

econômica e contra as relações de consumo. Sistema Tributário Nacional e Municipal. Lei de 

responsabilidade Fiscal. Contabilidade Geral: a) Conceito, princípios contábeis. b) Contas: conceito, 

função, funcionamento, teoria das contas, classificação das contas. c) Plano de Contas: conceito, 

finalidades, características, planificação contábil. d) Escrituração: objeto, classificação, disposições 

legais, livros de escrituração, formalidades na escrituração contábil. e) Lançamento: conceito, 

critérios para debitar e creditar, fórmulas de lançamento, retificação de lançamentos, documentos 

contábeis. f) Balancete de Verificação: conceitos, tipos de balancetes, periodicidade. g) Apuração do 

Resultado do Exercício: períodos contábeis, regimes de apuração do resultado, lançamentos de 

ajustes. h) Avaliação de Investimentos: conceito, critérios, método de equivalência patrimonial. i) 

Correção Monetária: conceito, obrigatoriedade, métodos, elementos a corrigir, contabilização da 

conta resultado da correção monetária. j) Demonstrações Contábeis: conceito, periodicidade, 

obrigatoriedade, balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstração de 

lucros ou prejuízos acumulados, demonstração de mutações do patrimônio líquido, demonstração de 

origens e aplicações de recursos. Administração Financeira, Orçamentária e Responsabilidade fiscal: 

Orçamento público, princípios orçamentários, diretrizes orçamentárias, processo orçamentário, 

métodos, técnicas e instrumentos de planejamento do orçamento público, fontes, classificação, 

estágios e execução da receita e da despesa orçamentária. Responsabilidade fiscal da administração. 

Instrumentos de transparência. Auditoria: a) Aspectos gerais: Normas de Auditoria. b) Ética 

Profissional, Responsabilidade Legal, Objetivo, Controle de Qualidade. c) Desenvolvimento do 

plano de auditoria: Estratégia de Auditoria, Sistema de informações, Controle interno, Risco de 

auditoria. d) Testes de auditoria: Substantivos, De observância, Revisão analítica. e) Procedimentos 

de auditoria: Inspeção, Observação, Investigação, Confirmação, Cálculo, Procedimentos analíticos. 

Lei Orgânica do Município. Código Tributário Municipal. Tributos Municipais. Anistia. 

Contribuição de Melhoria. ISSQN, ITBI e IPTU. Dívida Ativa. Lei de Diretrizes Orçamentárias. Lei 
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do Orçamento Anual. Plano Plurianual de Investimentos. Demais conteúdos relacionados com as 

atribuições do cargo.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 

Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 

44 a 75. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 181).  

BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Dispõe sobre o Sistema Tributário 

Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e alterações. Define crimes contra a ordem 

tributária, econômica e contra as relações de consumo, e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 

BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações.  

AMARO, Luciano. Direito Tributário Brasileiro. 20ª ed. São Paulo: Saraiva, 2014.  

BOYNTON, W. C.; KELL, W. G. Auditoria. São Paulo: Atlas, 2002. Conselho Federal de 

Contabilidade. Princípios Fundamentais e Normas Brasileiras de Contabilidade  

AUDITORIA E PERÍCIA. 3ª Ed. Brasília. 2008. Disponível em: 

http://portalcfc.org.br/wordpress/wpcontent/ uploads/2013/01/livro_auditoria-e-pericia.pdf.  

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Da Tributação e do Orçamento - 

Art. 145 ao 169. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm.  

BRASIL. Código Tributário Nacional. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm.  

BRASIL. Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo, e dá 

outras providências. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8137.htm.  

BRASIL. Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 e alterações.  

BRASIL. Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.  

BRASIL. Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003 e alterações.  

BRASIL. Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento 

ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm.  

CARRAZZA, Roque Antônio. Curso De Direito Constitucional Tributário. 29ª Ed. São Paulo: 

Malheiros, 2013.  

COÊLHO, Sacha Calmon Navarro. Curso de Direito Tributário Brasileiro - 13ª Ed. São Paulo: 

Forense, 2014.  

DI PIETRO, Maria Syvia Zanella. Direito Administrativo. 28ª Ed. São Paulo: Atlas, 2015.  

IUDICIBUS, Sergio de, MARTINS Eliseu, GELBCKE Ernesto Rubens, SANTOS, Ariovaldo do. 

Manual de Contabilidade Societária. 2ª Ed. Atlas, 2013.  

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 34ª Ed. São Paulo: Malheiros, 2013.  

MANGIERI, Francisco Ramos. ISS teoria- prática questões polêmicas.  

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 41ª Ed. São Paulo: Malheiros, 2015.  

MARION, Jose Carlos. Contabilidade Básica. Atlas, 2009.  

NETO, Alexandre Assaf. Fundamentos de Administração Financeira. Atlas, 2010.  

OLIVEIRA, Weder de. Curso de Responsabilidade Fiscal. Vol. I. Belo Horizonte: Fórum, 2013.  

OLIVEIRA, Luís Martins de. Manual de contabilidade tributária. 11. ed. São Paulo: Atlas, 2012.  

OLIVEIRA, José Jayme de Macedo. Impostos municipais, ed. Saraiva, apenas título 1° ISS.  

SANTO CRISTO. Código Tributário do Município. 

ROSA, Maria Berenice. Contabilidade do Setor Público. 2ª Ed. Atlas, 2013.  

SANTOS, Cleônimo dos, SIMPLES NACIONAL, ED. IOB.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8137.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm
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TAUIL, Roberto Adolfo. ISS perguntas e respostas, editora AMSTAD.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Professor de Anos Iniciais. 

PROGRAMA DE PROVA: 

O Desenvolvimento da Criança. Projetos Pedagógicos e Planejamento de Aula. Teorias 

Educacionais. Concepções Pedagógicas. Mediação da Aprendizagem. Avaliação. Currículo. Fracasso 

Escolar. A Prática Educativa. Formação de Professores. Mídia e Educação. Disciplina e Limites. 

Cidadania. Fundamentos da Educação Inclusiva. Relacionamento Pais e Escola, Ambiente 

Educacional e Familiar, Participação dos Pais. Diretrizes Curriculares Nacionais. Práticas 

promotoras de igualdade racial. História e Cultura Afro-brasileira e Africana. Princípios de 

aprendizagem. Desenvolvimento infantil. Organização do trabalho pedagógico na educação infantil. 

Avaliação na educação infantil. O lúdico como instrumento de aprendizagem. O jogo e o brincar. 

Sexualidade. Família. Estatuto da Criança e do Adolescente. Práticas promotoras de igualdade racial. 

História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena. Princípios e objetivos da educação brasileira. 

Organização da educação no Brasil. Níveis e modalidades de ensino. Criança e adolescente: direitos 

e deveres legais. Plano Nacional de Educação. Demais conteúdos relacionados com as atribuições do 

cargo.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional. Universidade.  

ÁLVAREZ, Méndez, J. M. Avaliar para conhecer, examinar para excluir. Porto Alegre: Artmed, 

2002. 

ANTUNES, Celso. Como desenvolver conteúdos explorando as inteligências múltiplas. Rio de 

Janeiro: Vozes, 2009. 

ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. História da educação e da pedagogia: geral e Brasil. São Paulo: 

Moderna, 2006. 

BOYNTON, Mark. Prevenção e resolução de problemas disciplinares: guia para educadores. 

Artmed.  

CARDOSO, Marilene da Silva. Educação inclusiva e diversidade: uma práxis educativa junto a 

alunos com necessidades especiais.  

CANDAU, Vera Maria. Didática Crítica e intercultural: aproximações. Rio de Janeiro: Vozes, 2012. 

COLL, César; MARCHESI, Álvaro; PALÁCIOS, Jesús. Desenvolvimento psicológico e educação: 

Transtornos de desenvolvimento e necessidades educativas especiais. Porto Alegre: Artmed, 2004 – 

vol. 3. 

DEMO, Pedro. Educação e qualidade. São Paulo. Papirus. 2000. 

DELVAL, Juan. Crescer e pensar: a construção do conhecimento na escola. Porto Alegre: Artmed, 

1998. 

FERREIRO, Emilia & TEBEROSKI, Ana. Psicogênese da língua escrita. Artes Médicas. 

FONSECA, Vitor da. Educação especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às ideias 

de Feuerstein. Artmed.  

FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. Rio de Janeiro. São Paulo: Paz e Terra, 1999. 

GADOTTI, Moacir. História das ideias pedagógicas. São Paulo: Ática, 2002. 

LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da escola pública: a pedagogia crítico-social dos conteúdos. 

São Paulo: Loyola, 2001. 

LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, 2000. 

LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem: componente do ato pedagógico. São Paulo: 

Cortez, 2011. 



Prefeitura Municipal de Piratini / RS 

Rua Comendador Freitas, 255                                                                                                                      Concurso Público nº 01/2016 

Piratini – RS – CEP 96490-970                                                       

 

  
Página 61 

 

LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. São Paulo: 

Cortez, 2006. 

MANTOVANI, Mariângela. Quando é necessário dizer não. Paulinas.  

MITLER, Peter. Educação inclusiva: contextos sociais. Artmed. Porto Alegre, 2008. 

MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez, 2011. 

PERRENOUD, P. Dez novas competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 

ROHDE, Luís Augusto P. Transtorno de déficit de atenção/hiperatividade: o que é? como ajudar?. 

Porto Alegre: Artmed, 1999. 

ROTTA, Newra Tellechea...[et al.]. Transtornos da aprendizagem: abordagem neurobiológica e 

multidisciplinar. Porto Alegre: Artmed, 2006. 

SEQUEIROS, Leandro. Educar para a solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de 

relações entre os povos. Artmed.  

SILVA, Ana Beatriz B. Bullying: mentes perigosas nas escolas. Rio de Janeiro: Objetiva, 2010. 

VASCONCELLOS, Celso. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-

pedagógico. Libertad, 2008. 

VASCONCELLOS, Celso. Avaliação da aprendizagem: práticas de mudança: por uma práxis 

transformadora. Libertad. São Paulo, 2008. 

WADSWORTH, BARRY J. Inteligência e afetividade da criança na teoria de Piaget, São Paulo. 

Pioneira, 1996. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTO ESPECÍFICOS - Professor de Ciências. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Ambiente e recursos naturais: Fatores Abióticos do ambiente - Ar, Água, Rochas e Solo; Os 

Recursos Naturais e sua Utilização pelo Homem e demais Seres vivos; Noções de Ecologia; 

Problemas ambientais; Características dos ecossistemas brasileiros. Seres vivos: Propriedades, 

Nomenclaturas e Classificação dos Seres Vivos; Níveis de Organização dos Seres Vivos; Anatomia, 

Morfologia e Fisiologia dos Seres Vivos; Noções de Evolução. Corpo Humano: Anatomia, 

Morfologia e Fisiologia dos Sistemas: Digestivo, Respiratório, Circulatório, Excretor, Locomotor, 

Sensorial, Nervoso, Endócrino e Reprodutor; Noções de Embriologia e Hereditariedade; Doenças 

humanas virais, bacterianas e parasitárias; Relação entre Hábitos Alimentares e Comportamentais do 

Homem e sua saúde; Adolescência e sexualidade. Metodologias no Ensino de Ciências e a 

organização da prática educativa. Práticas promotoras de igualdade racial. História e Cultura 

Afrobrasileira, Africana e Indígena. Princípios e objetivos da educação brasileira. Organização da 

educação no Brasil. Níveis e modalidades de ensino. Criança e adolescente: direitos e deveres legais. 

Plano Nacional de Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais. Demais conteúdos relacionados 

com as atribuições do cargo.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BARROS, Carlos, PAULINO, Wilson, Ciências, 6º ano: o meio ambiente. – 75.ed. – São Paulo: 

Ática, 2013.  

BARROS, Carlos, PAULINO, Wilson, Ciências, 8º ano: o corpo humano. – 68.ed. – São Paulo: 

Ática, 2013.  

BRÖCKELMANN, Rita Helena (editora executiva), Observatório de Ciências, (4 volumes para 6º ao 

9º ano). – 1.ed. – São Paulo: Moderna, 2011.  

BRUSCA, R. C.; BRUSCA, G. J. Invertebrados. 2ª ed. Ed. Guanabara Koogan: Rio de Janeiro, 2013. 

CAMPBELL, N.A; REECE, J.B; URRY, L.A.; CAIN, M.L.; WASSERMAN, S.A.; MINIRSKY, 

P.V.; JACKSON, R.B. Biologia. 8ª ed. Editora Artmed: Porto Alegre, 2010.  

CAMPOS, Maria Cristina da Cunha; NIGRO, Rogério Gonçalves. Teoria e Prática em Ciências na 

Escola: O Ensino Aprendizagem como Investigação. São Paulo: FTD, 2009.  
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CANTO, Eduardo Leite do, Ciências Naturais: aprendendo com o cotidiano, (4 volumes para 6º ao 

9º ano). – 4.ed. – São Paulo: Moderna, 2012.  

CARNEVALLE, Maíra Rosa (editora responsável), Jornadas.cie: ciências, 7º ano. – 1. ed. – São 

Paulo: Saraiva, 2012.  

CARNEVALLE, Maíra Rosa (editora responsável), Jornadas.cie: ciências, 8º ano. –1. ed. – São 

Paulo: Saraiva, 2012.  

CARVALHO, Ana Maria Pessoa, et. al. Ciências do Ensino Fundamental: O Conhecimento Físico. 

São Paulo: Scipione, 2009.  

COURA, J. R. Síntese das Doenças Infecciosas e Parasitárias. Rio de Janeiro: Ed. Guanabara 

Koogan, 2008.  

FAVALLI, Leonel, SILVA, Karina Alessandra Pessôa da, ANGELO, Elisangela Andrade, Projeto 

Radix: ciências (4 volumes para 6 º ao 9º ano).– 2.ed.– São Paulo: Scipione, 2013.  

GEWANDSZNAJDER, Fernando, Projeto Teláris: Ciências ( 4 volumes para 6º ao 9º ano). – 1.ed. – 

São Paulo: Ática, 2012.  

LINHARES, S.; GEWANSDZNAJADER, F.; Biologia Série Brasil: Volume Único. 1. ed. São 

Paulo: Ed. Ática, 2006.  

LORENZI, H.; SOUZA, V. Botânica Sistemática. 3ªed. Ed. Instituto Plantarum de Estudos da Flora. 

LTDA. Nova Odesea, 2012.  

LORENZI, H; FLORES, T; SOUZA, V. Introdução à Botânica – Morfologia. Ed. Instituto 

Plantarum de Estudos da Flora LTDA: Rio de Janeiro, 2013.  

MARGULIS, L.; SCHWARTZ, K. V. Cinco Reinos. Rio de Janeiro: Ed. Guanabara Koogan, 2012.  

PAULINO, W. R.; Projeto VOAZ: Biologia: Volume Único. 1. ed.; São Paulo; Editora Ática, 2012. 

UZUNIAN, A.: Biologia: Volume Único. 4. ed.; São Paulo; Editora Harbra LTDA, 2013.  

POZO, Juan Ignácio; CRESPO, Miguel Angel Gomez. A Aprendizagem e o Ensino de Ciências. 5ª 

Ed. Porto Alegre: Artmed, 2009. 

RAVEN, P. H.; EVERT, R. F.; EICHHORN, S. E. Biologia Vegetal. 8ª ed. Ed. Guanabara Koogan: 

Rio de Janeiro, 2014.  

SILVA JÚNIOR, César da, SASSON, Sezar, SANCHES, Paulo Sérgio, Ciências entendo a natureza, 

6º ano. – 25.ed. – São Paulo: Saraiva, 2013.  

ULTSCH, W. Botânica Geral. 6ª ed. Porto Alegre: Ed. Artmed, 2007.  

ZAHA, A; FERREIRA, H. B.; PASSAGLIA, L. Biologia Molecular Básica. 3ª ed. Porto Alegre. Ed. 

Mercado Aberto, 2003.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Professor de Educação Artística.  

PROGRAMA DE PROVA: 

A Arte na Educação Escolar: Fundamentos e tendências pedagógicas do ensino de Arte no Brasil. Os 

Parâmetros Curriculares Nacionais e o ensino de Arte. Procedimentos pedagógicos em Arte: 

conteúdos, métodos e avaliação. Expressividade e representação da arte infantil e do adolescente. A 

Arte na História Universal: da pré-história à atualidade. Principais manifestações artísticas, 

características das tendências e artistas representantes. A Arte no Brasil: do período colonial à 

contemporaneidade. Arte, Comunicação e Cultura. As linguagens artísticas na atualidade. 

Manifestações artístico-culturais populares. Elementos de visualidade e suas relações compositivas. 

Técnicas de expressão. Concepções modernas e pós-modernas sobre ensino de arte. Conceitos 

básicos da música. Períodos da história da arte musical. Cultura musical brasileira. Folclore do 

Brasil. Evolução das artes cênicas. Papel das artes cênicas no processo educacional. Fundamentos 

básicos das artes cênicas na educação. Práticas promotoras de igualdade racial. História e Cultura 

Afro-brasileira, Africana e Indígena. Princípios e objetivos da educação brasileira. Organização da 

educação no Brasil. Níveis e modalidades de ensino. Criança e adolescente: direitos e deveres legais. 

Plano Nacional de Educação.  
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REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n.º 5.692/71.  

Brasília, MEC, 1971. _______ Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394/96. Brasília: 

Editora do Brasil, 1996.  

_______ Secretaria de Educação Fundamental.  

BARBOSA, Ana Mae. Teoria e prática da Educação Artística. São Paulo: Editora Cultrix, 1975.  

BARBOSA, Ana Mae. Arte-Educação: conflitos e acertos. São Paulo: Max Limonade, sd. Reflexões 

sobre a Arte. 5ª ed. São Paulo: Ática, 1995.  

BOSI, Alfredo. BARBOSA, Ana Mae (org.), Inquietações e mudanças no Ensino da Arte – São 

Paulo: Cortez, 2003.  

CHIZZOTTI, Antonio. Pesquisa em Ciências Humanas e Sociais. 3. ed. – São Paulo: Cortez, 1998.  

COLI, Jorge. O que é arte? São Paulo: Brasiliense, 2004.  

COLL, César [et al.] Desenvolvimento psicológico e educação. Porto Alegre: Artes Médicas, 1996.  

DEMO, Pedro. Metodologia do conhecimento científico. São Paulo: Atlas, 2000.  

DERDYK, Edith. Formas de Pensar o Desenho: Desenvolvimento do grafismo infantil – 4. Ed. Porto 

Alegre: Zouk, 2010.  

DEWEY, John. "Art as experience." New York: Perigee Books, 1980 (1a edição 1934).  

DUARTE JÚNIOR, João Francisco. Porque Arte-Educação? 6. ed. – Campinas, SP: Papirus, 1991. 

EISNER, Elliot. "The Arts and the creation of mind." New Haven: Yale University Press, 2002.  

FERRAZ, Maria Heloisa C. de T.; FUSARI, Maria Felisminda de R. e. Arte na Educação Escolar. 

São Paulo: Cortez, 1992.  

FUSARI, Maria Felisminda de Rezende e. Metodologia do Ensino de Arte. 2. ed. - São Paulo: 

Cortez, 1999.  

FUSARI, Maria Felisminda de Rezende e. FERRAZ, Maria Heloísa Corrêa de Toledo. Arte na 

educação escolar. São Paulo: Cortez, 1992.  

HERNANDEZ, Fernando & VENTURA, M. A organização do currículo por projetos de trabalho. 

Porto Alegre: Artmed, 1998.  

IAVELBERG, Rosa. Para gostar de aprender Arte: sala de aula e formação de professores. Porto 

Alegre: Artmed, 2003.  

MÖDINGER, Carlos Roberto. (et.al.), Práticas Pedagógicas em Artes: espaço, tempo e corporeidade 

– Erechim: Edelbra, 2012.  

Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental, Brasil: MEC/SEF, 1997.  

Parâmetros Curriculares Nacionais: Arte. Volume 6 - Brasília: MEC/SEF, 1997.  

PERKINS, David and LEONDAR, Barbara. The Arts and the Cognition. Baltimore and London: The 

Johns Hopkins University Press, 1977.  

PROENÇA, Graça. História da Arte – São Paulo. Ática, 2011.  

PILLAR, Analice Dutra. Desenho e Construção de Conhecimento na criança – Porto alegre: Artes 

médicas, 1996.  

RÄSÄNEM, Marjo. Building Bridges. Helsinki: University of Art and Design, 1998.  

ZABALA, Antoni. "A prática educativa: como ensinar." Porto Alegre: Artmed, 1998.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Professor de Educação Infantil.  

PROGRAMA DE PROVA: 

O Desenvolvimento da Criança. Projetos Pedagógicos e Planejamento de Aula. Teorias 

Educacionais. Concepções Pedagógicas. Mediação da Aprendizagem. Avaliação. Currículo. Fracasso 

Escolar. A Prática Educativa. Formação de Professores. Mídia e Educação. Disciplina e Limites. 

Cidadania. Fundamentos da Educação Inclusiva. Relacionamento Pais e Escola, Ambiente 

Educacional e Familiar, Participação dos Pais. Diretrizes Curriculares Nacionais. Práticas 

promotoras de igualdade racial. História e Cultura Afro-brasileira e Africana. Princípios de 
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aprendizagem. Desenvolvimento infantil. Organização do trabalho pedagógico na educação infantil. 

Avaliação na educação infantil. O lúdico como instrumento de aprendizagem. O jogo e o brincar. 

Sexualidade. Família. Estatuto da Criança e do Adolescente. Práticas promotoras de igualdade racial. 

História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena. Princípios e objetivos da educação brasileira. 

Organização da educação no Brasil. Níveis e modalidades de ensino. Criança e adolescente: direitos 

e deveres legais. Plano Nacional de Educação. Demais conteúdos relacionados com as atribuições do 

cargo.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional.  

ANTUNES, Celso. Como desenvolver conteúdos explorando as inteligências múltiplas. Rio de 

Janeiro: Vozes, 2009.  

ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. História da educação e da pedagogia: geral e Brasil. São Paulo: 

Moderna, 2006.  

BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Projetos pedagógicos na educação infantil. Porto Alegre: 

Artmed, 2008.  

BONAMIGO, Maria de Rezende; CRISTÓVÃO, Vera Maria da Rocha; KAEFER, Heloísa & 

LEVY, Berenice Walfrid. Como ajudar a criança no seu desenvolvimento: sugestões de atividades 

para a faixa de 0 a 5 anos. Universidade.  

BOYNTON, Mark. Prevenção e resolução de problemas disciplinares: guia para educadores. 

Artmed.  

CANDAU, Vera Maria. Didática Crítica e intercultural: aproximações. Rio de Janeiro: Vozes, 2012. 

DEMO, Pedro. Educação e qualidade. São Paulo. Papirus. 2000.  

CARDOSO, Marilene da Silva. Educação inclusiva e diversidade: uma práxis educativa junto a 

alunos com necessidades especiais. Redes.  

COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento psicológico e educação. Artmed. 

COLL, César; MARCHESI, Álvaro; PALÁCIOS, Jesús. Desenvolvimento psicológico e educação: 

Transtornos de desenvolvimento e necessidades educativas especiais. Porto Alegre: Artmed, 2004 – 

vol. 3.  

CRAIDY, Carmem Maria; KAERCHER, Gládis Elise P. da Silva. Educação Infantil: pra que te 

quero? Porto Alegre: Artmed, 2001.  

FERREIRO, Emilia & TEBEROSKI, Ana. Psicogênese da língua escrita. Artes Médicas.  

FONSECA, Vitor da. Educação especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às ideias 

de Feuerstein. Artmed.  

FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. Rio de Janeiro. São Paulo: Paz e Terra, 1999.  

GADOTTI, Moacir. História das ideias pedagógicas. São Paulo: Ática, 2002.  

GOLDSCHMIED, Elinor. Educação de 0 a 3 anos: o atendimento em creche. Artmed.  

GREIG, Philippe. A criança e seu desenho: o nascimento da arte e da escrita. Porto Alegre: Artmed, 

2004.  

KISHIMOTO, Tizuko Morchida. Jogos infantis: o jogo, a criança e a educação. Petrópolis.  

LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da escola pública: a pedagogia crítico-social dos conteúdos. 

São Paulo: Loyola, 2001.  

LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, 2000.  

LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem: componente do ato pedagógico. São Paulo: 

Cortez, 2011.  

LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. São Paulo: 

Cortez, 2006. 

MANTOVANI, Mariângela. Quando é necessário dizer não. Paulinas.  
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MIRANDA, Nicanor. 200 jogos infantis. Itatiaia. MOYLES, Janet R. Só brincar? O papel do brincar 

na educação infantil. Artmed.  

MITLER, Peter. Educação inclusiva: contextos sociais. Artmed. Porto Alegre, 2008.  

MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez, 2011.  

PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Artmed.  

PERRENOUD, Philippe. Pedagogia diferenciada: das intenções à ação. Artmed. Porto Alegre, 2000.  

ROHDE, Luís Augusto P. Transtorno de déficit de atenção/hiperatividade: o que é? como ajudar?. 

Porto Alegre: Artmed, 1999.  

ROTTA, Newra Tellechea...[et al.]. Transtornos da aprendizagem: abordagem neurobiológica e 

multidisciplinar. Porto Alegre: Artmed, 2006.  

SEQUEIROS, Leandro. Educar para a solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de 

relações entre os povos. Artmed.  

SILVA, Ana Beatriz B. Bullying: mentes perigosas nas escolas. Rio de Janeiro: Objetiva, 2010.  

VASCONCELLOS, Celso. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto 

políticopedagógico. Libertad, 2008.  

WADSWORTH, BARRY J. Inteligência e afetividade da criança na teoria de Piaget, São Paulo. 

Pioneira, 1996.  

ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil. Artmed.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Professor de Ensino Religioso. 

PROGRAMA DE PROVA: 

O Ensino Religioso na Constituição Brasileira e na Legislação Educacional. Objetivos e orientações 

pedagógicas do Ensino Religioso nas escolas públicas. Pressupostos do Ensino Religioso - História 

das Religiões e atualidade - Didática do Ensino Religioso - Ética, Valores e Cidadania - O Professor 

de Ensino Religioso e a construção de sua identidade - O Projeto Político-Pedagógico da escola e o 

Ensino Religioso - O Ensino Religioso e o contexto da interdisciplinaridade - As diferentes religiões 

e os fenômenos religiosos - Manifestações Religiosas - Religiões no Brasil – A diversidade cultural e 

religiosa do Brasil - Religião e tradições indígenas - Os Símbolos Sagrados e suas funções - 

Autoconhecimento - De onde vim e para onde vou? - O Eu em relação ao mundo - Relações 

interpessoais - Concepção de ser humano - A religiosidade como fenômeno próprio da vida humana - 

Valores fundamentais para promoção da vida em comunidade e o desenvolvimento das relações 

humanas - Limites da vida individual e coletiva - Os quatro pilares da educação para o século XXI: 

foco no aprender a conviver e no aprender a ser 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

AHLERT, Martina. “Sobre as observações nas aulas de Ensino Religioso. In: Seminário Ensino 

Religioso, Gênero e Sexualidade em Santa Catarina [online], Florianópolis, 2008. Disponível em: 

<http://www.nigs.ufsc.br/ensinoreligioso/docs/pesquisa/Sobre_as_observacoes_das_aulas_Martina_f 

ormatado.pdf>.  

FISCHMANN, Roseli. “Ainda o ensino religioso em escolas públicas: subsídios para a elaboração de 

memória sobre o tema”. In: Revista Contemporânea de Educação, v. 2, p. 1-10, 2006. 

MOLINA, Thiago dos Santos. “Ensino Religioso em Escolas Públicas de Salvador-BA: da catequese 

oficiosa ao catolicentrismo”. In: Notandum, ano XV, v. 28, p. 53-66, São Paulo, jan-abr, 2012.  

RANQUETAT JR, César Alberto. A implantação do novo modelo de Ensino Religioso nas escolas 

públicas do Estado do Rio Grande do Sul: laicidade e pluralismo religioso. Porto Alegre: PUCRS, 

2007. 153 f. Dissertação (Mestrado em Ciências Sociais), Programa de Pós-Graduação em Ciências 

Sociais, Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 2007.  

RUEDELL, Pedro. Trajetória do ensino religioso no Brasil e no Rio Grande do Sul: Legislação e 

prática. Canoas: Unilasalle, 2005.  
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RUEDELL, Pedro. Trajetória do ensino religioso no Brasil e no Rio Grande do Sul: Legislação e 

prática. Canoas: Unilasalle, 2005. 

SANTOS, Renan Bulsing dos. “Análise de estratégias discursivas em prol da manutenção do ensino 

religioso nas escolas públicas”. In: Anais da 28ª Reunião Brasileira de Antropologia, São Paulo, 

2012.  

SENA, Luzia (org.). Ensino Religioso e Formação Docente: Ciências da religião e ensino religioso 

em diálogo. São Paulo: Paulinas, 2006.  

VALÉRIO, Denise Bezerra. O Ensino Religioso na Escola: uma questão complexa. Arco Verde: 

UPE, 2008. 40 f. Monografia (Pós-Graduação Lato Sensu em Ensino de História) – Programação do 

Ensino de História, Centro de Ensino Superior de Arco Verde, Universidade de Pernambuco, Arco 

Verde, 2008.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Professor de Geografia.  

PROGRAMA DE PROVA: 

A Geografia como conhecimento científico. O objeto de estudo da Geografia: o espaço geográfico. 

As diversas áreas da Geografia. Aplicações da Geografia. Cartografia: Meios de orientação e de 

representação cartográfica; coordenadas geográficas; Sistemas de projeções. O planeta Terra: 

origem, formação e movimentos. Forma, estrutura e composição interna da Terra. Fenômenos na 

crosta terrestre e a formação do solo. A atmosfera terrestre. As camadas da atmosfera. Os elementos 

e fatores responsáveis pela diversificação climática. O clima na vida do homem. Os fenômenos 

climáticos. Os biomas terrestres e as formações vegetais. A questão ambiental e as relações entre a 

natureza e a sociedade. As perspectivas e desafios da sociedade atual com relação ao meio ambiente; 

Mudanças climáticas globais. A desertificação do mundo. Energia e meio ambiente. O relevo 

terrestre: fatores endógenos e exógenos. Os diversos tipos de relevo. As rochas e os solos. Problemas 

ambientais geomorfológicos. O relevo submarino e a morfologia litorânea. Os recursos hídricos e sua 

utilização pelo homem. Oceanos, mares, lagos e rios: principais características. A população 

mundial: aspectos demográficos, estrutura, dinâmica, migrações e distribuição da população. As 

desigualdades de desenvolvimento econômico-social no mundo. O modo de produção capitalista. As 

experiências socialistas no mundo. A globalização e seus efeitos sobre o espaço geográfico. Mundo 

contemporâneo: economia, geopolítica e sociedade. Os conflitos armados no mundo atual. Processo 

de urbanização e a industrialização no mundo. O espaço brasileiro. Os principais aspectos do quadro 

natural. Características do processo de urbanização. O espaço agrário e os problemas agrários 

brasileiros. As atividades industriais. As fontes de energia. O comércio e os serviços. Os transportes 

e as comunicações. A organização regional no Brasil. As principais características naturais e 

socioeconômicas das grandes regiões brasileiras. Ensino de Geografia: Práticas de ensino de 

Geografia; Estrutura dos PCN e o ensino de Geografia. Parâmetros Curriculares Nacionais. Plano 

Nacional de Educação. Demais conteúdos relacionados com as atribuições do cargo.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: Geografia.  

CASTELLS, Manuel. A era da informação: economia, sociedade e cultura. Paz e Terra.  

CASTRO, Iná Elias de; GOMES, Paulo C. da Costa; CORRÊA, Roberto L. Geografia: Conceitos e 

temas. Bertrand Brasil.  

CASTROGIOVANNI, Antonio C.; CALLAI, Helena C.; KAERCHER, Nestor A. Ensino de 

Geografia: práticas e textualizações no cotidiano. Mediação.  

CORRÊA, Roberto Lobato. O espaço urbano. Ática.  

DAMIANI, Amélia. População e Geografia. Contexto.  

FITZ, Paulo Roberto - Cartografia básica. UnilaSalle.  

GUIMARAES, Mauro. A dimensão ambiental na educação. Papirus.  

MENEGAT, Rualdo (Coord.) Atlas ambiental de Porto Alegre. Ed. da UFRGS.  

MOREIRA, Maurício Alves. Fundamentos do sensoriamento remoto e metodologias de aplicação.  

UFV. ROCHA, Cézar Henrique Barra. Geoprocessamento: tecnologia transdisciplinar. Ed. do Autor.  
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ROSS, Jurandyr Luciano Sanches. Ecogeografia do Brasil: subsídios para planejamento ambiental. 

Oficina de Textos.  

ROSS, Jurandyr Luciano Sanches (Org.) Geografia do Brasil. Ed. da USP.  

SANTOS, Milton; SILVEIRA, María Laura. O Brasil: território e sociedade no início do século XXI. 

Record.  

STRAHLER, Arthur Newell; STRAHLER, Alan H. Geografia física. Omega. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Professor de História.  

PROGRAMA DE PROVA: 

PRÉ-HISTÓRIA: Paleolítico, Neolítico e idade dos Metais. HISTÓRIA ANTIGA: o surgimento da 

civilização. Civilização Egípcia. Civilização Hebraica. Civilização Grega. Civilização Romana. 

HISTÓRIA MEDIEVAL: O Império Bizantino. Alta Idade Média: a formação e consolidação do 

Sistema Feudal, Baixa Idade Média na Europa: O renascimento comercial e urbano; As Cruzadas. A 

Cultura Medieval. HISTÓRIA MODERNA: A Expansão Marítima Europeia; Revolução Comercial, 

Formação das Monarquias Nacionais. Mercantilismo. Conquista e Colonização da América; O 

Renascimento Cultural, Reforma Religiosa; Contra-Reforma; Absolutismo; Iluminismo; 

Independência dos EUA. HISTÓRIA CONTEMPORÂNEA: A Revolução Francesa; Era 

Napoleônica; Revolução Industrial; Doutrinas Sociais do século XIX. O imperialismo e 

Neocolonialismo do século XIX; Revolução Russa; Primeira e Segunda Guerra Mundial; Período 

Entre-Guerras; Guerra Fria; Desintegração do Socialismo; Conflitos no Oriente Médio; Nova Ordem 

Mundial. HISTÓRIA DO BRASIL: Brasil Colonial, Aspectos políticos, econômicos, sociais e 

culturais, a crise do Sistema Colonial e o processo de independência. Brasil monárquico: Primeiro 

Reinado. Período Regencial. Segundo Reinado. Brasil Republicano: República Velha, Era Vargas, 

República Liberal Populista, Ditadura Militar, Redemocratização, Brasil na Atualidade. HISTÓRIA 

DO RIO GRANDE DO SUL: sociedade indígena e missioneira. Período colonial, período imperial, 

Período republicano. O RS na atualidade. HISTÓRIA DA ARTE. CONHECIMENTO SOBRE AS 

TEORIAS DA HISTÓRIA, historiografia, autores fundamentais e intérpretes do Brasil. OS 

MULTIPLOS CAMINHOS PARA ESTUDAR, ENSINAR E COMPREENDER A HISTÓRIA. 

Conceitos de Práticas e propostas pedagógicas, relacionadas ao conteúdo de história. HISTÓRIA DO 

MUNICIPIO DE PIRATINI. Processo histórico, administrativo da formação municipal. Da sua 

origem a atualidade. Parâmetros Curriculares Nacionais. Práticas promotoras de igualdade racial. 

História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena. Princípios e objetivos da educação brasileira. 

Organização da educação no Brasil. Níveis e modalidades de ensino. Criança e adolescente: direitos 

e deveres legais. Plano Nacional de Educação. Demais conteúdos relacionados com as atribuições do 

cargo. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

ANDERSON, Perry. Passagens da Antiguidade ao Feudalismo. Brasiliense.  

ANDERSON, Perry. Linhagens do Estado Absolutista. Brasiliense.  

BASCHET, Jêrome. A civilização feudal. Ed. Globo.  

BITTENCOURT, Circe (org.). O saber histórico na sala de aula. Contexto.  

BLOCH, Marc. Apologia da história ou o oficio do historiador. Jorge Zahar. BRASIL. Secretaria de 

Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: História.  

CARDOSO, Ciro Flamarion. O Egito Antigo. Col. Tudo é História.  

CARDOSO, Ciro Flamarion. Sociedades do antigo oriente próximo. Ática.  

CARVALHO, José Murilo de. A formação das almas: o imaginário da república no Brasil. 

Companhia das Letras.  

CHARTIER, Roger. A beira da falésia: a história entre certezas e inquietude. Ufrgs, Programa de 

Pós-Graduação em Ciência Política. CHEILIK, Michael. História Antiga. De seus primórdios à 

queda de Roma. Zahar.  
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CORVISIER, André. História Moderna. Bertrand do Brasil.  

FALCON, Francisco; RODRIGUES, Antônio E. A formação do mundo moderno: a construção do 

Ocidente dos séculos XIV ao XVIII. Elsevier.  

FAORO, Raymundo. Os donos do poder: formação do patronato político brasileiro. Globo.  

FAUSTO, Boris. História do Brasil. EDUSP.  

FERNANDES, Florestan. A revolução burguesa no Brasil: ensaios de interpretação sociológica. 

Zahar. FLORENZANO, Maria Beatriz Braga. O mundo antigo: economia e sociedade (Grécia e 

Roma). Brasiliense. Col. Tudo é História nº 39. FREYRE, Gilberto. Casa Grande & Senzala. Cia das 

Letras.  

FUNARI, Pedro Paulo Abreu. Antiguidade clássica: a história e a cultura a partir dos documentos. 

UNICAMP. 

FURTADO, Celso. Formação econômica do Brasil. Companhia das Letras.  

GORENDER, Jacob. O escravismo colonial. Ática.  

GUAZZELLI, Cesar e outros (org.) Questões de teoria e metodologia da História. Editora da 

Universidade/UFRGS.  

HOBSBAWM, Eric. Era dos Extremos: o breve século XX (1924-1991). Cia das Letras. 

HOBSBAWM, Eric J. A Era das Revoluções: Europa 1789-1848. Paz e Terra.  

HOBSBAWM, Eric J. A Era do Capital. 1848-1875. Paz e Terra.  

HOBSBAWM, Eric J. A Era dos Impérios. 1874-1914. Paz e Terra.  

HOBSBAWM, Eric J. A Era dos Extremos. 1914-1991. Companhia das Letras.  

HOLANDA, Sérgio Buarque. Raízes do Brasil. José Olympio.  

KARNAL, Leandro. Estados Unidos - A Formação da Nação. Contexto. KERN, Arno Alvarez. 

Antecedentes Indígenas. Editora da UFRGS.  

LE GOFF, Jacques. A civilização do Ocidente Medieval. EDUSC.  

MAESTRI, Mário. Breve história do Rio Grande do Sul: da pré-história aos dias atuais. Passo 

Fundo, Editora da Universidade de Passo Fundo.  

PINSKY, Jaime. As primeiras civilizações. Contexto.  

THOMPSON, E. P. Costumes em comum: estudos sobre a cultura popular tradicional. Companhia 

das Letras.  

VISENTINI, Paulo G. F.; RIBEIRO, Luiz Dario Teixeira; PEREIRA, Analúcia Danilevicz. Breve 

História da África. Leitura XXI.  

WASSERMAN, Cláudia, GUAZZELLI, Cézar Augusto. B. (Orgs.). Ditaduras Militares na América 

Latina. UFRGS (2004).  

WEBER, Max. A ética Protestante e o espírito do capitalismo. Companhia das Letras.  

PINSKY, Jaime. As primeiras civilizações. Contexto.  

PRADO JÚNIOR, Caio. Formação do Brasil Contemporâneo: colônia. Brasiliense.  

PRADO JÚNIOR, Caio. Evolução Política do Brasil: colônia e império. Brasiliense.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Professor de Português.  

PROGRAMA DE PROVA: 

Leitura e compreensão de textos. Assunto; Estruturação do texto; Ideias principais e secundárias; 

Relação entre ideias; Ideia central e intenção comunicativa; Efeitos de sentido; Figuras de 

Linguagem; Recursos de argumentação; Elementos de coesão e coerência textuais. Léxico. 

Significação das palavras e expressões no texto; Substituição de palavras e expressões no texto; 

Estrutura e formação de palavras (valor dos afixos e dos radicais). Fonologia. Conceito de fonemas; 

Relações entre fonemas e grafias; Encontros vocálicos e consonantais. Ortografia: sistema oficial 

vigente. Acentuação gráfica e acentuação tônica. Morfologia e Sintaxe. Classes de palavras: emprego 

e flexões; Período simples e período composto: colocação de termos e orações no período; 

Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes 
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relativos; Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração; Relações morfossintáticas; Orações 

reduzidas: classificação e expansão; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e verbal; 

Paralelismo de regência; Vozes verbais e sua conversão; Sintaxe de colocação; Emprego e valor dos 

modos e tempos verbais; Emprego do infinitivo; Emprego do acento indicativo de crase; Sinais de 

pontuação. Práticas promotoras de igualdade racial. História e Cultura Afro-brasileira, Africana e 

Indígena. Princípios e objetivos da educação brasileira. Organização da educação no Brasil. Níveis e 

modalidades de ensino. Criança e adolescente: direitos e deveres legais. Plano Nacional de 

Educação. Demais conteúdos relacionados com as atribuições do cargo.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional.  

BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio de Janeiro: Ed. 

Lucerna, 2006. 

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48. Ed. São Paulo: 

Companhia Editora Nacional, 2008.  

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário da língua portuguesa. 6ª. Ed. Rio de 

Janeiro: Nova Fronteira, 2007.  

FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 6ª Ed. São 

Paulo: Ática, 2008.  

ILARI, Rodolfo. Introdução à Semântica: Brincando com a gramática. São Paulo: Ed. Contexto, 

2001.  

INFANTE, Ulisses e Nicola, José: Gramática Contemporânea da Língua Portuguesa. Vol. Único 

Editora Scipione.  

KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça. A Coesão Textual. São Paulo: Ed. Contexto, 2002.  

LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: Ática, 2010.  

____. Dicionário Prático de Regência Verbal. 9ª Ed. São Paulo: Ática, 2010.  

SACCONI, Antonio Luiz: Nossa Gramática Contemporânea. Vol. Único. Editora Escala 

educacional. São Paulo.  

SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em textos. 2ª Ed. São Paulo: Moderna, 2005.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Professor de Matemática.  

PROGRAMA DE PROVA: 

Conjuntos Numéricos: Números Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais e Reais: Operações 

fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), propriedades das 

operações, problemas de aplicação, expressões numéricas. Equações: equações do 1º e do 2º grau 

com uma variável, resolução de problemas. Inequações. Plano Cartesiano: par ordenado. Funções 

Reais: ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau e função do 

2º grau. Função constante, máximo e mínimo de uma função de 2º grau. Sistemas de Equações 

Lineares Algébricas com duas variáveis: resolução de problemas. Razões e Proporções: razão, 

proporção, propriedade fundamental das proporções, grandezas direta e inversamente proporcionais, 

regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples, problemas de aplicação. Geometria 

plana: conceitos fundamentais, ângulos (conceito, representação, operações fundamentais com graus, 

minutos e segundos, classificação quanto à medida, ângulos congruentes e opostos pelo vértice). 

Polígonos regulares (triângulos, quadriláteros, pentágonos e hexágonos), classificação, cálculo de 

área e perímetro, resolução de problemas. Semelhança de triângulos. Teorema de Tales. Geometria e 

medidas: relações métricas no triângulo retângulo, Teorema de Pitágoras. Trigonometria: seno, 

cosseno e tangente. Aplicações. Estatística: tabelas e gráficos, variáveis e frequência, média 
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aritmética. Práticas promotoras de igualdade racial. História e Cultura Afro-brasileira, Africana e 

Indígena. Princípios e objetivos da educação brasileira. Organização da educação no Brasil. Níveis e 

modalidades de ensino. Criança e adolescente: direitos e deveres legais. Plano Nacional de 

Educação. Demais conteúdos relacionados com as atribuições do cargo.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BRASIL. PROGRAMA GESTÃO DA APRENDIZAGEM ESCOLAR (GESTAR II) – Matemática. 

CASTRUCCI, Giovani; GIOVANNI JUNIOR, Jose Ruy; GIOVANNI, Jose Ruy. A conquista da 

Matemática – Fundamental II – 6º, 7º, 8º 9º ano. 2ª Ed. Editora FTD. 2012.  

DANTE, Luiz Roberto. Projeto Teláris Matemática – Fundamental II – 6º ao 9º ano. 1ª Ed. Editora 

Ática. 2012.  

DANTE, Luiz Roberto. Tudo é Matemática – Fundamental II – 6º ao 9º ano. 3ª Ed. Editora Ática. 

2008.  

Projeto Araribá - Matemática – Ensino Fundamental II. 6º, 7º, 8º ano . 1ª. Ed. Editora Moderna. 

2010.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Psicólogo.  

PROGRAMA DE PROVA: 

LEGISLAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA: Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde 

coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura 

e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; 

Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e 

prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da 

criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. Epidemiologia. Prevenção e 

Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de 

Saúde. Ética Profissional. Legislação. PSICOLOGIA: Psicopatologia da criança, adolescente e 

adulto. Psicologia do desenvolvimento. Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. Principais teorias e 

autores da psicologia clínica. Teorias da personalidade. Abordagens psicoterápicas. Processo 

psicodiagnóstico. Testagem e Avaliação Psicológica. Psicologia da Família.  Psicologia Escolar e da 

Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência. Epistemologia e Psicologia genéticas. 

Psicologia Social. Psicologia da Saúde. Psicologia do Envelhecimento. Transtornos Psicológicos, seu 

diagnóstico e tratamento. Psicologia do Trabalho e Organizacional. Políticas Públicas de Saúde 

Mental. Psicodiagnóstico. Psicoterapias. Psicologia do Envelhecimento. Psicologia Cultural. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 

Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 

44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230).  

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a 

promoção e recuperação da saúde e dá outras providências.  

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 

saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências.  

ABERASTURY, Arminda; KNOBEL, Mauricio. Adolescência Normal. Artmed.  

AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. DSM-5: Manual Diagnóstico e Estatístico de 

Transtornos Mentais. Artmed.  

BAPTISTA, Makilim Nunes; TEODORO, Maycoln L. M. Psicologia de Família: teoria, avaliação e 

intervenções. Artmed.  

BECKER, F. Educação e construção do conhecimento. Artes Médicas  

BEE, H.; BOYD, D A Criança em Desenvolvimento. Artmed.  
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BORGES, L. O. et al. O trabalho e as organizações: atuações a partir da psicologia. Artmed.  

BOYD, D.; BEE, H. A Criança em Crescimento. Artmed.  

COHEN, Ronald Jay; SWERDLIK, Mark E.; STURMAN, Edward D. Testagem e Avaliação 

Psicológica - introdução a testes e medidas. AMGH.  

COLL, C; MARCHESI, A; PALACIOS, J. e cols. Desenvolvimento Psicológico e Educação. 

Volumes 1, 2 e 3. Artmed.  

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA Adolescência e Psicologia - concepções práticas e 

reflexões. Brasília.  

CORDIOLI, Aristides. V. Psicoterapias - abordagens atuais. Artmed.  

CUNHA, J. A e cols. Psicodiagnóstico - V. Artmed.  

DEJOURS, C. A Loucura do Trabalho: estudo de psicopatologia do trabalho. Cortez.  

FEIST, Jess; FEIST, Gregory J.; ROBERTS, Tomi-Ann. Teorias da personalidade. AMGH.  

FELDMAN, Robert S. Introdução à Psicologia. AMGH.  

FERNÁNDEZ, A. A inteligência aprisionada. Artmed.  

FIGUEIREDO, L. C. M. Psicologia, uma nova introdução: Uma visão histórica da psicologia como 

ciência. EDUC.  

FREUD, S. (s.d.) Obras Completas. Editora Standard.  

GUARESCHI, P. A. Psicologia social crítica: como prática de libertação. EDIPUCRS.  

HALL, C. S.; LINDZEY, G.; CAMPBELL, J. B. Teorias da Personalidade. Artmed.  

MCSHANE, Steven L.; VON GLINOW, Mary Ann. Comportamento Organizacional. McGrawHill.  

MYERS, David G. Psicologia Social. McGraw-Hill. 

NASCIMENTO, CÉLIA A. TREVISI DO ORG. et al. Psicologia e políticas públicas: experiências 

em saúde pública. CRP.  

OUTEIRAL, José O. Adolescer - Estudos Revisados sobre Adolescência. Revinter.  

PUENTE-PALACIOS, K.; PEIXOTO, A. L. A. (Org.). Ferramentas de diagnóstico para 

organizações e trabalho: um olhar a partir da psicologia. Artmed.  

SIQUEIRA, Mirlene Maria M. e cols. Medidas do Comportamento Organizacional - Ferramentas de 

diagnóstico e de gestão. Artmed.  

STRAUB, Richard O. Psicologia da Saúde - uma abordagem biopsicossocial. Artmed. 

STUART-HAMILTON, Ian. A Psicologia do Envelhecimento. Artmed.  

SUKIENNIK, P. B. Org. O aluno problema: transtornos emocionais de crianças e adolescentes. 

Mercado Aberto. 

VALSINER, Jaan. Fundamentos da Psicologia Cultural - mundos da mente, mundos da vida. 

Artmed. - WHITBOURNE, Susan Krauss; HALGIN, Richard P. Psicopatologia. McGraw-Hill.  

ZIMERMAN, D. E. Fundamentos básicos das grupoterapias. Artmed. 

Código de Ética Profissional.  

Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Técnico em Informática.  

PROGRAMA DE PROVA: 

Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows XP e versões Superiores: Área de 

Trabalho (Exibir, Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e menu Iniciar (Documentos, 

Imagens, Computador, Painel de Controle, Dispositivos e Impressoras, PROGRAMA Padrão, Ajuda 

e Suporte, Desligar, Todos os exibir, alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, identificar, 

usar e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, menus, 

ícones, janelas, teclado e/ou mouse; Propriedades da Barra de Tarefas e do menu Iniciar e 

Gerenciador de tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, fechar 

PROGRAMA e configurar, utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, 

caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse. Janelas para facilitar a navegação no 

Windows e o trabalho com arquivos, pastas e bibliotecas, Painel de Controle e Lixeira: saber exibir, 

alterar, organizar, identificar, usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, barras de 
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ferramentas e ícones; usar as funcionalidades das janelas, PROGRAMA e aplicativos utilizando as 

partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), 

teclado e/ou mouse; realizar ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos: 

localizar, copiar, mover, criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, 

abrir, abrir com, editar, enviar para, propriedades e etc.; identificar e utilizar nomes válidos para 

bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos; e aplicar teclas de atalho para qualquer operação. 

Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 2013: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, 

configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra 

de ferramentas, guias, grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, 

idioma, modos de exibição do documento e zoom; abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, 

alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de ferramentas, menus, ícones, botões, 

guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; identificar e utilizar os botões e ícones das 

barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Referências, 

Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a 

formatação de textos e documentos; saber identificar as configurações e configurar as Opções do 

Word; saber usar a Ajuda; e aplicar teclas de atalho para qualquer operação. Conhecimentos sobre o 

programa Microsoft Excel 2013: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e 

personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de 

ferramentas, guias, grupos e botões; definir e identificar célula, planilha e pasta; abrir, fechar, criar, 

visualizar, formatar, salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar planilhas e pastas, 

utilizando as barra de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado 

e/ou mouse; saber selecionar e reconhecer a seleção de células, planilhas e pastas; identificar e 

utilizar os ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, 

Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, selecionar células, configurar, 

reconhecer a formatação de textos e documentos e reconhecer a seleção de células; identificar e 

utilizar os botões das guias e grupos Início, Inserir, Layout da página, Fórmulas, Dados, Revisão e 

Exibição, para formatar, personalizar, configurar e reconhecer a formatação documentos; saber usar 

a Ajuda; aplicar teclas de atalho para qualquer operação; e reconhecer fórmulas. Internet Explorer 10 

e versões superiores: identificar o ambiente, características e componentes da janela principal do 

Internet Explorer; identificar e usar as funcionalidades da barra de ferramentas, de status e do 

Explorer; identificar e usar as funcionalidades dos menus Arquivo, Editar, Exibir, Favoritos, 

Ferramentas e Ajuda; identificar e usar as funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do 

Modo de Exibição de Compatibilidade, Barra de Comandos, Barra de Status; e saber bloquear a 

barra de ferramentas e identificar, alterar e usar a opção Personalizar; utilizar teclas de atalho para 

qualquer operação. Demais conteúdos relacionados com as atribuições do cargo.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao 

Programa Internet Explorer). 

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa 

MS Excel).  

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa 

MS Word).  

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows. (Ajuda eletrônica integrada ao MS 

Windows 8).  

MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus.  

NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books.  

VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus. Manuais e apostilas de 

referência do Pacote Office e ajuda on-line (help).  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
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Anexo IV - Formulário de entrega, avaliação e análise de títulos. 

 
 

Nome do candidato: ________________________________________ Inscrição: ___________  

 

Cargo: __________________________________ Data de formação: _____/______/________  

 

Formação: ___________________________________________________________________  

 

Está encaminhando documento comprovando alteração de nome? SIM ( ) NÃO ( )  

 

Declaro ter lido o Edital de Abertura do presente Concurso Público e de serem verdadeiras as informações 

aqui descritas e válidos os documentos encaminhados. 

 

___________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

Obs.: Os documentos deverão ter numeração nas páginas. 
 

ITEM 
 

ESPAÇO PARA PREENCHIMENTO 

DO CANDIDATO 

PREENCHIMENTO DA BANCA 

AVALIADORA 

Página 
NOME DO 

CURSO 

Data de 

conclusão 

Carga 

Horária 
Pontuação Cód. Indef. 

DOUTORADO      
 

MESTRADO      
 

ESPECIALIZAÇÃO      
 

GRADUAÇÃO      
 

CURSOS DE 

FORMAÇÃO 

CONTINUADA, 

APERFEIÇOAMENTO 

E ATUALIZAÇÃO NA 

ÁREA 

     
 

     
 

     
 

     
 

     
 

 

Nota final – Prova de Títulos: _______________ 

 
Observações da Banca Avaliadora: 
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Anexo VI – Formulário de Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO  

 

 

Nome do Candidato:   

 

Número da Inscrição:  

 

Carteira de Identidade:  

 

 

Cargo:  

 

 

 

 

REQUERIMENTO (assinale apenas uma das opções abaixo) 

 

Nos termos da Lei Municipal nº 1.293 de 13 de dezembro de 2011, REQUEIRO a isenção da taxa de 

inscrição do Concurso Público nº 01/2016 da Prefeitura Municipal de Piratini nos termos abaixo: 

 

(    ) isenção para pessoa que não possui renda, para tanto apresento Certidão comprovando esta 

situação de não possui renda estando cadastrada junto ao órgão público responsável pelas políticas de 

assistência social do municipio onde resido. 

 

(    ) isenção para doador de sangue ou de medula óssea, para tanto apresento Comprovante de 

doação de sangue, sendo que com relação à doação de sangue não poderá ser inferior a duas 

doaçãoes no período de doze meses. 

Piratini (RS), em _____ de ______________ de 2016.  

 

 

 

 

_________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 

 

Autorização: 

(  ) Defere-se                        (  ) Indefere-se 

 

 
Assinatura e carimbo do agente autorizador 
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Anexo VII – Programa de execução das provas práticas. 

 

Motorista: 1 Inspecionar o veículo; 2 Exame de Direção Veicular (caminhão-caçamba) - habilidade 

prática de direção em via pública, obediência à sinalização e leis de trânsito e direção defensiva; 3 

Balizamento (as medidas do veículo serão acrescidas em quarenta por cento). 

 

Operador de Máquinas: 1 Inspecionar o equipamento (retroescavadeira); 2 Exame de Operação de 

Equipamento - habilidade prática de direção e operação, obediência à sinalização e leis de trânsito e 

aproveitamento adequado do equipamento. 

 

Tratorista: 1 Inspecionar o equipamento (trator agrícola); 2 Exame de Operação de Equipamento - 

habilidade prática de direção e operação, obediência à sinalização e leis de trânsito e aproveitamento 

adequado do equipamento. 

 

Pedreiro: 1 Assentar tijolos intertravados com mistura de cimento. 

 

NORMAS GERAIS: 

1. Os candidatos deverão comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munidos de 

documento de identidade que originou a inscrição em perfeitas condições de uso, inviolado e com 

foto que permita o reconhecimento. 

 

2. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato não 

poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como justificativa de sua 

ausência ou atraso. O não comparecimento à prova, por qualquer que seja o motivo, caracterizará 

desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso. Não será aplicada prova fora do 

dia, horário e local designado por edital. 

 

3. É de responsabilidade do candidato, a identificação correta do local de realização da avaliação e o 

comparecimento no horário determinado. 

 

4. Não será permitida a realização da prova do candidato que se apresentar após o início da prova. 

 

5. Durante a realização da avaliação, não serão permitidas consultas de espécie alguma, bem como o 

uso de máquinas calculadoras, fones de ouvido, gravador, pagers, notebook, telefones celulares ou 

qualquer aparelho similar. O candidato que se apresentar no local da avaliação com qualquer 

aparelho eletrônico deverá desligá-lo. A Legalle Concursos não se responsabilizará por perdas ou 

extravio de objetos e equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da avaliação. 

 

6. Os candidatos devem vir preparados no que se refere à alimentação e agasalho por não 

haver previsão de horário para o término das Provas Práticas. 

 

7. Os candidatos aguardarão a chamada em um espaço especialmente a eles designado. Não será 

permitido à saída do local sem o acompanhamento de um fiscal. 

 

8. Os candidatos serão conduzidos ao local de realização de prova pelos fiscais da Legalle 

Concursos, onde receberão as instruções e indicação de onde serão desenvolvidos os trabalhos. 

 

9. Serão chamados para realização das tarefas seguindo rigorosa ordem alfabética. 
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10. Todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à execução das tarefas estarão 

disponíveis no local. 

 

11. Os avaliadores da Prova Prática terão autonomia para interromper a execução da prova quando 

observado que o candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de terceiros. Neste 

caso o candidato será eliminado do Concurso Público. 

 

12. Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 

luxações, câimbras, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles 

prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de 

tratamento diferenciado para nova prova. 

 

13. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 

provas e/ou a critérios de avaliação/classificação. 

 

14. As provas acontecerão com qualquer clima/tempo. 

 

15. O candidato que não obtiver a pontuação mínima exigida será considerado eliminado e, 

consequentemente, estará automaticamente eliminado do Concurso. 

 

16. Ao término da avaliação, o candidato deverá assinar a ficha de avaliação e dirigir-se diretamente 

a saída do local de realização de prova. O candidato não pode permanecer nas imediações do local de 

prova, nem antes e nem após a realização da mesma. 

 

 

 


